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APRESENTAÇÃO

É com imensa satisfação que apresento o Volume 2 da Coletânea 
Políticas Educacionais: legislação e desafios contemporâneos!

A intenção em organizar um segundo volume veio da excelente re-
ceptividade que a primeira coletânea obteve, além de que, são tantos os te-
mas ligados às Políticas Educacionais, que esta proposta se efetivou de for-
ma rápida e com muito engajamento por parte das autoras e dos autores.

Esta coletânea continua trazendo como objetivo oferecer sub-
sídio bibliográfico para cursos de graduação e pós-graduação, em dis-
ciplinas cujo tema perpassa o campo das Políticas Educacionais. Os 
temas aqui abordados contribuem para o fortalecimento do campo, e 
possibilitam a reflexão sobre a educação no Brasil, bem como os limites 
e perspectivas das políticas em nível nacional e mundial.

Neste volume, contamos com autoras e autores que realizam 
pesquisas na área e que promovem o debate reflexivo, partindo de di-
ferentes abordagens teórico-metodológicas para pensar os desafios que 
a educação enfrenta cotidianamente.

Patrícia Teixeira Tavano traz uma discussão sobre currículos e 
políticas curriculares. A autora enfatiza que o currículo adquiriu no sis-
tema educacional e por isso é a política educacional categorizada como 
política curricular. Flavia Wegrzyn Magrinelli Martinez e Paulo Fio-
ravante Giareta tratam sobre a política de formação de professores e a 
centralidade das reformas curriculares, destacando a Resolução CNE/CP 
nº 2/2019, a BNC-Formação e a Resolução CNE/CP no 1/2020, a BNC-
-Formação Continuada. Maria Dilneia Espindola Fernandes discute o fi-
nanciamento da educação no Brasil, os marcos históricos, jurídico-legais 
e conjunturais do financiamento da educação básica no Brasil, bem como 
o Novo Fundeb Permanente com Custo Aluno Qualidade.
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Mary Ângela Teixeira Brandalise e Regilson Maciel Borges tra-
zem os resultados de uma minuciosa pesquisa sobre os Conselhos de 
Educação no Brasil, desenhando o panorama histórico e normativo dos 
conselhos do Brasil, até a instituição do atual Conselho Nacional de 
Educação (CNE). Márcia Regina do Nascimento Sambugari e Eliane 
Damasceno da Silva estabelecem um necessário diálogo entre alfabeti-
zação e formação docente, refletindo acerca das políticas de alfabetiza-
ção no contexto da formação continuada. 

Paola Andressa Scortegagna e Franciele Clara Peloso abordam a 
educação de jovens e adultos, apresentando os aspectos gerais da EJA, 
em especial a legislação vigente e a sua organização. Ozana Pereira de 
Sousa e Rodrigo Diego de Souza, por sua vez, apresentam elementos 
que subsidiam a reflexão sobre a educação profissional técnica e tec-
nológica, desde uma perspectiva que contextualiza as relações entre o 
trabalho e a educação. Maria Antônia de Souza analisa a legislação so-
bre Educação do Campo e políticas públicas vinculadas às necessidades 
e interesses dos povos do campo, das águas e das florestas em contraste 
com a Educação Rural.

Andréia Rosalina Silva discute a educação escolar quilombola, 
bem como o avanço das legislações brasileiras quanto ao reconheci-
mento em relação a população quilombola, destacando a necessidade 
de políticas públicas que garantam a sua inclusão na sociedade, respei-
tando suas raízes e diferenças culturais na efetivação de seus direitos, 
entre eles à Educação. O capítulo de Carlos Roberto de Oliveira Lima 
fecha o segundo volume desta coletânea, debatendo o audismo no con-
texto atual, enquanto uma forma de pensar as relações de poder e saber 
estabelecidas entre surdos e ouvintes.

Mesmo que fizéssemos a tentativa de contemplar em uma obra 
bibliográfica todas as temáticas afetas ao campo da Política Educacio-
nal, ainda assim não teríamos sucesso. Contudo, acreditamos que este 
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segundo volume possa auxiliar leitores e pesquisadores, estudantes e 
docentes a conhecer diferentes perspectivas de temas da educação. Es-
peramos que novas construções sejam possíveis a partir desta e que o 
conhecimento seja cada vez mais ampliado e discutido, considerando 
uma visão crítica e emancipadora.

Andreliza Cristina de Souza
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ENTRE POLÍTICAS, CURRÍCULOS E 
POLÍTICAS CURRICULARES

Patricia Teixeira Tavano

Falar em políticas curriculares por vezes gera estranheza, pois 
há grande confusão do termo política com legislação, por isso, é sem-
pre importante lembrarmos que a legislação pode fazer parte da políti-
ca, mas a política não se basta na legislação.

A legislação é a regulação, a normatização, a diretiva a ser se-
guida e cumprida, e se traduz na forma de leis, decretos, resoluções, 
emendas e outros documentos legais. Por exemplo, a Lei 10.639, de 
9 de janeiro de 2003, que incluiu a História e Cultura Afro-Brasileira 
como conteúdo obrigatório na rede básica de ensino; a própria Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Brasileira, que todos conhecemos habi-
tualmente pela sigla LDB, e que está descrita como Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996. 

Já a política, no âmbito público estatal, pode ser entendida como  

programa de ação governamental, do qual se extrai a 
atuação do Estado na elaboração de metas, definição 
de prioridades, levantamento do orçamento e meios 
de execução para a consecução dos compromissos 
constitucionais, que se exterioriza mediante arranjos 

institucionais (Nunes, 2017)

Observe como essa definição de política pública extrapola muito 
a de legislação. A Política inclui estabelecer metas, responsabilidades, 
definir etapas e formas de execução da proposta, e - muito importante 
- identificar de onde sairá o dinheiro para colocar o programa em ação. 
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É difícil desenvolver uma política pública sem a dotação orçamentária, 
sem que se diga quanto será destinado a cada ação e de qual fundo sairá 
cada valor, pois, vivemos em uma sociedade onde tudo tem um custo.

Além disso, não podemos esquecer que as políticas têm uma es-
pecificidade, pois são

formadas por valores e ideias que se dirigem aos 
públicos escolares e que são implementadas pela ad-
ministração e os profissionais da educação (...) deve 
ser compreendida como resultante da correlação 
de forças entre distintos projetos, o que resulta em 
que comporte contradições no seu âmago (Oliveira, 

2010) 

Oliveira foca nas políticas educacionais, mas isso não é exclusi-
vidade da educação, e sim uma característica da construção de políticas 
públicas. A proposição de programas de governo está diretamente vin-
culada aos poderes dos propositores e à forma como esses poderes são 
exercidos em cada espaço-tempo. Por isso, quando olhamos para polí-
ticas promulgadas em governos tidos como progressistas, veremos que 
elas se voltam mais para o compromisso com as comunidades menos 
favorecidas. É o caso das Políticas de Ações Afirmativas, que são um 
conjunto de ações de reparação e superação das desigualdades sociais 
no Brasil, que são colocadas em prática por conta de um governo pro-
gressista na Presidência da República. 

No campo da educação, ao adjetivarmos a política pública de 
educacional, estamos nos referindo a programas governamentais que 
têm objetivos, metas, ações, agentes de execução, dotação orçamentá-
ria, tudo voltado para a educação, para escolas, professores, estudantes, 
processos de ensino-aprendizagem, gestão e outros. E também temos 
um forte jogo de poder subsumido na proposição das políticas edu-
cacionais, que tensiona um dos maiores orçamentos da União (o do 
Ministério da Educação) a ser destinado para esse ou aquele fim; que 
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estabelece disputa acirrada para saber qual concepção educacional será 
implementada, como será a formação dos professores e quais os ele-
mentos da gestão educacional. 

Não nos enganemos. A política é uma construção histórica e 
socialmente definida, dependente de vários atores com ideologias dis-
tintas e que entram em embate para garantir seus territórios. Agora, 
vamos falar de uma política educacional voltada para os currículos, e 
por isso é categorizada como política curricular.

Um pouco de currículo 

Políticas curriculares são uma categoria dentro do grande rol de 
políticas educacionais, ao lado das políticas de financiamento, do livro 
didático, de formação de professores, e outras. Por se concentrarem no 
currículo, é comum serem entendidas como a própria política educa-
cional por conta da centralidade que o currículo adquiriu no sistema 
educacional. 

Sacristán (2013, p. 09) sinaliza que o currículo “e sua implemen-
tação têm condicionado nossas práticas de educação (...) é um compo-
nente formador da realidade do sistema de educação no qual vivemos; 
poderíamos dizer que o currículo dá forma à educação”, sinalizando 
que o currículo acabou por ocupar um papel de grande destaque no 
contexto educacional de modo geral, chegando mesmo a delinear o que 
entendemos por educação. 

Para Moreira (2011, p. 11) o currículo é “uma construção cul-
tural, histórica e socialmente determinada”, que precisa ser entendida 
considerando-se todo o processo de proposição, negociação, produção 
e divulgação do instrumento. Enquanto objeto historicamente deter-
minado, vale a pena identificarmos na história da educação quando o 
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termo começa a ser aplicado. Hamilton (1992) nos indica que o uso 
educacional da palavra “currículo” remonta ao final do século XVI, iní-
cio do século XVII, quando foi introduzido com a intenção de designar 
o percurso que o estudante deveria seguir até completar seus estudos. 

Observe que, já desde seu uso original, o currículo vai sendo 
colocado como um direcionador, um organizador da educação, ao es-
tabelecer o que deve ser feito no processo formativo. A noção de que 
o currículo é algo que deve ser seguido, completado, galgado degrau a 
degrau até ser considerado finalizado, está presente no conceito desde 
sua origem. Contudo, não podemos deixar de observar também que, 
a partir do momento em que se estabelece um caminho a ser seguido 
por todos os estudantes, embute-se o controle da formação desse estu-
dante, pois, se antes o estudante podia variar seu percurso educativo de 
acordo com seus interesses e disponibilidades, agora deve seguir o que 
está indicado, definido, prescrito. 

Veja que se coloca também a noção de seleção do que será ensi-
nado/aprendido, pois esse percurso é pré-estabelecido e vinculado ao 
que deve conter, e, ao se definir os conteúdos e a sequência de ensino, 
impinge-se a perspectiva pessoal do selecionador. Ou seja, a seleção 
de conteúdos e da ordem desses conteúdos é mediada pelo que o in-
divíduo - ou o grupo de indivíduos - que fez a seleção julga relevante. 
Assim, o que parecia apenas a introdução de um termo, acaba por se 
tornar um mecanismo de controle e poder, pois “tende a legitimar cer-
tos grupos e tendências em desfavor de outros” (Nóvoa, 1997, p. 14). 

Enquanto sequência, seleção, todo currículo traz em si os em-
bates, as escolhas, as exclusões, as relações, que o constituíram e que 
determinaram seu formato final. Cada currículo se mostra desta ou da-
quela maneira a partir das disputas que ocorreram ao longo de seu pro-
cesso de construção/reconstrução, ao que é importante questionarmos 
em consonância com Sacristán (2013, p. 11) “se o currículo se constitui 
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como seleção cultural que alguém faz sob os parâmetros de uma opção 
epistêmica, política, social, cultural, de justiça, psicológica e pedagógi-
ca, quem tem legitimidade para propor opções?” 

Portanto, uma proposta curricular tem muita relação com o em-
bate de forças e poderes que tornam legítimos determinados grupos em 
detrimento de outros. E não é legítimo quem se acha legítimo, e sim 
quem é legitimado pela disputa, por quem vence a batalha epistêmica, 
cultural, política, histórica. Isso faz com que os currículos cheguem à 
sua implementação carregados de intencionalidades condicionadoras 
que precisam ser desveladas para que se possa compreender exatamen-
te os motivos de sua criação e implementação. 

O grupo que “ganha” imprime no currículo suas próprias expec-
tativas quanto à formação dos indivíduos que serão sujeitos do currí-
culo, através da seleção de concepções educacionais, conteúdos, me-
todologias e outros elementos que comporão o documento e a prática 
curricular. O currículo como produto dos vencedores estabelece quais 
os parâmetros formadores que serão impostos, produzindo formas es-
pecíficas de pensar e compreender o mundo a partir de suas próprias 
perspectivas seletivas. 

Nesse sentido, ele também acaba agindo como um construtor/
reconstrutor de identidades na exata medida de sua influência, pois 
consideramos a identidade como um processo em permanente cons-
trução/reconstrução, histórica e socialmente mediada. Como nos sina-
liza Silva (2006, p. 26) “a concepção de identidade é fundamentalmente 
histórica – nós somos o que nos tornamos, o que significa que pode-
mos também nos tornar, agora e no futuro, outra coisa”. Currículos são 
grandes aculturadores ao impor aos sujeitos da educação o caminho 
selecionado e legitimado como correto, garantindo a manutenção do 
estado de coisas da sociedade. Ao se organizar um currículo está se 
estabelecendo que os sujeitos sejam moldados a partir da formação que 
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é colocada, por isso também são construtores/reconstrudores de iden-
tidades sociais:

o currículo não pode ser visto simplesmente como um 
espaço de transmissão de conhecimentos. O currículo 
está centralmente envolvido naquilo que somos, na-
quilo que nos tornamos, naquilo que nos tornaremos. 
O currículo produz, o currículo nos produz (Silva, 
2006, p. 27).

Todavia, o currículo não é apenas a abstração representada pela 
luta, pelas relações, intencionalidades; ele é também concreto, mate-
rializado em documentos, planos, livros, legislações, práticas, espaços 
e pessoas. Por isso, defendemos que se entenda o currículo como um 
constructo que

abrange a normatização, a regra, o documento físico 
indicador das práticas, considerado aqui não apenas os 
planos de aula, planos de curso, projetos pedagógicos, 
mas também as regulamentações e as legislações. To-
davia, acrescentem-se também as relações estabeleci-
das em vários âmbitos, envolvendo os documentos, os 
grupos de protagonistas, as discussões, as disputas, os 
territórios, os espaços e mediações de poderes explíci-
tos e implícitos, a busca de significados e significâncias 
que constrói todo um objeto que não pode ser enten-
dido de forma isolada, mas a partir desta complexidade 
que lhe é inerente e materializada na trama desse teci-
do (Tavano; Almeida, 2018, p. 32).

Currículos possuem uma subjetividade constitutiva e uma ma-
terialidade que se expressa de formas diversas. Ele acaba regulando e 
controlando o processo educativo e o sistema educacional através dessa 
diversidade que acaba por expressar a estruturação da cultura que se 
pretende difundir e infundir nos sujeitos da educação (Sacristán, 2013). 
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E a política com isso?

Tanto o currículo quanto as políticas são plenos de intencio-
nalidades e discursos legitimadores, por isso lidamos com as políticas 
curriculares como amálgamas de seleções, poderes e legitimações de 
grupos e concepções específicas e materializados em programas gover-
namentais. Como sinaliza Lopes (2004, p. 111), as políticas curricula-
res são “um processo de seleção e de produção de saberes, de visões de 
mundo, de habilidades, de valores, de símbolos e significados, portan-
to, de culturas capaz de instituir formas de organizar o que é seleciona-
do, tornando-o apto a ser ensinado”.

Ball (1994) nos ajuda a compreender a produção de políticas 
a partir da ideia de que há uma articulação entre elementos micro e 
macro que se retroalimentam, compondo um ciclo de construção de 
políticas composto por três contextos: de influência, de produção de 
textos; e de prática. 

Se aplicarmos esse ciclo à produção de políticas curriculares, 
vamos observar que o contexto de influência é o espaço-tempo onde 
os produtores da política estão sujeitos a influências epistemológicas, 
culturais, relacionais, diversas e vão agir a partir dessas influências. As-
sim, aqui vemos pessoas que são colocadas a contribuir na construção 
de um documento curricular, mas que trazem pré-concepções sobre o 
que quer que seja currículo, o que significa um documento desses na 
escolarização pública, o papel que ele tem na formação dos estudantes, 
o que acreditam que seja importante para o ensino médio para a educa-
ção infantil, e assim por diante. Aqui estão indivíduos, órgãos governa-
mentais, comunidades e associações diversas, agências internacionais, 
todos em uma disputa pela hegemonia das próprias concepções, e é 
neste caldo de compreensões multifacetadas que o embrião da política 
curricular emergirá na segunda etapa do ciclo. 
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O contexto de produção de texto é o espaço-tempo da escrita, 
da produção do objeto concreto, do documento curricular. Como as 
políticas públicas habitualmente são submetidas à consulta popular, o 
grupo produz uma primeira versão do documento curricular e dispo-
nibiliza para a leitura e sugestões da população. Essa disponibilização 
atualmente é feita através de reuniões públicas ou páginas na internet, 
onde os indivíduos ou grupos acessam a proposta e opinam, sugerem 
modificações, inclusões, retiradas. Após essa etapa, o grupo recolhe as 
sugestões e reescreve, ajusta, discute, acata ou descarta, e pode haver 
ainda outras disponibilizações para o público desse material a fim de 
se azeitar o texto. Vale notar que esta etapa não é nem de longe isenta 
de influências e poderes hegemônicos, pois há diversas formas de con-
trolar o processo de consulta e torná-lo menos aberto e público. Por 
exemplo, pode-se condicionar o acesso à proposta apenas a represen-
tantes dos sindicatos dos professores, fazendo com que a participação 
seja indireta e mediada pela representação sindical, excluindo ao mes-
mo tempo as vozes individuais, a comunidade escolar geral, os funcio-
nários e os estudantes. Pode-se ainda direcionar a consulta a apenas 
partes do documento; impedir o envio de sugestões longas, permitindo 
apenas concordar ou discordar; restringir o acesso a uma quantidade 
mínima de dias; entre tantas outras possibilidades para cercear o pleno 
exercício democrático de participação efetiva das várias categorias que 
compõem o sistema educacional. Também é importante que lembre-
mos que, ainda que a plena participação esteja garantida, essa etapa 
ainda não é isenta de influências, pois o documento que chega para 
consulta já está recheado das concepções e seleções hegemônicas do 
grupo propositor.

O terceiro contexto, o da prática, seria a etapa final, não fosse 
um ciclo. Após as consultas, ajustes, trâmites, e as diversas instâncias 
burocráticas, o documento curricular transformado em política cur-
ricular é promulgado e será implementado no sistema educacional. É 
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o momento em que os usuários tomarão esse documento para si e o 
transformarão em prática. Professores e gestores recebem a nova do-
cumentação e precisam implementá-la nas escolas e salas de aula de 
forma obrigatória, uma vez que se trata de uma política educacional. 
Neste contexto de prática, muitas das vezes vemos a proposição de for-
mações para explicar aos professores como transformar o novo docu-
mento em prática, para ensinar aos gestores como orientar e cobrar 
seus professores. Esse é o espaço-tempo da construção/reconstrução 
de sentidos, mas é também o espaço-tempo da perda de autonomia 
em muitas das vezes, pois muitos sistemas educacionais apenas baixam 
um “cumpra-se”, sem levar em consideração as condições reais e con-
cretas das suas escolas e profissionais para essa implementação. Aqui é 
muito importante que reforcemos o papel de resistência e autoria de 
professores e gestores que, ao tomar para si esse documento, ressigni-
ficam-no, redimensionam-no, e erguem suas práticas pedagógicas de 
modo significativo, influenciadas sim pelo texto da política curricular, 
pois é obrigatória, mas metamorfoseada da experiência e dos saberes 
profissionais que muitas das vezes são completamente ignorados no 
processo de produção curricular. Professores e gestores refazem o tex-
to curricular, em uma verdadeira prática curricular prenhe de sentidos 
e significados para o percurso formativo dos seus estudantes. Importa 
ainda registrar que no contexto de prática observaremos o contexto de 
influência com grande força, tentando se sobrepor às próprias compre-
ensões dos professores e gestores. E o próprio contexto de prática se 
tornará um contexto de influência no reprocessamento dessa política, 
e de outras. 

Esta forma de compreender a produção de uma política curri-
cular foge da convencional linearidade e verticalidade, permitindo que 
identifiquemos os contextos e suas interferências, ao mesmo tempo em 
que observamos as disputas e lutas contra hegemônicas. 
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Políticas e currículos

A esta altura, ao pensarmos no rol das políticas públicas educa-
cionais, possivelmente identifiquemos a maior política curricular em 
vigência hoje no Brasil, designada Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC). Contudo, não podemos nos esquecer que há outros progra-
mas governamentais que também cumprem a função de currículo nas 
escolas. É o caso do Programa Nacional do Livro Didático (PNLD). 

O Programa Nacional do Livro Didático (PNLD) é uma das po-
líticas educacionais mais antigas no Brasil, pois desde 1937 vem se or-
ganizando através do Decreto-Lei nº 93, de 21 de dezembro de 1937, 
que criou o Instituto Nacional do Livro. Desde então, o programa vem 
ampliando sua inserção e penetrabilidade no sistema educacional, sen-
do implementado em praticamente todas as escolas públicas brasileiras. 

O PNLD distribui gratuitamente aos estudantes livros didáticos 
selecionados pelos professores dentre um rol de livros que foram apro-
vados em edital público. O Ministério da Educação abre o processo 
de inscrição para editoras, estabelecendo as normas de confecção do 
material, bem como definindo os conteúdos mínimos; os materiais ins-
critos são avaliados e selecionados, e então disponibilizados às escolas 
para que professores e gestores escolham. 

Este é certamente um enorme avanço na garantia de acesso à 
educação pública, ao proporcionar aos estudantes um material didático 
para estudo. A presença do livro didático nas escolas tem de ser defen-
dida, evidentemente se garantida a qualidade desse material. Contudo, 
importante que problematizemos essa política, não no sentido de des-
legitima-la, mas no sentido de percebê-la como uma política curricular 
de penetrabilidade extremamente eficaz e reguladora das práticas do-
centes e da aprendizagem. 
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Para Choppin (2004, p. 553), o livro didático cumpre quatro 
funções: referencial (ou curricular) constituindo-se como um “supor-
te privilegiado dos conteúdos educativos, o depositário dos conheci-
mentos, técnicas ou habilidades que um grupo social acredita que seja 
necessário transmitir às novas gerações”; instrumental, ao propor es-
tratégias de ensino, exercícios, problemas e resoluções; ideológica e 
cultural, pois se firmou como um dos principais materiais escolares 
que propagam a língua, a cultura e os valores hegemônicos, auxilian-
do na construção de identidades e aculturação dos estudantes; docu-
mental, função que o autor considera exclusiva de espaços pedagógicos 
que “privilegiam a iniciativa pessoal da criança e visam favorecer sua 
autonomia”, pois está vinculada à análise crítica que se pode fazer do 
próprio material enquanto produto de uma concepção. 

Observe que, ao cumprir essas funções, o livro didático se com-
porta como a materialização do currículo. Se retomarmos que o currí-
culo possui uma subjetividade intencional e uma materialidade exposta 
em orientações, conteúdos, estratégias e sequências, o livro acaba por 
se encaixar nesse padrão. Todos que passamos pela escola e tivemos 
contato com o livro didático nos recordaremos que é habitual o pro-
fessor utiliza-lo como um guia, acompanhando capítulo a capítulo o 
desenrolar dos conteúdos, pedindo a execução das atividades ali pro-
postas, solicitando que o estudante copie o texto, entre outras práticas 
que deixam o livro em posição de centralidade no processo de ensino. 

Como sinaliza Lajolo (1996, p. 04):

Didático, então, é o livro que vai ser utilizado em aulas 
e cursos, que provavelmente foi escrito, editado, ven-
dido e comprado, tendo em vista essa utilização escolar 
e sistemática. Sua importância aumenta ainda mais em 
países como o Brasil, onde uma precaríssima situação 
educacional faz com que ele acabe determinando con-
teúdos e condicionando estratégias de ensino, marcan-
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do, pois, de forma decisiva, o que se ensina e como se 
ensina o que se ensina.

Observa-se, também que os livros didáticos não são neutros, 
eles refletem a ideologia e concepção dos autores e editoras, e muitas 
das vezes acabam por contribuir com o fortalecimento de posições pré-
-conceituosas. Também não são neutros pois alinham-se - por edital 
de seleção - à determinação do governo federal acerca do que devem 
conter e do que deve ser ensinado para as crianças. A não-neutralidade 
precisa ser reconhecida e trabalhada em sala de aula, de modo a utilizar 
o livro didático como um material a mais no processo de construção 
do pensamento crítico, e nunca como o único material definidor da 
aprendizagem.

Infelizmente, em muitas escolas, o livro didático, por ser ma-
terial de distribuição gratuita, é o único material disponível, pois o 
processo de precarização e desinvestimento na educação é profundo e 
intencional. Isso faz com que esse material, pleno de intencionalidades, 
seja considerada a voz da verdade, cumprindo seu papel de aculturação 
a ideologias pré-concebidas, sem permitir alternativas para o questio-
namento e construção do pensamento crítico. Some-se aqui a grave 
situação da presença de erros conceituais e gramaticais.

No ano de 2015, o Portal Terra1 fez uma reportagem onde ex-
pôs erros grosseiros em livros didáticos, que incluíam desde acentua-
ção, grafia, operações matemáticas calculadas erradas, nome de países 
trocados, até conteúdos racistas e homofóbicos sendo disseminados. 
Alguns erros podem até ser corrigidos pelo professor: um acento equi-
vocado pode ser explicado ao aluno como um erro de digitação, ainda 

1 Ainda que a reportagem seja antiga, vale a pena visitá-la no Portal Terra, através do link 
https://www.terra.com.br/noticias/educacao/acre-encino-10-erros-e-polemicas-de-li-
vros-didaticos,81d1ac72e78cb410VgnVCM20000099cceb0aRCRD.html 
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que não deveria ocorrer; mas concepções formadoras preconceituosas 
são mais difíceis de desconstruir, em especial por nos encontrarmos 
em uma sociedade que se fundamenta em posições preconceituosas e 
excludentes que, nas escolas, são reforçadas pelo instrumento de edu-
cação que deveria estimular a ruptura com esse estado de coisas. 

A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) é uma política 
curricular baseada no conceito de currículo nacional ou currículo 
referência. Apple (2011) discute a ideia de se ter uma política ofi-
cial, definidora do conhecimento a ser levado para as escolas, in-
dicando que o currículo nacional, originalmente, teria objetivos e 
conteúdos educacionais padronizados, que buscariam garantir que 
todos os estudantes tivessem acesso aos mesmos conhecimentos em 
qualquer local. Articulado à regionalização de práticas de ensino e de 
conteúdo, deveria ser construído através da escuta da comunidade 
educativa, buscando contemplar as necessidades observadas nessas 
comunidades e compatibilizá-las com a formação geral. Atrelado a 
essa proposta de conteúdos mais estrita, deve haver uma proposta de 
avaliação curricular e de formação e acompanhamento qualificado 
de professores e gestores, além de um aporte financeiro compatível, 
tudo para que se conseguisse implementá-lo com sucesso. 

Contudo, para além da dificuldade de se conseguir alcançar um 
currículo efetivamente significativo para a formação dos estudantes, 
em especial em países com diversidade cultural elevada (como o Bra-
sil), a proposta do currículo nacional naufraga por outros elementos 
que Apple (2001) nos explicita. 

Um dos elementos que se observa é um reforço das discrepân-
cias sociais, com as escolas voltadas ao público de elite conseguindo 
trabalhar com atividades e conhecimentos diversificados, enquanto 
as escolas para a população geral se restringem (por questões de re-
cursos financeiros, humanos e infraestruturais) ao mínimo da base 
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nacional. Em acréscimo, há um empobrecimento de práticas de en-
sino e apartamento de conteúdos da realidade sociocultural regional, 
o que acaba por promover uma quantidade maior de fracasso dos 
estudantes, levando à responsabilização das escolas e dos professores 
por esse fracasso. 

Outro elemento que é registrado pelo autor e considerado de-
letério no desenvolvimento do currículo nacional, é a criação de um 
mercado editorial do livro didático, com precedência dos interesses 
de empresas e não formativos que conduzem a organização e práti-
ca do currículo a partir desses interesses, levando à formação a par-
tir de linhas editoriais e não objetivos educacionais; e de um mercado 
da avaliação externa, que produz e aplica as avaliações externa e leva 
à vinculação das práticas de ensino às matrizes de avaliação e não à 
aprendizagem efetiva. 

Enquanto política curricular nacional, a BNCC precisaria en-
frentar essas problemáticas, buscando minimizar os efeitos deletérios 
da implementação de um currículo nacional em um país tão extenso e 
diverso como o Brasil.

Indicada na Constituição Federal em 1988, a proposição de uma 
Base Curricular Nacional é reforçada na LDB de 1996, e terá uma pri-
meira organização na forma dos Parâmetros Curriculares Nacionais 
para o Ensino Fundamental nos anos de 1997 e 19982. No ano de 2014, 
o Plano Nacional de Educação define a Base Nacional Comum Cur-
ricular como uma forma de se alcançar algumas de suas metas, o que 
leva a em 2015 se iniciarem as discussões para a produção da primeira 
versão da Base que é submetida à consulta pública. Ao longo do ano 
de 2016 e 2017, foram realizadas conferências estaduais e audiências 

2 Os Parâmetros Curriculares Nacionais estão disponíveis para acesso na página do Mi-
nistério da Educação. 
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públicas para discussão das versões da Base, que foi homologada em 20 
de dezembro de 2017 para a Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
e em 14 de dezembro de 2018 para o Ensino Médio. 

Conforme consta na versão final:

A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) é um documento 
de caráter normativo que define o conjunto orgânico e progressivo de 
aprendizagens essenciais que todos os alunos devem desenvolver ao 
longo das etapas e modalidades da Educação Básica (Brasil, 2017, p. 07).

Ainda que a narrativa construída ao redor da BNCC e que consta 
na introdução do próprio documento, seja de que ela não é um currícu-
lo, a definição que ela dá de si própria é de um documento que “define” 
a aprendizagem dos estudantes, estabelecendo sequências, conteúdos, 
habilidades a serem atingidas, formas de avaliar. Ou seja, ela não orien-
ta ou sugere e sim define o que deve ser feito nas escolas brasileiras, 
mas garante a narrativa da não-interferência ao indicar que os sistemas 
educacionais devem produzir seus currículos à sua imagem.

Essa produção de cada sistema é inconstante, não está presen-
te em todos os sistemas públicos estaduais e municipais, mas aonde 
foi feito, o documento curricular é essencialmente o mesmo da Base. 
Como exemplo, compare o Currículo Referência de Mato Grosso do 
Sul3, e confira o quão semelhante é esse currículo desse Estado com a 
BNCC. 

Como forma de garantir que seja implementada do início ao 

3 A edição final e em uso do Currículo Referência de Mato Grosso do Sul pode ser acessa-
da na página da Secretaria Estadual de Educação através do link: http://www.sed.ms.gov.
br/wp-content/uploads/2019/07/Curr%C3%ADculo-MS-V26.pdf 
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fim, sem desvios, o documento da Base indica que ela é orientadora de 
outras políticas educacionais que lhe dão apoio e sustentação:

Referência nacional para a formulação dos currículos dos siste-
mas e das redes escolares dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios e das propostas pedagógicas das instituições escolares, a BNCC 
integra a política nacional da Educação Básica e vai contribuir para o 
alinhamento de outras políticas e ações, em âmbito federal, estadual e 
municipal, referentes à formação de professores, à avaliação, à elabora-
ção de conteúdos educacionais e aos critérios para a oferta de infraes-
trutura adequada para o pleno desenvolvimento da educação. (Brasil, 
2017, p. 08)

Alinhando a si mesma a formação de professores, a seleção de 
conteúdos, os livros didáticos, e condicionando as políticas educacio-
nais federais, estaduais e municipais, a BNCC agrupa sob sua influência 
toda a educação pública nacional, educação essa que é responsável por 
mais de 80% dos estudantes brasileiros, de acordo com dados do INEP 
(2022). Portanto, a influência da Base sobre a população brasileira não 
pode ser negligenciada, e é preciso que problematizemos a concepção 
educacional da qual ela parte.

A Base é uma política curricular alinhada à concepção educacio-
nal de desenvolvimento de competências e habilidades, e às políticas 
educacionais e de financiamento defendida por organismos interna-
cionais como o Banco Mundial, o Fundo Monetário Internacional, a 
Organização Mundial do Comércio e a Organização para a Cooperação 
e Desenvolvimento Econômico. Nacionalmente, encontrou respaldo e 
alicerce nas expectativas educacionais de instituições como Fundação 
Itaú Social, Fundação Lemann, Fundação Roberto Marinho, Funda-
ção Victor Civita, Instituto Unibanco, Bradesco, Gerdau, Volkswagen, 
Instituto Ayrton Senna, Instituto Natura, Instituto Insper, Instituto 
Rodrigo Mendes, Instituto Singularidades, Instituto Inspirare, Cen-
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tro de Estudos e Pesquisas em Educação, Cultura e Ação Comunitária 
(Cenpec), além do organismo Todos pela Educação. 

É importante lembrarmos que o currículo é formador de pesso-
as, e um currículo baseado numa concepção de competência sustentada 
por organismos privados de visão social pautada na economia neoli-
beral, na meritocracia, num Estado fraco com o mercado regulador, e 
com uma escola excludente, elitista e voltada para a formação de traba-
lhadores e não cidadãos críticos, tende a influenciar fortemente a pro-
dução de esquemas de pensamento que corroborem essa concepção. 

Assim, a aplicação da BNCC na escala nacional, tende a promo-
ver uma educação pública voltada para a formação de indivíduos para a 
atuação imediata e diretiva, alinhada às intencionalidades do mercado 
de trabalho neoliberal, e que tenham a capacidade de adaptação rápida 
a esse sistema de produção que sofre câmbios constantes. Meritocráti-
ca, essa educação é excludente e elitista ao proporcionar um campo de 
competição, sem considerar o ponto de partida tão desigual dos estu-
dantes, vendendo a ideia de que o esforço pessoal supera todo o proces-
so sócio-histórico-cultural de discriminação, exclusão e culpabilização 
da população desfavorecida, seja por não ter condições financeiras, seja 
pelo racismo estrutural, e todas as outras diversas mazelas sociais que 
infelizmente atingem a sociedade brasileira. 

Ao construir uma imagem de si mesma como documento volta-
do para a “formação humana integral e à construção de uma sociedade 
justa, democrática e inclusiva” (Brasil, 2017, p. 07), a BNCC se configu-
ra exatamente no polo oposto. 

Encerrando

As políticas curriculares agregam em si dois elementos sócio-
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-histórico-culturais: políticas e currículos, banhados pela não-neutrali-
dade. Analisar sua proposição, seu desenrolar, as negociações, as zonas 
de interesse, os conflitos, os ganhadores, nos permite compreender 
mais profundamente as intencionalidades que se embrenham nas li-
nhas dos documentos, e que definem esse documento e seus reflexos 
sobre as pessoas a eles sujeitadas. 

Esse jogo de poderes é bem especificado quando olhamos para 
a BNCC a partir da proposição de análise do ciclo de políticas, onde 
identificamos o contexto de influência constituído por organismos 
internacionais e privatistas e todas as decorrências e intercorrências 
dessa influência; o contexto de produção de textos que inclui uma série 
de consultas populares e conferências; e o contexto de prática em plena 
ação atualmente nas escolas brasileiras.

Que não nos esqueçamos do alerta de Tomáz Tadeu da Silva nas 
nossas reflexões e práticas políticas e curriculares:

O currículo visto como produto acabado, concluído, não pode 
deixar de revelar as marcas das relações sociais da sua produção. Desde 
sua gênese como macrotexto de política curricular, até sua transforma-
ção em microtexto de sala de aula, (...) vão ficando registrados no currí-
culo os traços das disputas por predomínio cultural, das negociações em 
torno das representações dos diversos grupos e das diferentes tradições 
culturais, das lutas entre, de um lado, saberes oficiais, dominantes e, de 
outro, saberes subordinados, relegados, desprezados. (Silva, 2006, p. 22).
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AS POLÍTICAS EDUCACIONAIS E 
A POLÍTICA DE FORMAÇÃO DE 
PROFESSORES EM TEMPOS DE 

CENTRALIDADE DAS REFORMAS 
CURRICULARES

Flavia Wegrzyn Magrinelli Martinez

Paulo Fioravante Giareta

Introdução

O tema sobre a formação de professores nas últimas décadas, 
tem sido recorrente, seja na discussão em torno de seu campo episte-
mológico enquanto objeto de investigação, seja em debates sobre for-
mação inicial, formação continuada, profissionalização, formulação de 
políticas públicas e educacionais. Trata-se de uma temática que suscita 
tensões e resistências. Pois, a formação de professores é um campo de 
poder4 (Bourdieu, 1983, 1994), no qual está em jogo disputas sobre 
projetos de sociedade, compreensão de educação, de escola pública e, 
também, do trabalho docente. Portanto, uma política de formação não 
é desarticulada de um sistema político amplo e da sociedade em que 
está inserida, não se dando num vácuo social (Freitas, 2019). 

E se a história não é linear, as políticas também não são, há es-
paços de conquistas, e de retrocessos, que ocorrem sempre a partir 
dos embates e mediante as correlações entre as forças envolvidas no 
campo. A partir da década de 1990, período em que o Estado passa 
a se orientar pelo princípio da presença mínima – minimização esta-

4 O curso de Comunicação Social (habilitação Jornalismo) foi criado pela Resolução nº
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tal -, os documentos elaborados para as reformas educacionais foram 
“pautados na competividade em decorrência da centralidade assumida 
pela educação no interior dos novos modelos de produção que adotam 
a flexibilidade, a autonomia e a polivalência como conceitos-chave” 
(Mazzeu, 2011, p. 148). 

A partir desta década, sob a influência de organismos interna-
cionais, como Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciên-
cia e a Cultura – Unesco –, o Banco Mundial, o Banco Interamericano 
de Desenvolvimento – BID –, o Programa das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento – PNUD – e a Organização para a Cooperação e De-
senvolvimento Econômico – OCDE, a formação de professores ganha 
destaque, pois se passou a atribuir à formação do professor uma relação 
direta ao sucesso ou fracasso dos alunos da Educação Básica. Passa-se, 
então, a direcionar o olhar para este profissional, ao passo que se mini-
mizam as condições reais de exercício do trabalho docente e a ausência 
do Estado enquanto provedor de condições. Conforme afirmam Mar-
siglia e Duarte (2010, p. 150), “a política econômica é privilegiada no 
sistema capitalista em detrimento as políticas educacionais”. 

Nesse cenário, a partir da Lei nº 9.394/1996 - a Lei de Diretri-
zes e Bases da Educação Nacional (LDB), várias normativas legais têm 
sido criadas no âmbito da formação de professores, como as Diretrizes 
Curriculares de Formação de Professores (Resoluções CNE/CP nº 1 
e 2/2002) e Diretrizes Curriculares Nacionais para a formação inicial 
em nível superior (cursos de licenciatura, cursos de formação pedagó-
gica para graduados e cursos de segunda licenciatura) e, para a forma-
ção continuada, tem-se a Resolução CNE/CP nº 2/2015, a Resolução 
CNE/CP nº 2/2019, de no 2, de 20 de dezembro de 2019, a BNC-For-
mação e a Resolução CNE/CP no 1, de 27 de outubro de 2020, a BN-
C-Formação Continuada. São documentos que expressam os projetos 
formativos forjados no interior de um campo de tensão e embates.
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A partir das interferências dos organismos internacionais cita-
dos, vemos que as políticas passaram a assumir profundo disciplina-
mento a partir do ideário e das pretensões da sociabilidade capitalista, 
que alinhadas a um discurso de investimento e de garantia da qualidade 
da educação, visam manter o status quo, fazendo com que a escola pú-
blica, lócus dos filhos da classe trabalhadora, se qualifique apenas para 
o mercado de trabalho, privilegiando o saber fazer  por meio do acesso 
a conteúdos mínimos. E, no momento atual, isto ocorre via a política 
curricular da Educação Básica, a Base Nacional Comum Curricular da 
Educação Básica – BNCC (Brasil, 2017).

Diante deste contexto este trabalho tem como propósito dar en-
foque à política de formação de professor a partir da Resolução CNE/
CP nº 2/2019, de no 2, de 20 de dezembro de 2019, da BNC-Formação 
e da Resolução CNE/CP no 1, de 27 de outubro de 2020, e da  BNC-
-Formação Continuada (Brasil, 2020), que se inserem no âmbito das 
atuais políticas curriculares, (im)postas nacionalmente, alinhadas, arti-
culadas e reguladas aos princípios da Base Nacional Comum Curricular 
da Educação Básica – BNCC-Educação Básica (Brasil, 2017), por meio 
da centralidade da lógica das competências. 

A centralidade da política curricular no brasil e a formação de 

professores

A Resolução CNE/CP nº 2, de 22 de dezembro de 2017,  institui 
e orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular, ao mes-
mo tempo em que reconhece a prerrogativa constitucional e da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) – Lei n° 9.394 de 1996 
–, referente à autonomia das instituições escolares na proposição de 
seus currículos, e, também, indica o caráter relativo desta autonomia, 
uma vez que ela só pode ser exercitada mediante o atendimento de 
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todo o ordenamento curricular preconizado pela Base Nacional Co-
mum Curricular (BNCC).

É ilustrativo desta orientação o Parágrafo Único do Art. 1º da 
resolução: 

No exercício de sua autonomia, prevista nos artigos 
12, 13 e 23 da LDB, no processo de construção de suas 
propostas pedagógicas, atendidos todos os direitos e 

objetivos de aprendizagem instituídos na BNCC, 
as instituições escolares, redes de escolas e seus res-
pectivos sistemas de ensino poderão adotar formas de 
organização e propostas de progressão que julgarem 
necessários (grifo nosso, Brasil, 2017).

Contudo, este movimento demandado para o sistema educacio-
nal brasileiro não é uma especificidade da reforma curricular materia-
lizada na produção da Base Nacional Comum Curricular, embora, aqui, 
ela se expresse de forma mais elaborada, complexa e com anunciada 
capacidade performática em nome da qualidade educacional que tanto 
indica garantir o caráter flexível-descentralizado do sistema colabora-
tivo-federativo brasileiro para a educação, quanto aprofunda os me-
canismos de centralização, parametrização e controle externo sobre o 
fluxo de intencionalidades político-pedagógicas em curso nos espaços 
escolares.

Portanto, não sendo esta uma prática nova e específica da po-
lítica da BNCC, convém perguntar onde é possível identificar sua 
expressão em estágio inicial? Esta questão nos remete ao momento 
histórico em que o sistema educacional passa a conferir centralidade 
para as políticas curriculares como indutoras do conjunto das políticas 
educacionais, inclusive, com centralidade para as políticas de forma-
ção de professores. Esta centralidade das políticas-reformas curricu-
lares como indutora do conjunto das reformas do sistema educacional 
brasileiro emerge do contexto de redesenho institucional, que busca 
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conciliar a afirmação histórica do processo de redemocratização do Es-
tado, materializado no pacto constitucional de 1988, com a afirmação, 
também histórica, do processo de reformas deste mesmo Estado a par-
tir da disciplina político-econômica neoliberal, materializada no Pacto 
de Washington – Consenso de Washington – no ano de 1989 (Giareta; 
Quadros; Oliveira, 2023).

A caracterização do que seja a convivência antagônica entre os 
ganhos constitucionais na perspectiva da produção de uma sociedade 
democrática, cidadã e inclusiva, que precisa ser viabilizada a partir de 
regras e ajustes fiscais restritivos do orçamento-fundo público, exige 
a convivência com processos de profundo disciplinamento técnico e 
ideológico, na perspectiva de um mínimo de consenso. Nesse sentido, 
passa-se a demandar uma série de esforços reguladores, onde se afirma 
a importância da democracia, a disciplinando por meio do ideário de 
democracia de mercado;  a importância do acesso à educação para o 
conjunto da população,  a disciplinando a partir da lógica de mercado;  
a importância da descentralização-colaboração federativa do sistema 
educacional, mas sem perder o controle centralizado; a autonomia 
político-pedagógica das unidades escolares, a relativizando a partir da 
adoção de estratégias de controle, mediante os indicadores externos de 
gestão, avaliação, financiamento, entre outros. 

É a partir desta lógica de disciplinamento e controle neoliberal 
dos fluxos de cultura e das intencionalidades político-pedagógicas da 
aparelhagem escolar que a política curricular passa a receber centra-
lidade e espelhar profunda capacidade de incidir sobre o conjunto das 
políticas educacionais, principalmente sobre a política de formação de 
professores. Assim, a preocupação com a produção de uma política or-
gânica de formação de professores centrada na promoção cultural-in-
telectual e na sua valorização profissional passa a ser disputada pelos 
operadores intelectuais das políticas educacionais neoliberais a partir 
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de propostas performáticas que restringem a concepção de qualidade 
formativa do professor ao seu treinamento para a boa execução das 
políticas centralizadas e sua valorização profissional atrelada ao desem-
penho-mérito na execução do referido treinamento.

O primeiro grande movimento de indução da política de forma-
ção de professores a partir desta lógica é demandada e produzida pelo 
Estado neoliberal brasileiro ainda na década de 1990, pela chamada 
política dos Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN). Antes mesmo 
da homologação da Lei de Diretrizes de Bases da Educação Nacional 
(LDB), pela Lei nº 9394 de 1996, e da própria estruturação efetiva do 
Conselho Nacional de Educação, o Ministério da Educação do Estado 
brasileiro fomenta a produção de uma ampla reforma curricular em 
seu sistema educacional. 

Razão pela qual, a partir do ano de 1993, passamos a conviver 
com esforços, não sem disputa, em torno da produção de uma política 
curricular a partir de uma lógica centralizada de controle e parametri-
zada da oferta educacional. Este esforço leva o Estado brasileiro a visi-
tar a experiência de reforma curricular neoliberal do Estado espanhol, 
contratando como consultores intelectuais orgânicos à referida refor-
ma, que, por sua vez, no contexto brasileiro, usam como referência as 
experiências de escolas privadas para desenhar a proposta curricular 
das escolas públicas (Bonamino; Martinez, 2002). 

Assim, sob orientação externa – experiência espanhola -, com 
minuta apresentada a partir da experiência de um conjunto de profes-
sores de uma escola privada paulista, o Ministério da Educação enca-
minhou e solicitou avaliação do Conselho Nacional de Educação (CNE) 
do que seria a política dos Parâmetros Curriculares Nacionais, que, por 
sua vez, encomendou pareceres, inclusive, parte deles mediante remu-
neração, que, sob a justificativa de ser uma política capaz de conferir 
qualidade ao sistema educacional brasileiro e respeito à autonomia dos 
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estabelecimentos escolares (Moreira, 2008), passa a ser objeto de deli-
beração do Conselho Nacional de Educação.

A centralidade conferida à política dos Parâmetros Curriculares 
Nacionais em construção na década de 1990 figura como movimento 
explícito, uma vez que a política curricular se anuncia como currículo 
(uma padronização externa com poder de incidência nos desenhos cur-
riculares locais), aportando em ampla produção externa de materiais-
-sistema-didáticos de ensino,  e a exigência de aproximação da matriz 
de oferta curricular à matriz de avaliação externa (em larga escala), que 
demanda o redesenho do perfil docente, portanto, de sua formação-
-treinamento. 

Este processo se apresenta de forma tão agressiva às lutas dos 
movimentos sociais, sindicais e organizações educacionais que defen-
diam a produção de processos educacionais mais democráticos que o 
Conselho Nacional de Educação acaba tendo dificuldade para aprovar 
os Parâmetros Curriculares Nacionais. Buscando salvaguardar o prin-
cípio constitucional de que o Projeto Político Pedagógico da escola, 
considerando que também a proposta curricular da escola é da escola, 
o CNE acaba indicando a adoção dos PCNs como material comple-
mentar e orienta para a construção política-coletiva de diretrizes, que 
passou a ser conhecida como política das Diretrizes Curriculares Na-
cional (DCN).

Contudo, esta orientação do CNE não consegue responder à 
ruptura ao ideário político-pedagógico já estabelecido e ao exercício 
da produção das Diretrizes Curriculares Nacionais, embora  seja uma 
produção visivelmente mais democrática, não conseguindo  interrom-
per o fluxo da lógica de controle e parametrização, podendo ser identi-
ficada em dois movimentos principais: de um lado, pelo apego à lógica 
de detalhamento promovido pelas DCN, que autores como Ciavatta e 
Ramos (2012) vão denominar de Era das Diretrizes e, de outro lado, a 
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manutenção e aprofundamento da lógica de avaliação externa, conso-
lidando o denominado Sistema Nacional de Avaliação da Educação Bá-
sica (Saeb) e o Exame Nacional do Ensino Médio (Enem), que resultará 
na produção de uma métrica de aferição de qualidade, denominada de 
Índice de Qualidade da Educação Básica (Ideb).

Este modelo de racionalização política trará especial impacto 
para a política de formação de professores que, tanto se descola de uma 
leitura mais orgânica de promoção cultural-intelectual do professor e 
passa a responder por adequações pontuais, quanto se desloca da ofer-
ta pública, passando a figurar como ativo do mercado de expansão da 
oferta privada de ensino superior no Brasil, que, para os cursos de li-
cenciatura, resultam restritos à oferta na modalidade à distância. Para 
ilustrar estes movimentos, basta visitarmos as pesquisas de Avila, Tit-
ton e Evangelista (2019) que, ao analisarem as políticas de formação de 
professores de 2003 até 2016, indicam:

A política petista de formação de professores produziu 
imensa variedade de linhas de ação, ao mesmo tempo 
em que induziu estudos e pesquisas nas áreas eleitas 
como problemáticas ou deficientes, desconsiderando 
a reivindicação histórica de movimentos de educado-
res em suas associações e sindicatos por uma formação 
unitária que articulasse, ao menos, formação inicial e 
continuada em cursos presenciais, em instituições uni-
versitárias púbicas, com valorização salarial, planos de 
carreira e condições de trabalho dignas (Avila; Titton; 
Evangelista, 2019, p. 33). 

O caso do curso de Pedagogia tem grande gravidade. 
Nele se forma o profissional para a Educação Infantil 
e séries iniciais do Ensino Fundamental e nele 80,4% 
das matrículas estavam, em 2015, sob a batuta privada 
(Avila; Titton; Evangelista, 2019, p. 33). 

 Convém reconhecer, considerando os escritos de Ciavatta e 
Ramos (2012), que a política das Diretrizes Curriculares não represen-
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ta uma ruptura com a racionalidade em fluxo desde a década de 1990, 
mas uma resposta satisfatória e conservadora ao reposicionamento 
demandado ao sistema de ensino, agora em estágio mais elaborado e 
complexo de reformismo centrado na política curricular e nas políti-
cas de formação de professores. E é justamente o apego a esta lógica 
de centralização, controle e parametrização que viabiliza novos movi-
mentos de reforma curricular, que se materializa na produção da Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC).

Põe-se em fluxo um esforço sistêmico de flexibilização dos mar-
cos legais, como a Constituição Federal a Lei de Diretrizes, as bases 
e uma profunda instrumentalização nos instrumentos de gestão da 
educação brasileira, como o Plano Nacional de Educação (PNE), tendo 
em vista garantir a segurança jurídico-normativa que viabilize novo 
exercício reformista centrado na reforma curricular.  Estes esforços ga-
nham formalidade mediante a homologação da Resolução CNE/CP nº 
2/2017 e da Resolução CNE/CP nº 4/2018, que instituem e orientam 
a implantação da BNCC no âmbito da política educacional brasileira 
(Brasil, 2017, 2018). 

Na BNCC, como reforma curricular integrada à política nacio-
nal de Educação Básica, a centralidade da política curricular enquanto 
indutora do conjunto das políticas educacionais, especialmente a polí-
tica de formação de professores, passa a ser institucionalizada. A pró-
pria Resolução CNE/CP nº 2/2017 prevê, como já indicado no texto, 
sua incidência direta sobre os currículos das instituições e das redes de 
ensino (Art. 15); sobre as matrizes de referência das avaliações e dos 
exames (Art. 16); sobre o Programa Nacional do Livro Didático (Art. 
20), e sobre a política de formação de professores (Art. 17).

De forma consequente, é justamente para a política de forma-
ção de professores que os intelectuais orgânicos à esta racionalidade se 
apressam em apresentar uma proposta reformista, que  se materializou 
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a partir do ativismo gerencial e centralizado da Secretaria de Formação 
de Desenvolvimento dos Profissionais da Educação Básica, no âmbito 
do Ministério da Educação, ao produzir o documento que passou a ser 
conhecido como a Proposta para a Base Nacional Comum da Formação de 

Professores da Educação Básica (Brasil, 2018).

O CNE reagiu favoravelmente a este documento e homologou 
a proposta da BNC-Formação por meio da Resolução CNE/CP nº 
2/2019 (Brasil, 2019), que definiu as Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Formação Inicial de Professores para a Educação Básica e insti-
tuiu a Base Nacional Comum para a Formação Inicial de Professores da 
Educação Básica, como esforço explícito de formatar-adequar os proje-
tos pedagógicos de formação de professores no Brasil aos fundamentos 
político-pedagógicos da BNCC da Educação Básica. Igual movimento 
é espelhado para a BNC-Formação continuada.

Políticas BNC-Formação e BNC- Formação Continuada

Em dezembro de 2019, de maneira impositiva, foi aprovada, no 
Conselho Nacional de Educação (CNE), pelo Conselho Pleno (CP), a 
Resolução CNE/CP nº 2, de 2019, que define as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Formação Inicial de Professores para a Educação Bási-
ca e institui a Base Nacional Comum para a Formação Inicial de Profes-
sores da Educação Básica (BNC-Formação). Trata-se de uma política 
que tem como base o desenvolvimento de competências, no intuito 
de consolidar o currículo da BNCC (Brasil, 2017) na Educação Bási-
ca, pois o Art. 3º da Resolução CNE/CP no 2, de 2019 (Brasil, 2019) 
aponta que, no mesmo sentido das competências gerais da BNCC, o 
licenciando deverá desenvolver as competências gerais docentes. In-
formação esta que já havia sido anunciada no texto da BNCC:
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A primeira tarefa de responsabilidade direta da União 
será a revisão da formação inicial e continuada dos 
professores para alinhá-las à BNCC. A ação nacional 
será crucial nessa iniciativa, já que se trata da esfera 
que responde pela regulação do ensino superior, nível 
no qual se prepara grande parte desses profissionais. 
Diante das evidências sobre a relevância dos professo-
res e demais membros da equipe escolar para o sucesso 
dos alunos, essa é uma ação fundamental para a imple-
mentação eficaz da BNCC. (Brasil, 2017, p. 21).

E o Art. 62, § 8º, da LDB – Lei nº 9.394/1996, define que “Os 
currículos dos cursos de formação de docentes terão por referência 
a Base Nacional Comum Curricular. (Incluído pela lei nº 13.415, de 
2017)” (Brasil, 1996, n.p.). Ou seja, a partir deste conjunto de legisla-
ções, a política de formação de professores é regulada por um docu-
mento fundamentado na lógica das competências, que apresenta uma 
concepção curricular restritiva, articulada à produção de materiais di-
dáticos e à regulação pelas avaliações externas. 

Diante deste cenário caótico, a BNC-Formação foi recebida com 
muita crítica pelos pesquisadores do campo de formação de professo-
res, de políticas curriculares e das associações e entidades científicas 
da área (ANPED, 2019; ANFOPE, Dourado, Freitas, 2019; Martinez; 
Kailler; Tozetto, 2020, 2022). Importante destacar que, ao ser apro-
vada, revogou a Resolução CNE/CP no 2, de 1º de julho de 2015, que 
definia as “Diretrizes Curriculares Nacionais para a formação inicial 
em nível superior (cursos de licenciatura, cursos de formação pedagó-
gica para graduados e cursos de segunda licenciatura) e para a formação 
continuada” (Brasil, 2015, p. 1), em fase de implementação nos cursos 
de licenciaturas. 



42

5  A Resolução CNE/CP no 2, de 1º de julho de 2015, apresenta avanços importantes para 
a formação de professores, como os citados no texto, mas também apresenta limites e 
fragilidades. Entretanto, não é objetivo deste texto realizar análise do documento.

A DCN (Brasil, 2015) foi aprovada após amplo e longo debate 
com o envolvimento de diversas associações, instituições e entidades 
do campo da formação de professores, que foi recebido, no meio aca-
dêmico, como uma conquista da área da Educação5, por romper com a 
lógica das competências presentes no conjunto de diretrizes pós-LDB 
e que marcaram as discussões curriculares no final da década de 1990, 
conforme discutido anteriormente. O documento apresentava como 
princípio a formação a partir da unidade teórico-prática, articulação 
entre a formação inicial e continuada e contemplava aspectos valo-
rativos da profissão docente, pois compreendia que “a valorização do 
magistério e dos demais profissionais da educação deve ser entendida 
como uma dimensão constitutiva e constituinte de sua formação inicial 
e continuada” (§ 3º, do Art. 18, Brasil, 2015, p. 15). 

A dimensão valorativa da profissão expressa na diretriz é uma 
conquista importante, pois “uma sólida política de formação e valori-
zação dos profissionais da educação é condição para avançarmos nacio-
nalmente na garantia do direito à Educação pública de qualidade” (AN-
FOPE, 2023, p. 10). Com a sua revogação, não foi possível avaliá-la, 
pois os cursos de licenciatura ainda estavam adequando os seus proje-
tos no intuito de atendê-la. Ocorre, então, um esfacelamento do pro-
cesso e acirra-se um campo de disputa. A partir de intenso movimento 
no campo, com debates e embates, entidades científicas, associações, 
e pesquisadores do campo da formação se organizam para fazer o en-
frentamento a BNC-Formação, pois, como bem coloca a professora 
Helena de Freitas (2019),

As concepções presentes da BNC-Formação Inicial se 
situam em um campo antagônico ao campo das que 
vêm sendo construídas historicamente pelo movi-
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mento dos educadores em luta pela formação, mate-
rializadas nos currículos e percursos formativos, prin-
cipalmente nas universidades públicas.

Pois, esta diretriz descaracteriza o processo formativo dos pro-
fessores de Educação Básica e desqualifica os cursos de licenciaturas, 
uma vez que a centralização e a padronização curricular objetivam 
controlar o que se ensina, numa perspectiva utilitária e pragmática, o 
que impacta diretamente na autonomia docente. Como bem expresso 
por Saviani (2013), trata-se da “mão invisível do mercado”, que res-
ponsabiliza o sujeito ao ajustamento das regras da sociedade, advoga 
pelo comportamento flexível e pela adaptação, dimensionando a for-
mação docente, distanciando-se da concepção de professor enquanto 
intelectual crítico. Dessa maneira, “a educação torna-se um mecanis-
mo para adaptar indivíduos a atuarem em novos tempos em que são 
exigidas novas competências e habilidades, no intuito de formá-los de 
acordo com as necessidades e os interesses do bloco hegemônico do 
poder” (Martinez; Kailer; Tozetto, 2022, p. 362).

Sobre esta questão, Oliveira (2020, p. 90) argumenta que os “or-
ganismos internacionais baseados em forte fundamentação com matriz 
na teoria do capital humano vêm definindo padrões para identificar, 
avaliar e determinar o que é a 'qualidade da educação' e a 'boa docência' 
utilizando [...] dispositivos” para influenciar a organização das políti-
cas educacionais. A autora ressalta ainda que a “importância atribuída 
aos docentes na agenda da reforma educacional global é a justificativa 
para um dos mais importantes esforços da OCDE que teve início nesta 
década: as Cúpulas Internacionais sobre Profissão Docente (Interna-
tional Summit on the Teaching Profession)”, como pode-se observar 
no fragmento abaixo:

Mas esperamos muito mais do que o que colocamos 
nas descrições de cargo dos professores. Também es-
peramos que os professores sejam apaixonados, com-
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passivos e atenciosos; tornar o aprendizado central e 
incentivar o envolvimento e a responsabilidade dos 
alunos; para responder efetivamente a estudantes de 
diferentes necessidades, formações e idiomas; promo-
ver a tolerância e a coesão social; fornecer feedback e 
avaliações contínuas dos alunos; e garantir que os estu-
dantes se sintam valorizados e incluídos e que o apren-
dizado seja colaborativo. E esperamos que os próprios 
professores colaborem e trabalhem em equipe e com 
outras escolas e pais, sejam capazes de estabelecer me-
tas comuns e planejar e monitorar a consecução de 
metas. E há mais do que isso. As pessoas de sucesso 
geralmente tinham um professor que era um mentor 
e tinham um interesse real em suas vidas e aspirações, 
que os ajudaram a entender quem são, a descobrir suas 
paixões e como podem construir pontos fortes, profes-
sores que os ensinaram a amar aprender e desenvolver 
estratégias eficazes de aprendizagem e os ajudaram a 
descobrir como eles podem fazer a diferença no pro-
gresso social (OCDE, 2018, apud Oliveira, 2020, p. 
91-92).

Com o mesmo teor das competências, em outubro de 2020, foi 
aprovada a Resolução CNE/CP no 1, de 27 de outubro de 2020, que 
dispõe sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação 
Continuada de Professores da Educação Básica e institui a Base Nacio-
nal Comum para a Formação Continuada de Professores da Educação 
Básica (BNC-Formação Continuada). Fragmenta-se a Formação Ini-
cial da Formação continuada, que passam a ser pensadas em momentos 
diferentes, e não como um processo contínuo, mas ambas sendo regu-
ladas a partir da BNCC.

Importante destacar que são políticas gestadas no governo de 
Jair Bolsonaro (2018-2022), governo este marcado pela falta de diálo-
go, desvalorização e ataques aos professores, retrocessos de políticas 
públicas, perda de direitos já conquistados e negacionismo científico. 
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Pois bem, ambos documentos, BNC- Formação inicial e BNC-Forma-
ção continuada, não consideraram as pesquisas no campo de formação 
de professores realizadas pelas universidades brasileiras e seus progra-
mas de Pós-Graduação6, sendo política que não valoriza as pesquisas e 
os avanços na área, o que indica o apagamento ou a invisibilidade das 
pesquisas educacionais realizadas por pesquisadores brasileiros. 

Temos uma política de formação de professores desenhada a 
partir de uma triangulação: com centralidade da BNCC, incidindo e 
disciplinando a BNC-formação inicial e a BNC-Formação Continuada. 
Ou seja, a BNCC age como regulador dos dois últimos, mas ambos 
conversam entre si e desenham e regulamentam o perfil do professor 
e o trabalho docente por meio de mecanismos de padronização e con-
trole do trabalho docente.

Fonte: Os autores(2023).

Gráfico 1 – Desenho da política de formação de professores no Brasil

6  A Proposta para a Base Nacional Comum da Formação de Professores da Educação 
Básica (Brasil, 2018), trazia referências de experiências fora do contexto brasileiro e indi-
cava fragilidade de pesquisas no caso brasileiro. Para mais informações:
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Ao trazer em sua proposta, o conceito de competências e habili-
dades advogam pelo esvaziamento dos conteúdos dos currículos esco-
lares em nome de saberes pragmáticos, instrumentais que não visam a 
emancipação humana e regulam os currículos dos cursos de formação 
de professores e das práticas pedagógicas. São políticas ainda que ferem 
e regulam a autonomia universitária e o trabalho docente ao assumirem 
uma concepção de formação de caráter técnico-instrumental, ao con-
siderarem os futuros professores meros gestores/práticos da BNCC. 
E incidem também diretamente sobre as secretarias de educação, pois 
estas passam a planejar e ofertar a formação continuada7 a partir da 
premissa da BNCC. 

[...] a formação continuada não pode ser considerada 
um adendo da formação inicial, mas sim um processo 
de reflexão que possibilita a análise de questões daquela 
formação, abastecendo-se do diálogo entre as organi-
zações, movimentos e sujeitos educativos. Assim, to-
mamos a formação continuada como parte integrante 
da práxis docente, contendo e estando contida em uma 
relação dialética. Desse modo, não é possível desconec-
tar a formação do trabalho e da vida do professor (AN-

FOPE, 2021, p. 35).

Ambas as políticas são marcadas pela dicotômica relação teoria 
e prática e pelo reducionismo da formação teórica e ênfase na prática 
pela prática, de caráter instrumental, com dissociação entre pesquisa e 
ensino. Trata-se de um projeto formativo sob a égide do aligeiramento, 
da fragmentação e da divisão do trabalho docente: “a profissionalização 

7 Formação esta, que, em grande parte, encontra-se no poder de grupos privados, como 
Fundação Leman, que, conforme aponta Garcia (2021, p. 116), possui uma concepção 
de políticas de formação continuada e é pautada no discurso de formação voltada para a 
emergência de líderes e gestores de sala de aula, tendo como finalidade o desenvolvimen-
to econômico-social e a formação de professores ajustados na teoria do capital humano, 
de forma que os sujeitos flexíveis empregáveis devem ser formados para garantir o pro-
cesso de mundialização e acumulação do capital. 
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docente vem sendo atrelada ao conceito de competências, pautada na 
experiência imediata e no saber/fazer em detrimento de uma forma-
ção com base nos fundamentos teóricos, epistemológicos e ontológicos 
que embasam o trabalho docente” (Martinez; Tozetto; Kailler, 2022, p. 
362).

Nesse contexto, reverbera na política de formação de professo-
res, ao ajustamento às políticas neoliberais, uma concepção rasa, equi-
vocada sobre o próprio magistério, que desconsidera o conhecimento 
historicamente produzido nesse campo e direciona os cursos de licen-
ciatura ao esvaziamento da formação crítica e científica, sendo regula-
do pelas competências expressas na BNCC. 

Considerações Finais

As políticas de formação docente apresentam uma trajetória 
marcada por tensões e disputas por diferentes projetos formativos, 
expressos na organização dos cursos, na concepção de formação do 
professor, bem como a organização da Educação escolar e do trabalho 
docente está intimamente atrelada a um projeto de formação. Como 
dito no decorrer deste texto, a educação e as políticas educacionais não 
se dão em um espaço neutro. No cenário atual, há projetos em disputa 
e, como bem coloca Freitas, em forma e conteúdo, e as políticas educa-
cionais respondem aos objetivos das classes que dominam, mantendo 
como base pedagógica as competências. 

A partir da implementação da BNCC, o Estado organizou-se para 
formar-treinar professores de forma alinhada à BNCC, conforme anun-
ciado no Parecer CNE/CP nº 22 (2019, p.11) do documento: “no caso 
brasileiro, a construção de referenciais para a formação docente precisa 
dialogar com as dez competências gerais da BNCC, bem como com as 
aprendizagens essenciais que a BNCC garante aos estudantes da Edu-
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cação Básica”. A aprendizagem por competências também é uma das 
propostas centrais dos organismos internacionais citados no decorrer do 
texto e se fundamenta em “adquirir atitudes e destrezas, instrumentali-
zar-se em competências e habilidades e ensinar a buscar o conhecimento 
aos que passassem, pela escola” (Curado Silva, 2014, p. 70).

É preciso ter clareza para estabelecer quais são as finalidades edu-
cativas, a escola que queremos e a formação docente necessária para fazer 
o enfrentamento à política de formação de professores que está em curso. 
Entendemos que uma sólida política de formação de professores precisa 
compreender o professor enquanto um intelectual crítico e que a sua for-
mação seja fundamentada a partir da unidade teórico-prática – práxis-, 
além de assegurar condições de trabalho, carreira, salário, valorização 
e reconhecimento social do magistério para efetivamente avançarmos 
nacionalmente na garantia do direito à Educação pública de qualidade 
(ANFOPE, 2021).

O cenário político atual apresenta-se mais promissor e aberto ao 
diálogo, entretanto, como trata-se de um governo de coalizão, serão ne-
cessários movimentos intensos de resistência a fim de ocupar espaços 
para reivindicar uma política de formação de professores que reconheça 
a especificidade do trabalho docente. Compreendemos, portanto, que 
demandará especial atenção a instrumentalização da política curricular 
como indutora das políticas de formação de professores no sistema edu-
cacional brasileiro. 

A produção de diretrizes e bases sob as quais se assetam os prin-
cípios, processos e políticas de formação de professores no Brasil é uma 
demanda das próprias organizações que lutam e defendem políticas con-
sistentes de formação de professores, mas que parece instrumentalizada 
pela agenda político-econômica neoliberal como dispositivo de contro-
le e formatação de perfis docentes adequados ao seu ideário de socia-
bilidade. Esta contradição de base nos coloca vigilante e nos convida a 
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produzir pesquisas atentas à disputa em torno ao disciplinamento das 
intencionalidades político-pedagógicas com fluxo na escola pública 
brasileira, em tempos de políticas neoliberais.
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8 O texto se insere no escopo teórico conceitual da pesquisa: “Os efeitos da Economia Po-
lítica brasileira na composição da remuneração docente da educação básica”, financiada 
pelo CNPq na modalidade PQ. Conta com apoio da UFMS/PPGEdu.

FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
NO BRASIL: HISTÓRICO, BASES LEGAIS E 

ATUALIDADE

Maria Dilneia Espindola Fernandes

Introdução

O Este texto8 aborda o financiamento da educação para a educa-
ção básica no Brasil em suas determinações históricas, jurídico-legais e 
conjunturais. O trabalho ancora-se na legislação brasileira, em estudos 
que fazem a interlocução entre a educação e múltiplas áreas do conheci-
mento que auxiliam na compreensão da temática, utiliza-se de fontes do-
cumentais e de dados tratados em bancos de dados como os do Instituto 
de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP) e do Fundo 
Nacional do Desenvolvimento da Educação (FNDE). Esse amálgama de 
fontes, em termos de procedimentos metodológicos, ao mesmo tempo 
em que favorece a compreensão da especificidade do campo de conhe-
cimento, também descortina a correlação de forças sociais, na qual se 
disputa o fundo público acumulado histórica e socialmente. Isso leva a 
vislumbrar as contradições, desafios, possibilidades e o alcance do direito 
à educação em sociedade heterogênea e assimétrica, com desigualdades 
de cunho econômico, social, político e cultural.

Sob a perspectiva histórica, sobressai a sempre presente obstacu-
larização ao financiamento da escola pública, como processo de conten-
ção ao direito à educação e também por uma concepção pedagógica que 
se traduz nos rituais e nas práticas escolares – currículo, métodos de en-
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sino, avaliação, disciplina, entre outras –, que cerceiam a construção de 
uma pedagogia da autonomia para imensos contingentes populacionais 
(Freire, 1997).  

A ótica jurídico-legal informa como a sociedade inscreve, no tex-
to da lei, a síntese possível que legitima e disciplina a histórica obstacu-
larização ao direito à educação que condensa as forças sociais em disputa 
por um projeto de educação que remete a um projeto de sociedade. Essa 
relação evidencia-se em ausências e presenças da provisão legal do Esta-
do, não só para garantir, mas também para ampliar o direito à educação. 
Por isso mesmo:

A proclamação da educação como direito foi se incor-
porando ao discurso dominante e, progressivamen-
te, foi sendo também consagrada na ordenação legal, 
culminando com o disposto na Seção I (Da Educação), 
integrante do Capítulo III (Da Educação, da Cultura 
e do Desporto) do Título VIII (Da Ordem Social) da 
Constituição Federal vigente, promulgada em 5 de 
outubro de 1988 (VITA, op. cit., p. 182-184). E o pri-
meiro dispositivo dessa Seção, o artigo 205, proclama a 
educação como direito de todos e dever do Estado e da 
família. Não bastasse a clareza desse enunciado, a nor-
ma é reforçada pelos parágrafos 1º e 2º do artigo 208, 
os quais estabelecem que “o acesso ao ensino obriga-
tório e gratuito é direito público subjetivo” (§1º) e que 
“o não oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder 
Público, ou sua oferta irregular, importa responsabili-
dade da autoridade competente” (§2º). (Saviani, 2013, 
p. 746). 

Ainda que o disposto em Lei seja a garantia do direito à educação 
e que o não cumprimento parcial ou total implique responsabilidades, 
os dados do Relatório do 4º ciclo de monitoramento das metas do Plano 
Nacional de Educação - 2022 (Brasil, 2022a), além de reforçar a análise 
de Saviani (2013), também demonstram que o texto da Lei é a síntese 
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possível de processos de correlações de forças sociais. A pandemia Covid 
19 afetou, de forma diferenciada, classes sociais, raças, gêneros e sexuali-
dades. O mencionado Relatório debita os dados do retrocesso na política 
educacional, em 2021, somente à pandemia Covid 19. Foi a pandemia, 
mas foi, sobretudo, a gestão dela, exercida pelo governo Bolsonaro, agra-
vada pelo aprofundamento da crise de toda ordem que se abateu, em 
razão do ciclo iniciado pós-golpe de Estado em 2016, que concentrou 
renda, tendo como consequência, entre outras, a desvalorização da mas-
sa salarial socialmente necessária. (CEPEDISA; Conecta Direitos Huma-
nos, 2021). Como registra o relatório:

A evolução no acesso à educação básica observada 
durante o período do PNE 2014-2024 sofre um so-
bressalto entre os anos de 2020 e 2021 – reflexo da 
crise causada pela pandemia de covid-19. o brasil re-
trocedeu, na cobertura educacional da população de 6 
a 14 anos de idade, de 98,0% em 2020 para 95,9% em 
2021, o que representa um recuo de cerca de dez anos 
no indicador, visto que, para 2011, ele foi estimado 
em 96,1% (Brasil. INEP, 2018). Tal retrocesso coloca 
o indicador de cobertura em um patamar inferior ao 
da linha de base do PNE em 2013, quando o índice foi 
de 96,9%. O contingente de crianças e jovens fora da 
escola, em 2021, é estimado em cerca de um milhão, 
o dobro do que havia em 2020. (Brasil, 2022a, p. 13).

Isso posto, há que se tratar da importância que assume a conjun-
tura na construção de projetos de sociabilidades que marcam, definitiva-
mente, as ações do Estado na sua relação com a sociedade ou da socie-
dade com o Estado. O financiamento da educação é um campo onde o 
movimento conjuntural influencia enorme e largamente. É a partir da 
identificação de determinado cenário e das forças sociais que ali se movi-
mentam que se observa se o direito à educação está se fortalecendo ou se 
restringindo, no tecido social.

[...] o tempo conjuntural é um tempo essencialmente 
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político, porque é nele que as contradições estrutu-
rais assumem sua máxima condensação e atualidade, 
transformando-se em conflito e encontrando as suas 
soluções transitórias na luta e na inventividade huma-
na. A conjuntura não constitui, assim uma realidade 
distinta da estrutura, porquanto ela é apenas a ‘incerte-
za’ encerrada no movimento de estruturas que, em seu 
‘momento atual’, estão grávidas de uma futuridade que 
não é possível deduzir. (Fiori, 2003, p. 93).

Além desta introdução, o texto insere, em primeira sessão, os 
marcos históricos, jurídico-legais e conjunturais do financiamento da 
educação básica no Brasil. Na sequência, aborda a terceira e vigente ge-
ração de políticas de fundos, o Novo Fundeb Permanente com Custo 
Aluno Qualidade. Por último, expõe as considerações finais.

Marcos históricos, jurídico-legais e conjunturais do financia-

mento da educação no Brasil 

A história do financiamento da educação no Brasil é marcada por 
um daqueles obstáculos à escola pública de que nos fala Saviani (2010), 
que é a recusa de financiá-la adequadamente, por parte de setores da so-
ciedade que condensam o poder de Estado entre as classes sociais (Pou-
lantzas, 2000). 

Essa história está identificada, sobretudo, pelos orçamentos pú-
blicos disponíveis em contexto federativo, em cada ente (União, Dis-
trito Federal, estados e municípios), com descentralização das políticas 
educacionais, fortemente reforçada com a promulgação da Constituição 
Federal de 1988 (Farenzena, 2006; Brasil, 1988), que determinou novas 
tarefas para o setor, principalmente para os municípios.

No processo histórico, merece destaque aquela que sempre foi a 
grande fonte de financiamento da educação no país, a saber, a vinculação 
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constitucional de recursos de impostos, que está diretamente associada 
à concepção de Estado e sua relação com a democracia, vigente em cada 
período, quando 

[...] curiosamente este dispositivo aparece e é afirmado 
nas constituições federais promulgadas no brasil após 
1934. Já nas constituições outorgadas ou o dispositi-
vo desaparece ou é reduzido às administrações mu-
nicipais, como pode ser conferido nas Constituições 
de 1937 e 1967 e na emenda Constitucional de 1969. 
(Cury, Baía Horta, Fávero, 1996, p. 16).

O principal marco legal para o financiamento da educação e de 
suas políticas encontra-se no artigo 212 da Constituição Federal de 1988, 
que dispôs: 

A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoi-
to, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resul-
tante de impostos, compreendida a proveniente de 
transferências, na manutenção e desenvolvimento do 
ensino. (Brasil, 1988).

Tal dispositivo, dado o modelo federativo brasileiro, deve ser ob-
servado e acatado nas Constituições Estaduais e Leis Orgânicas Muni-
cipais aprovadas logo após a promulgação da Constituição Federal de 
1988, assim como foi normatizado na legislação infraconstitucional sub-
sequente (Brasil, 1996). 

Quatro dias depois da aprovação da Lei n. 9.394/1996, foi apro-
vada a Lei n. 9.424/1996, que instituiu o Fundo de Manutenção e De-
senvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério 
(Fundef) e que inaugurou, para o país, a primeira geração das políticas 
de fundos, no governo de Fernando Henrique Cardoso (FHC). Estabele-
ceu-se, como inovação, o valor do custo aluno ano do ensino fundamen-
tal, bem como a reserva de 60%, no mínimo, dos recursos do fundo para 
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o pagamento da remuneração dos professores do ensino fundamental 
(Brasil, 1996a, 1996b). O Fundef foi uma subvinculação constitucional 
de recursos, à medida que subvinculou 15% dos 25% de recursos destina-
dos à educação básica pelo artigo 212 da Constituição Federal de 1988, 
tão somente para o ensino fundamental e também “a criação de Conse-
lhos Civis com incumbências fiscais e de controle, a presença ativa dos 
Tribunais de Contas, o cumprimento exato das disposições legais e ques-
tões federativas pendentes”. (Cury, 2002, p. 174).

 Tal fato criou e acirrou polêmicas na esfera federativa brasileira,9 

porque:

A contrapartida deste ponto é a focalização da política 
educacional no ensino fundamental gratuito, obriga-
tório, presencial, na faixa etária de 7 a 14 anos. Como 
se sabe a focalização é um modo de priorizar uma etapa 
do ensino cujo foco pode significar o recuo ou o amor-
tecimento ou o retardamento quanto à universalização 
de outras etapas da educação básica e a sua sustentação 
por meio de recursos suficientes. (Cury, 2002, p. 175).

A focalização da política educacional que menciona Cury (2002), 
neste caso, centrada no financiamento, estava consoante ao modelo de 
Estado que vinha sendo empreendido pelo governo FHC, cuja reforma 
respondeu pelo ajuste estrutural do tecido econômico e social, que foi o 
Estado Neoliberal. Um Estado forte no controle social e mínimo para as 
políticas sociais, assumindo que não financiaria toda a educação, focali-
zando aquela etapa que é direito público subjetivo, o ensino fundamental 
(Davies, 2014).

9 Não cabe, no espaço deste texto, tal discussão. Para tanto ver: Fernandes, Maria Dilnéia 
Espíndola. O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério (FUNDEF) em Dourados, MS – Acompanhamento do im-
pacto e avaliação (1998 a 2000). Série-Estudos - Periódico do Mestrado em Educação da 
UCDB. Campo Grande-MS, n. 18, p. 175-190, jul./dez. 2004
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Os governos do campo democrático e popular, que ascenderam 
em 2003 com a vitória eleitoral de Luís Inácio Lula da Silva, inaugu-
raram a segunda geração das políticas de fundos, com a aprovação da 
Lei n. 11.494/2007, que instituiu o Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Edu-
cação (Fundeb) (Brasil, 2007). O Fundeb, em sua organização contábil, 
manteve todas as características e normativas do Fundef. Mas ampliou o 
direito à educação, para abranger toda a educação básica, aumentando a 
subvinculação constitucional ao fundo de 20% das receitas de impostos. 
No campo da política educacional, foi a expressão de um outro modelo 
de Estado, o Neodesenvolvimentista, que se caracterizou pela ampliação 
do direito educacional, especificamente ao alargar o financiamento da 
educação básica. 

Decorrente dessa expansão de direitos, o Fundeb criou o lastro 
jurídico-legal para a materialidade de uma luta de mais de duzentos anos 
dos professores da educação básica, que foi o dispositivo para a aprova-
ção de Lei para estabelecer o Piso Salarial Profissional Nacional (PSPN). 
Assim, em agosto de 2008, foi aprovada a Lei n. 11.738, que instituiu o 
PSPN e a jornada de trabalho extraclasse de 1/3, entre outros direitos 
laborais dos professores da educação básica (Brasil, 2008). Tal fato foi 
objeto de impetração de Ação Direta de Inconstitucionalidade (Adin) 
por governadores estaduais10 que alegaram quebra do pacto federativo 
(Fernandes; Rodriguez, 2011). A atitude dos governadores, somada à de 
muitos prefeitos pelo país afora, atrasou em muito a materialidade de 
direitos docentes dispostos na mencionada Lei. O pagamento do PSPN 
só se tornou realidade, em muitos estados, a partir de 2013; a jornada de 

10  O governador impetrante da Adin foi André Puccinelli, do estado de Mato Grosso do 
Sul. Subscreveram a Adin os governadores dos estados do Rio Grande do Sul, Santa Ca-
tarina, Paraná e Ceará (PMDB) e contaram com o apoio dos governadores de São Paulo, 
Minas Gerais, Tocantins e do Distrito Federal (PSDB).
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trabalho extraclasse só foi resolvida definitivamente pelo Supremo Tri-
bunal Federal em 2020 (Fernandes; Bassi; Gemaque, 2022).

Nos governos do Partido dos Trabalhadores (PT) de 2003 a 
2015, também se desenvolveu processo inédito: o campo educacional 
foi o lócus de disputa por um projeto de educação, portanto, de projeto 
de sociedade, tendo como principal instrumento canais de alargamento 
da democracia11, por meio da construção do novo Plano Nacional de 
Educação (PNE 2014-2024), aprovado pela Lei n. 13.005/2014 (Brasil, 
2014). O PNE 2014-2024 foi sancionado pela Presidente Dilma Rous-
seff, sem veto.

O PNE 2014-2024 alinhou o planejamento educacional em con-
texto federativo. Assim, o sucesso do Plano Nacional significaria não 
apenas, mas também, o êxito dos planos estaduais, distrital e municipais 
de educação, devido aos seus mecanismos de ações articuladas, princi-
palmente no que tange ao financiamento da educação. Ficou disposto, 
na Meta 20 do Plano e suas consequentes estratégias, o financiamento 
da educação pública brasileira com até 10% do Produto Interno Bruto 
(PIB) até o último ano de sua execução (2024). Ou seja, não só a União 
teria que aumentar seus esforços para ampliar receitas para a educação 
por meio de impostos, como também os demais entes federativos.

A grande promessa do PNE 2014-2024 foi ampliar o direito à 
educação para o conjunto da sociedade brasileira. Seus eixos conduto-
res foram a oferta e o financiamento. Mas esse PNE feneceu, em razão 
do golpe jurídico-parlamentar-midiático sofrido pela Presidente Dilma 
Rousseff em 2015, sem comprovação de crimes de responsabilidade.

A situação que se descortinou a partir de então, no pós-golpe de 

11  A construção metodológica do PNE 2014-2024 se deu a partir de conferências mu-
nicipais, estaduais, livres, temáticas, culminando nas conferencias nacionais. (CONAE, 
2014).
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Estado, definiu ao país a austeridade fiscal como projeto central, por 
meio da aprovação da Emenda Constitucional n. 95/2016 (Brasil, 
2016), que objetivou congelar os gastos públicos por 20 anos para as 
políticas sociais, o que, na prática, resultaria em redução de recursos 
para a área e para a política educacional.  O teto constitucional de gas-
tos com a educação, por parte da União, de 18% da receita de impostos/
ano, no mínimo, equivaleria somente a 13% ao final do congelamento, 
em 203612 (FINEDUCA, Campanha Nacional pelo Direito à Educação, 
2016). Vários estados da federação trataram de aprovar matérias cor-
relatas, identificadas como de ajuste ou de Novo Regime Fiscal. Nes-
ses estados, houve perdas de direitos, por parte dos trabalhadores em 
educação de forma particular, mas também pelos servidores públicos 
estaduais. Essas medidas de austeridade materializaram-se sobretudo 
por aumento de alíquotas para a contribuição previdenciária a partir 
de um teto salarial, para o conjunto de servidores. Para a categoria dos 
trabalhadores em educação, vieram acompanhadas de quebra de iso-
nomia salarial e descumprimento dos reajustes do PSPN por parte de 
prefeitos e governadores13.

Dado o caráter de transitoriedade do Fundeb, foi no governo 
de Jair Messias Bolsonaro, e à sua revelia, que se aprovou a terceira 
geração de políticas de fundos no país. Ele próprio caracterizou o seu 
governo: “Temos que desconstruir muita coisa!” (Lázaro, 2019, p. 01). 
Nesse projeto para a sociedade brasileira, que radicalizou o programa 
neoliberal, com a ultra liberalização econômica e ultraconservadora 

12  Ainda que as despesas com MDE da União estivessem fora do teto de gastos impostos 
pela emenda Constitucional n. 95/2016, elas foram afetadas fortemente, como demons-
trou a Nota Técnica da FINEDUCA, Campanha Nacional pelo Direito à Educação.
13  AForam os seguintes os estados que aprovaram emendas às Constituições Estaduais 
para se adequarem à esfera federal: Ceará -EC88/2016; Piauí -EC47/2016; Santa Catarina 
-Lei Complementar nº156/2016; Mato Grosso do Sul -EC77/2017, Goiás -EC54/2017; e 
Mato Grosso -EC81/2017. (Martins, 2018).
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nos costumes, também foi aprofundado o que Proner identificou como 
“Estado de Extorsão” (Proner, 2023, p. 01). As disputas sobre o que vi-
ria a ser aprovado como o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação pela 
Lei n. 14.113/2020, que regulamentou o Novo Fundeb Permanente 
com Custo Aluno-Qualidade (CAQ), sucederam-se em um período em 
que se viu a materialidade de um Estado de extorsão. Esse modelo de 
Estado foi concretizado quando

[...] ele confessa ter atuado durante anos como um dos 
principais colaboradores nos momentos mais trágicos 
que envolveram o judiciário e o poder no país. Da far-
sa do impeachment contra Dilma Rousseff – a quem 
ele pede desculpas – à farsa do combate à corrupção, o 
empresário diz ter sido um dos principais pivôs, a con-
tragosto, de uma perversa rede de extorsão e mentiras 
que envolveu juízes e desembargadores, procurado-
res, advogados, investigados, políticos e testemunhas. 
(Proner, 2023, p. 01).

 Ainda que a autora esteja se referindo a um caso em particular, 
sua caracterização de Estado pode ser estendida ao período da gestão de 
Bolsonaro no executivo federal. Se se consideram somente os escânda-
los que envolveram o último Ministro da Educação, Milton Ribeiro14, 
a definição de um Estado de Extorsão é perfeitamente aplicável.

O Novo Fundeb Permanente com CAQ

No período em que transcorreu toda a defesa de um Novo Fun-

14  Sobre os escândalos envolvendo Milton Ribeiro: “O jornal Estado de S. Paulo reve-
lou, em reportagem, a existência de um ‘gabinete paralelo’ dentro MEC. O grupo era 
composto por pastores que controlavam a agenda do Ministério e até a destinação dos 
recursos públicos da pasta, em reuniões fechadas. O grupo religioso fazia intermediação 
com prefeitos que buscavam recursos federais da pasta”. (Salati, 2022, p. 1).



64

deb Permanente com CAQ por parte de setores do parlamento e da so-
ciedade civil organizada, até sua aprovação e consequentes regulamen-
tações, registraram-se ações do governo federal e de setores privatistas 
e fundamentalistas da educação, por aquilo que pode ser identificado 
como extorsão de regras constitucionais. Seria como dizer que, no pro-
cesso de “desconstruir tudo” por Bolsonaro, todo o promulgado pela 
Constituição Federal de 1988 não inclui regras aceitáveis para garantir 
o direito à educação ao conjunto da população. Assim, a cada avanço 
no debate para garantir o financiamento da educação por meio de uma 
política como ação do Estado, personalidades do Executivo Federal, 
com o apoio de parlamentares e setores da sociedade, avançavam com 
contrapropostas de restrição de direitos. Foram inúmeros os exemplos, 
desde aplicar vouchers na educação infantil, tendo como parâmetro o 
modelo chileno, até descaracterizar o disposto em lei que define o pro-
fissional da educação. Tal processo ocorreu em plena pandemia Covid 
19, com exigência de distanciamento físico entre as pessoas e, ainda, 
sem a existência de vacinas para o enfrentamento da pandemia.

Em cenário muito nebuloso para afirmar o direito à educação 
por meio de política educacional, o Novo Fundeb Permanente com 
CAQ foi aprovado, guardando características do fundo anterior, regras 
constitucionais prévias e inovações importantes. 

 Entre as inovações da terceira geração de fundos, destaca-se 
a própria instituição do CAQ, que regulamenta tardiamente, porque 
sempre em disputa, um dispositivo constitucional e infraconstitucio-
nal da oferta de uma educação de qualidade (artigo 206 da CF/1988 e 
artigo 75 da LDB/1996). Também se resolve, em parte, a parcela de 
contribuição da União para o fundo, que aumenta o que até o Fun-
deb 2007 era até 10% da soma total dos recursos do fundo para 23%, 
ainda que de forma escalonada, pois chegará aos 23% de contribuição 
da União somente em 2026. Tal fato, se não resolve, minimiza uma 
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crítica permanentemente feita às políticas de fundos, de que sempre 
a União contribuiu com muito pouco na composição das receitas do 
fundo. Muito relevante também é o aumento da parcela mínima de 
receita destinada à remuneração dos profissionais da educação básica, 
de 60% para 70%. A Tabela 1 expõe a complementação progressiva da 
União ao fundo entre 2021 e 2026. 

Fonte: Elaborada pela autora, a partir de: Brasil, 2020. (2023).

Fonte: UNDIME. Nota Técnica nº 1 de 2023 Estimativas FUNDEB 2022 e 2023.
* Nos recursos da União, consideram-se 10% VAAF e 6,25% VAAT.

Tabela 1 – Brasil: percentuais de complementação progressiva da União ao Fundeb 
(2021 a

Gráfico 1 – Recursos do Fundeb oriundos dos estados, municípios e União* (2023)
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Outra inovação do novo fundo é um modelo híbrido de compo-
sição do valor aluno ano, calculado de acordo com as receitas disponí-
veis para o fundo em cada ente federativo, na razão direta do número 
de matrículas nas suas redes de ensino. É a partir da receita disponível, 
dividida pelo número de matrículas da educação básica, que se chega ao 
valor do custo aluno mínimo por ano. A receita pode ser muito dife-
rente entre o Distrito Federal e os estados, entre estados e municípios, 
entre o conjunto de municípios do país e, ainda, entre os municípios de 
um mesmo estado, porque o que determina essa realidade é a dinâmica 
da economia. O cenário compõe desde um valor aluno mínimo/ano, 
passando por valores intermediários, até um valor aluno ano máximo, 
que estão diretamente dados pelo menor grau de pobreza ou maior 
grau de riqueza de cada ente federativo. Por isso, as políticas de fundo 
respondem por uma função equalizadora de política social, à medida 
que podem, por processos redistributivos, transferir recursos do fundo 
intrarredes de ensino em cada estado da federação, como ocorreu com 
o Fundeb 2007, e diminuir assimetrias, neste caso, entre cada estado 
da federação e seus municípios. Já no Novo Fundeb Permanente com 
CAQ, ao aumentar a complementação da União ao fundo, o esperado 
é que a dinâmica econômica seja capaz de potencializar ainda mais sua 
razão equalizadora, para contribuir com maior esforço para reduzir as 
assimetrias regionais entre os entes federativos.

O novo fundo, a partir do modelo híbrido de composição do va-
lor aluno ano, ao partir do valor aluno ano mínimo, instituiu, também, 
o valor anual por aluno (VAAF); valor anual total por aluno (VAAT); 
e o valor anual por aluno (VAAR). Cada um desses valores é definido, 
nos termos da Lei, no artigo 7º, que trata das matrículas e ponderações. 
Assim, a

[...] distribuição de recursos que compõem os Fun-
dos, nos termos do art. 3º desta Lei, no âmbito de cada 
Estado e do Distrito Federal e da complementação da 
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União, conforme o art. 5º desta Lei, dar-se-á, na forma 
do Anexo desta Lei, em função do número de alunos 
matriculados nas respectivas redes de educação básica 
pública presencial, observadas as diferenças e as pon-
derações quanto ao valor anual por aluno (VAAF, 
VAAT ou VAAR) entre etapas, modalidades, dura-
ção da jornada e tipos de estabelecimento de ensino e 
consideradas as respectivas especificidades e os insu-
mos necessários para a garantia de sua qualidade, bem 
como o disposto no art. 10 desta Lei. (Brasil, 2020, p. 
15).

 Como prossegue a análise:

10% dessa complementação permanece conforme as 
regras do Fundeb extinto, cujo valor mínimo por alu-
no/ano passa a ser identificado como VAAF, destina-
do aos fundos estaduais com Valor Aluno/Ano abaixo 
desse valor mínimo; 10,5%, considerando as matrícu-
las presenciais das redes de ensino, quando, em cada 
uma delas, o Valor Aluno/Ano Total – VAAT não 
alcançar o valor mínimo nacional; e, 2,5% da comple-
mentação redistribuído às rede de ensino, de acordo 
com condicionalidades relacionadas ao cumprimento 
de padrões de gestão e de indicadores de avaliação que 
ainda serão definidos. (Fernandes, Bassi, 2021, p. 742).

No governo Bolsonaro, contudo, mesmo com o Novo Fundeb 
Permanente com CAQ aprovado, as medidas de deslegitimação do cam-
po institucional e as garantias constitucionais foram atacadas. Um desses 
ataques foi a redução do valor do custo aluno ano por meio da “Portaria 
Interministerial n. 4/2020, que altera os parâmetros de operacionaliza-
ção do Fundeb e reduz o VAA – incialmente estimado em R$ 3.643,16 
– para R$ 3.349,56”. (Fernandes, Bassi, 2021, p. 743). Diante disso, em 
2020, o menor VAA praticado na federação foi R$ 3.349,56; o valor má-
ximo foi R$ 4.809,34. (Fernandes, Bassi, 2021, p. 741). 
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Resultou, desse tipo de ação, a não atualização de correção do 
índice aplicado ao PSPN, quando os professores da educação básica 
ficaram sem reajuste salarial por decisão nacional em 2020. Como a 
remuneração docente é paga via orçamento dos governos distrital, 
estaduais e municipais, a depender da política local e da organicidade 
do movimento sindical docente, mesmo que nacionalmente não tenha 
havido reajuste, pode ser que localmente tenha se efetuado, em razão 
dessas outras variáveis. 

Em relação ao PSPN, dispositivo da Lei n. 11.738/2008, que 
dispôs que o índice de reajuste deveria ser o mesmo do reajuste do 
valor aluno ano do Fundeb, a aprovação do Novo Fundeb Permanente 
com CAQ, em 2020, colocou em questão o mesmo índice de reajuste 
para ambas as políticas, a saber, o valor do custo aluno ano Fundeb e 
o PSPN. Questiona-se, principalmente, a exigência de uma nova lei 
que discipline o PSPN, no que tange à sistemática de reajuste. Sobre 
tal questão: 

Desde o ano passado, os ataques de Prefeitos contra o 
critério de atualização do Piso do Magistério se inten-
sificaram e não cabe ao MEC, responsável pela correta 
aplicação da Lei nº 11.738, dar azo a teses contrárias à 
vigência ou aplicação plena do art. 5º da Lei do Piso, 
sobretudo neste momento de reabertura do julgamen-
to recursal da ADI 4.848 no STF. (Confederação Na-
cional dos Trabalhadores em Educação, 2023, p. 01).

  Outras medidas adotadas pelo governo federal, por 
ocasião da disputa eleitoral para a presidência da república em 2021, 
que trataram sobre a estrutura de impostos, afetaram negativamente 
o Novo Fundeb Permanente com CAQ no âmbito dos estados e mu-
nicípios. Tais ações provocaram o efeito de diminuir os recursos para 
MDE onde o Fundeb está inserido. Em respeito a tal processo:

Estimativas do Comitê Nacional de Secretários de Fazenda, 
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Finanças, Receita ou Tributação dos Estados e do Distrito Federal 
(COMSEFAZ) apontam para uma redução de receita de R$ 83,5 bi-
lhões, o que implicaria uma perda mínima de R$ 21,0 bilhões para as 
despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino (25%). Essa 
perda de recursos atingirá principalmente a educação básica, lembran-
do que o ICMS responde por 60% da receita do Fundeb; a potencial 
perda no Fundeb seria de R$ 17 bilhões (20%) de recursos próprios dos 
estados, Distrito Federal e municípios, o que pode reduzir também a 
complementação da União, pois ela é calculada com base nos recursos 
subnacionais. A redução de recursos, é importante assinalar, atingirá 
também várias universidades estaduais. No estado de São Paulo, por 
exemplo, a estimativa da Secretaria da Fazenda é que a USP, UNESP e 
UNICAMP perderão R$ 1,0 bilhão e a FAPESP, fundamental agência 
de fomento à pesquisa e de reconhecido impacto nacional, perderá cer-
ca de R$ 150 milhões. (FINEDUCA, 2022, p. 02-03).

Encerrada essa conjuntura, cujo projeto de sociedade 
foi derrotado momentaneamente pela via democráti-
co-eleitoral, novos desafios estão postos ao campo do 
financiamento à educação. O principal deles é a recu-
peração da defesa da escola pública, a escola da maioria, 
já que 83% das matrículas da educação básica, em 2021, 
se localizavam nas dependências públicas estaduais 
e municipais, em 137.828 escolas, onde trabalharam 
2.190.943 professores (Brasil, 2022a). 

Em tempos de pandemia, quando a força de trabalho da edu-
cação precisou fazer trabalho remoto de emergência via plataformas 
digitais, por meio de recursos tecnológicos, mais uma vez aquele go-
verno vencido eleitoralmente em 2022 recusou-se a fornecer às escolas 
e aos alunos assistência gratuita e democrática por parte do Estado, 
liberando o acesso à internet. Por isso, em 2022, somente 6,6% de alu-
nos e famílias tiveram acesso gratuito ou subsidiado à internet em do-
micílio. Durante a pandemia, as aulas presenciais foram suspensas por 
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288 dias (Brasil, 2022a). Nesse período, cada rede de ensino enfrentou 
o trabalho remoto emergencial e cada família e alunos tiveram acesso 
ao ensino e aprendizagem em contexto de restrição de recursos para 
financiar MDE, seja porque os efeitos da Emenda Constitucional n. 
95/2016 (Brasil, 2016) estavam em pleno andamento, agravados pela 
política em curso do Ministério da Educação, seja porque 

[...] todo esse processo de implementação do ensino 
remoto, desde o início, ocorreu sob o verniz da indi-
ferença à preservação da vida, por parte do governo 
federal, pois foi ignorada a necessidade de se resolver 
os problemas mais urgente como a desigualdade de 
acesso à internet e o acesso aos equipamentos e meios 
tecnológicos. (Silva, 2023, p. 152).

O período também aprofundou mais uma daquelas históricas 
obstacularizações ao financiamento da escola pública, que é a sempre 
presente contraditória relação entre o público e o privado na educação, 
que assume novos patamares em tempos da hegemonia financeira do 
capital. Assim:

A educação básica se tornou um ‘nicho promissor’ para 
a valorização do capital dos grandes grupos econômi-
cos, notadamente por um forte processo de aquisição 
de grupos educacionais privados pelas corporações de 
capital aberto e, adicionalmente, por meio de convê-
nios entre o Estado com gigantes Edtech para a oferta 
de sistemas de ensino plataformizados (que incluem 
atividades didáticas, avaliação, formação de profes-
sores, administração escolar etc.). O dito mercado 
educacional privado foi convulsionado por vultosas 
negociações de compra e venda de sistemas e redes de 
ensino e da expansão do sistema privado de diferentes 
faixas de valores no mercado (tíquetes) que segue in-
tenso em 2022. (Sardinha, Souza, 2023, p.162).
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A título de ilustração, a Tabela 2 mostra os valores do VAAF e 
do VAAT estabelecidos em 2022. Pondera-se que, em 2022, o percen-
tual que cabe à União de contribuir com o fundo é ainda de 15%, como 
se viu na Tabela 1. 

Fonte: Tannos, 2022.

Tabela 2 - VAAF e VAAT por etapa, modalidade, duração de jornada e tipo de 
estabelecimento de ensino

Distribuição após complementação VAAF e VAAT em 2022 (R$/aluno)
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Diante disso, 

"Com efeito, a escolha da dignidade da pessoa hu-
mana como fundamento da República, associada ao 
objetivo fundamental da erradicação da pobreza e da 
marginalização, e de redução das desigualdades sociais, 
juntamente com a previsão do § 2º do art. 5º no sen-
tido da não exclusão de quaisquer direitos e garantias, 
mesmo que não expressos, desde que decorrentes dos 
princípios adotados pelo texto maior, configuram uma 
verdadeira cláusula de tutela e promoção da pessoa hu-
mana, tomada como valor máximo pelo ordenamento 
[...].

Para o ano de 2023, a Portaria Interministerial n. 07/2022, re-
publicada em 03 de janeiro de 2023, estimou que o valor mínimo por 
aluno de (VAAT-MIN), definido nacionalmente para o ano de 2023, é 
de R$ 5.208,46.  O valor anual total mínimo por aluno (VAAT-MIN), 
também em nível nacional, fica estabelecido em R$ 8.180,24. (Brasil, 
2022b).

Mesmo com o Novo Fundeb Permanente com CAQ, as tensões, 
as contradições e os desafios postos à escola pública e ao seu finan-
ciamento, mediante o fundo público, ainda são intensos e múltiplos. 
A centralidade da escola pública no dia a dia das famílias exige que o 
Estado, cada vez mais, assuma seu provimento e sua condução como 
parte integrante de um projeto de desenvolvimento nacional.

Considerações finais

O texto abordou, sob perspectiva histórica, jurídico-legal e con-
juntural, os principais marcos do financiamento da educação básica e 
de suas políticas que se originam no país, principalmente a partir da 
garantia de dispositivos constitucionais. 
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O financiamento da educação e sua provisão estão diretamente 
vinculados a uma concepção de Estado vigente em cada período histó-
rico em desenvolvimento. Assim é que, em períodos de constituições 
promulgadas, o financiamento à educação com vistas à materialidade 
do direito à educação esteve presente, afirmando uma sociedade de-
mocrática. Já nos momentos históricos de constituições outorgadas, a 
provisão do direito à educação não foi efetivada, revelando um Estado 
de exceção.

Ainda que seja uma garantia constitucional, as políticas educa-
cionais para a educação básica contêm forte grau de descentralização, 
estão sob responsabilidade e competência dos entes federados subna-
cionais e dependem de seu orçamento público que, como se sabe, é 
extremamente desigual. Assim, convive-se com estados e municípios 
ricos, remediados e pobres:

A título de exemplo, no estado de São Paulo, por 
exemplo, um estudante que frequenta uma escola mu-
nicipal recebe, em geral, um padrão de atendimento 
(condições de oferta, docente etc.)  muito melhor que 
o seu colega que frequenta uma escola estadual. Já no 
Maranhão, a situação é exatamente inversa.  Isso acon-
tece porque, em São Paulo, os municípios são mais ri-
cos e menos municipalizados que no Maranhão.  E essa 
situação perdura, mesmo com os avanços na política 
de fundos, em especial com a complementação VAAT 
feita pela União. Isso ocorre porque, embora o Fundeb 
abranja em uma mesma cesta contábil parte significa-
tiva dos recursos estaduais e municipais destinados à 
educação, em cada ente federado, a gestão dos recursos 
continua dividida entre redes estaduais e municipais. 
(Pinto, 2023, p. 42). 

Os dispositivos legais mantêm um percentual mínimo da recei-
ta de impostos para financiar a manutenção e o desenvolvimento do 
ensino em cada ente federativo. Tal fato, por um lado, indica a res-
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ponsabilidade do Estado, de forma republicana, com a provisão de um 
direito ao conjunto da população. Por outro lado, como essa provisão 
é calculada percentualmente sobre as receitas de impostos, seu mon-
tante final oscila pelo rumo da economia. Em tempos de economia em 
expansão, os recursos aumentam; em tempos de recessão econômica, 
eles diminuem. As políticas de fundos reorganizam esses recursos, 
dando maior transparência à sua aplicação. Intentou-se promover uma 
equidade na política de financiamento, quando houve a redistribuição 
entre o estado e seus municípios. Com o novo o Fundeb Permanente 
com CAQ, o esperado é que, com o aumento da contribuição da União, 
a equidade se amplie, no estado e em seus municípios, pelo maior apor-
te de recursos. A condução da economia do país, contudo, continua 
sendo determinante para se financiar a política educacional. Mas não 
é só: é indispensável, também, que a política educacional seja capaz de 
lidar com as obstacularizações ao financiamento da escola pública que 
Saviani (2010) menciona, com o seguinte resultado: 

Os dados apresentados [...] indicam como os valores 
médios de acesso à educação podem ser enganosos 
quando se analisa um país com as desigualdades que 
marcam nossa história, com quase quatro séculos de 
escravidão institucionalizada e sem uma política con-
sistente de reforma agrária.  Considerando o impacto 
que a educação infantil representa na chance de con-
tinuidade com sucesso nos estudos, é inaceitável que 
a taxa de atendimento na faixa de 0 a 3 anos seja o do-
bro entre os 25% mais ricos da população, ante os 25% 
mais pobres, assim como entre a população urbana e 
rural e de sete pontos percentuais (p.p.) de diferença 
entre brancos e negros.  Essa tendência se mantém 
quando se analisa a proporção dos jovens de 15 a 17 
anos matriculados no ensino médio ou que o tenham 
concluído: diferença de 30 p.p. entre ricos e pobres; 9 
p.p. entre brancos e negros e 11 p.p.  entre população 
urbana e rural.  Uma consequência natural desse pro-
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cesso aparece na quantidade de anos de estudo da po-
pulação de 18 a 29 anos, lembrando que a meta do PNE 
é de 12 anos: quase quatro anos de diferença entre ricos 
e pobres, 1,3 anos entre brancos e negros e 1,6 anos 
entre cidade e campo. (Pinto, 2023, p. 36).

Superar esse saldo histórico de desigualdades construídas no 
âmbito da sociedade, que se reproduzem nos múltiplos sistemas de en-
sino no país, é uma tarefa por fazer. Uma política de financiamento da 
educação básica precisa ser consistente e contínua, promover a equida-
de e ser uma política de coordenação federativa que ajude a erradicar as 
assimetrias regionais e locais. Mas não apenas; é imperativo se pensar 
em um sistema de ensino e uma escola inclusiva, assim como em uma 
outra formação de professores, diferente da que vem se desenhando de 
forma barata e de acordo com critérios mercantis, cujo lócus de for-
mação já é, em sua maioria, na modalidade a distância (Brasil, 2022c), 
entre outras questões que tolhem uma educação de qualidade. 
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CONSELHOS DE EDUCAÇÃO NO BRASIL: 
INTERFACES ENTRE O ESTADO E A 

SOCIEDADE

Brandalise, Mary Ângela Teixeira

Borges, Regilson Maciel 

Conselhos de Educação: natureza e funções 

Os conselhos de educação nos diferentes espaços da federação 
brasileira, sejam eles nacionais, estaduais ou municipais constituem-se 
atualmente como uma estratégia privilegiada de democratização das 
ações do Estado, sendo partícipes das políticas setoriais na área de educa-
ção. Segundo Bordignon (2020, p. 21) “os conselhos buscaram e buscam, 
por suas funções, um tipo de relação entre o Estado Nacional e os entes 
subnacionais nos seus sistemas de ensino, aí incluída a rede privada au-
torizada por eles”.

Mas o que significa Conselho, qual é a sua origem? Nas palavras 
de Cury (2020):

[...] conselho que vem do Latim de Consilium da mes-
ma proveniência do verbo consulo/consulere que quer 
dizer tanto ouvir alguém quanto submeter algo a uma deli-

beração de alguém, após uma ponderação refletida, prudente 

e de bom senso. Trata- pois de um verbo cujos significa-
dos postulam a via de mão dupla: ouvir e ser ouvido. 
Obviamente a recíproca audição se compõe com o ver 
e ser visto e assim sendo, quando um Conselho parti-
cipa dos destinos de uma sociedade ou de partes destes 
destinos, o próprio verbo consulere já contém um prin-
cípio de publicidade (Cury, 2020, p. 24, grifo do autor).
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Na gestão pública ou em coletivos organizados da sociedade civil 
o termo conselhos foi utilizado juntamente com o de democracia parti-
cipativa, cujas origens datam dos clãs visigodos, povo germânico de ori-
gem escandinava, derivados do sul da Suécia e, mais tarde incorporada 
no Ocidente romano no século V d.c. Nos séculos XII e XV, foram cria-
dos “concelhos” municipais em Portugal como forma político-adminis-
trativa, em relação às suas colônias. Segundo Gohn (2006, p. 5) “os con-
selhos mais famosos na história foram a Comuna de Paris; os conselhos 
dos soviéticos russos; os conselhos operários de Turim, alguns conselhos 
na Alemanha nos anos 20, conselhos na antiga Iugoslávia – nos anos 50”.

Hannah Arendt, ao analisar as revoluções francesa e americana, 
assim como ao definir os espaços da ação coletiva entre o público e o 
privado defendia os conselhos, como formas de gestão da coisa pública e 
como condição de existência à participação e à cidadania. 

O debate sobre os conselhos como instrumento de 
exercício da democracia é um tema da agenda de pro-
postas para a gestão pública, tanto entre os setores li-
berais como os da esquerda. A diferença é que eles são 
pensados, pelos liberais, como instrumentos ou meca-
nismos de colaboração, e, pela esquerda, como vias ou 
possibilidades de mudanças sociais no sentido de de-
mocratização das relações de poder (Gohn, 2006, p. 6).

No Brasil, os Conselhos de Educação, tanto no passado quanto 
após a Constituição de 1988, são canais importantes para as políticas se-
toriais da Educação Brasileira, assumindo a institucionalidade de órgão 
de Estado e expressão da sociedade civil organizada. Caracterizam-se 
como uma voz plural da sociedade para situar a ação do Estado na lógica 
da cidadania, mas sem responsabilidade de governo. 

O conselho era e é um órgão público, porque per-
tencente a uma entidade ou pessoa pública, com re-
corte jurídico. [ ...] O Conselho é um órgão público 
da administração direta, pois ligado ao Ministério 
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da Educação do Estado Brasileiro. Mas ele não é 
um órgão propriamente estatal, nem que não tenha 
vontade própria. Ele é um órgão criado por lei a 
qual lhe atribui funções específicas tais como a de 
regular atividades de instituições escolares como a 
autorização de funcionamento, a de impor limites 
previstos em lei, como o credenciamento e recre-
denciamento de instituições. Também não é um 
órgão da sociedade civil, pois, como dito, sua confi-
guração promana de uma norma legal do Congresso 
Nacional, [...] pode-se dizer, pois, que o Conselho 
responde a um certo hibridismo (Cury, 2020, p. 24).

Portanto, como órgão de Estado, os conselhos exercem uma fun-
ção mediadora entre o Estado e a sociedade, ou seja, são espaços de inter-
face entre o Estado e a sociedade, cujos princípios são: o caráter público, 
a voz plural representativa da comunidade, a deliberação coletiva, a defe-
sa dos interesses da cidadania e o sentido do pertencimento. Nas palavras 
de Bordignon (2004, p. 29):

Um conselho de educação é um colegiado de edu-
cadores (cônsules ou magistrados no sentido de 
que são representantes, defensores da cidadania 
educacional, dotados de poder de deliberação para 
tal), que fala publicamente ao governo em nome da 
sociedade, por meio de pareceres ou decisões, em 
defesa dos direitos educacionais da cidadania, fun-
dados em ponderação refletida, prudente e de bom-
-senso.

O autor enfatiza que a deliberação coletiva, é o pressuposto fun-
damental de um conselho, “formulada a partir dos diferentes olhares da 
pluralidade social, dos diferentes pontos de vista, dos que fazem parte 
ou tem interesses em determinada área social ou organização que diz 
respeito à sua vida e da coletividade” (Bordignon, 2020, p. 29). Logo, 
os conselhos não têm a função de legislar, mas sim de normatização na 
esfera em que atuam.
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Quanto às funções dos conselhos, é preciso diferenciar a nature-
za da função, que pode ser caráter deliberativo, consultivo, fiscal ou de 
controle social/mobilização, do objeto aos quais lhes é atribuído poder 
para analisar e emitir pareceres. Resumidamente, as funções podem ser 
assim descritas:

- A função deliberativa refere-se ao poder de decisão dos con-
selhos para os objetos, ou seja, para as matérias que lhes são encami-
nhadas, que no caso dos conselhos de educação são aquelas referentes 
ao funcionamento dos sistemas de ensino, com dimensões de natureza 
estratégicas, relacionadas as políticas e diretrizes gerais da educação, e 
com dimensões operacionais, referentes às demandas das instituições 
educacionais e da sociedade.

A função deliberativa é assim entendida quando a lei atribui ao 
conselho competência específica para decidir, em instância final, sobre 
determinadas questões. No caso, compete ao conselho deliberar e enca-
minhar ao Executivo para que execute a ação por meio de ato adminis-
trativo. A definição de normas é função essencialmente deliberativa. A 
função recursal, também tem sempre um caráter deliberativo, uma vez 
que requer do conselho competência para deliberar, em grau de recurso, 
sobre decisões de instâncias precedentes. Só faz sentido a competência 
recursal quando vem revestida de poder de mudar, ou confirmar, a deci-
são anterior (Bordignon, 2004, p. 25).

- A função consultiva refere-se ao assessoramento 
dos conselhos ao governo, as instituições de ensino, 
aos gestores educacionais e escolares a um tema que 
lhes é solicitado análise, da qual emanam pareceres 
que podem ou não ser acatados pelo solicitante, por-
que essa função consultiva não gera direito subjetivo 
público, uma vez que tem somente um caráter opina-
tivo, evidentemente pautado na legislação em vigên-
cia. Tem um sentido de mão dupla, tanto para prestar 
assessoria quando consultado, quanto para orientar e 
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subsidiar decisões sobre as políticas e diretrizes edu-
cacionais.

- A função fiscal refere-se a fiscalização do cumprimento das 
questões de ordem legal, dos sistemas de ensino e das instituições educa-
tivas, porém sujeita à homologação e execução pelos poderes aos quais 
se vinculam. “A função fiscal ocorre quando o conselho é revestido de 
competência legal para fiscalizar o cumprimento de normas e a legalida-
de ou legitimidade de ações, aprová-las ou determinar providências para 
sua alteração.” (Bordignon, 2004, p. 25).

- A função de controle social/mobilizadora é aquela na qual se 
estabelece uma ação efetiva de mediação entre o governo e a socieda-
de, e nesta função os conselhos são articuladores de fóruns, audiências 
públicas, mobilizações de participação social, e de outros mecanismos 
de escuta pedagógica dos interesses da população, “estimulando e desen-
cadeando estratégias de participação e de efetivação do compromisso de 
todos com a promoção dos direitos educacionais da cidadania, ou seja: da 
qualidade da educação.” (Bordignon, 2004, p. 26).

Em relação ao objeto, a atuação dos conselhos é situada na de-
finição ou assessoramento para formulação de políticas e diretrizes da 
educação, na gestão dos sistemas de ensino, na elaboração de normas de 
avaliação e regulação da Educação, entre outras, conforme as circuns-
tâncias históricas, políticas e sociais, ou seja, a atuação mais referida à 
organização e normatização pedagógica da educação (Bordignon, 2020).

Os conselhos são órgãos colegiados formados por representan-
tes da sociedade de diferentes instituições, aos quais se espera tenham 
conhecimento sólido na área educacional e reputação ilibada. Segundo 
Cury (2020) um colegiado, do latim con + lego, significa contiguidade, 
companhia, partilhamento com alguém para fazer algo conforme a lei 
ou pacto ou delegação. “Assim, um colegiado é um órgão dirigente, or-
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ganizado em colégio, cujos membros têm poderes idênticos dentro de 
funções compartilhadas. Neste órgão não há preponderância substantiva 
de função entre os membros” (Cury, 2020, p. 22). 

Além da participação e do trabalho coletivo, o caráter de impes-
soalidade. distanciando-se de toda forma de privilégio e de transparên-
cia, tornando público todos os atos dos conselhos, são atributos neces-
sários a atuação dos conselheiros, os quais são escolhidos ou indicados, 
conforme definido nos regulamentos dos conselhos e pelas instituições 
que representam. O panorama dos conselhos de educação do Brasil, de 
1842 a 2023, revela que a organização e composição dos conselhos teve 
características conforme os diferentes contextos históricos da educação 
nacional desde os seus primórdios no período imperial até os dias atuais.

Considerando os limites de espaço deste texto, optamos pela apre-
sentação de um breve panorama histórico e normativo dos conselhos do 
Brasil, até a instituição do atual Conselho Nacional de Educação (CNE).

Conselhos de Educação do Brasil: aspectos históricos e normativos 

A criação do primeiro conselho de educação no Brasil que se tem 
informação aconteceu em 1842 na Bahia, no período imperial - Con-
celho de Instrução Pública - (concelho grafado com “c”, à época), que 
desencadeou a proposição e criação dos Conselhos de Instrução Pública 
no período compreendido de 1846 a 1911, os quais segundo Bordignon 
(2020) não tiveram funcionamento efetivo. O quadro 1 apresenta o pa-
norama histórico dos conselhos no período mencionado. 
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Fonte: Adaptado de Bordignon (2004, 2020)

Quadro 1 – Conselhos de Instrução Pública no período de 1846-1911

15 No livro “Conselhos de Educação do Brasil (1842-2020): trajetórias nos cenários de 
história” o autor apresenta detalhadamente a história dos conselhos de instrução pública 
de ensino e educação no Brasil (Bordignon, 2020).

O Após esse período dos Conselhos de Instrução Pública, em 1911 
foi criado o primeiro Conselho de Ensino em âmbito nacional, denomi-
nado Conselho Superior de Ensino e, na sequência, a partir de propostas 
de reformas educacionais, o Conselho Nacional de Ensino em 1925 e o 
Conselho Nacional de Educação em 1931.15
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Com a promulgação da Lei de Diretrizes e Bases nº 4.024, de 
20/12/1961, foi  criado o Conselho Federal de Educação e normatizada 
a criação dos Conselhos Estaduais de Educação, e com a Lei 5.692, de 
11/08/1971 e a dos Conselhos Municipais de Educação. 

O atual Conselho Nacional de Educação (CNE) foi instituído pela 
Lei 9.131, de 25/11/95, vinculado ao Ministério da Educação, com a fi-
nalidade de colaborar na formulação da Política Nacional de Educação 
e exercer atribuições normativas, deliberativas e de assessoramento ao 
Ministro da Educação.  No quadro 2 estão descritas as informações da 
criação dos conselhos de ensino e educação no período de 1911 a 2023.

Quadro 2 – Conselhos de Ensino e Educação do Brasil no período de 1911-2023

Fonte: Adaptado de Bordignon (2004, 2020)
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Em geral, a criação e alteração dos conselhos desde 1911 até o pre-
sente, conforme se verifica no período histórico apresentado no quadro 
2, ocorreram em contextos de expressivas mudanças na política nacio-
nal, seja pelas reformas de ensino realizadas, seja pelas longas discussões 
para formulação de uma Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(Lei nº 4024/1961, Lei nº 5692/197) e pelas consequentes reformulações 
até a promulgação da Constituição Federal de 1988, e da LDB 9394, em 
1996. Embora com todas as mudanças de concepções, nomes, atribuições 
e de composição é perceptível uma linha de continuidade na trajetória 
dos conselhos de educação no Brasil, que indica a busca por parte do 
Estado em compartilhar a responsabilidade da educação com os edu-
cadores e a sociedade, tendo os conselhos a função de mediação entre 
governo e sociedade. No entanto, Bordignon (2020) explica que houve 
um processo de desgaste das funções de formulação de políticas e planos 
educacionais passando os conselhos a exercerem um papel mais burocrá-
tico e cartorial do contencioso escolar e de assessoramento por um longo 
período da história da educação brasileira.

Conselho Nacional de Educação (CNE) no âmbito dos sistemas de 

ensino

O atual Conselho Nacional de Educação criado pela Lei nº 9.131, 
de 24 de novembro de 1995, foi instalado em 26 fevereiro de 1996, con-
forme previsto no §1º do Art. 9º da Lei nº 9.394/1996, nos seguintes ter-
mos: “Na estrutura nacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, 
com funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado 
por lei”. O atual Regimento Interno do CNE foi instituído pela Portaria 
MEC nº 1.306 de 02/09/1999, em seu Art. 1º está assim expressa sua 
natureza e finalidades:

O Conselho Nacional de Educação – CNE, composto 
pelas Câmaras de Educação Básica e de Educação Su-
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perior, terá atribuições normativas, deliberativas e de 
assessoramento ao Ministro de Estado da Educação, 
de forma a assegurar a participação da sociedade no 
aperfeiçoamento da educação nacional (Brasil, 1999).

As atribuições conferidas ao CNE no regimento interno são as 

seguintes:

I – subsidiar a elaboração e acompanhar a execução 
do Plano Nacional de Educação; 

II – manifestar-se sobre questões que abranjam mais 
de um nível ou modalidade de ensino; 

III – assessorar o Ministério da Educação no diagnós-
tico dos problemas e deliberar sobre medidas para 
aperfeiçoar os sistemas de ensino, especialmente no 
que diz respeito à integração dos seus diferentes ní-
veis e modalidades; 

IV – emitir parecer sobre assuntos da área educacio-
nal, por iniciativa de seus conselheiros ou quando so-
licitado pelo Ministro de Estado da Educação; 

V – manter intercâmbio com os sistemas de ensino 
dos Estados e do Distrito Federal; 

VI – analisar e emitir parecer sobre questões relativas 
à aplicação da legislação educacional, no que diz res-
peito à integração entre os diferentes níveis e moda-
lidades de ensino; 

VII – analisar as estatísticas da educação, anualmente, 
oferecendo subsídios ao Ministério da Educação; 

VIII – promover seminários sobre os grandes temas 
da educação brasileira;

 IX – elaborar o seu regimento, a ser aprovado pelo 
Ministro de Estado da Educação (Brasil, 1999).
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Cada uma das Câmaras é constituída por doze conselheiros no-
meados pelo Presidente da República, “dentre os quais são membros 
natos, na Câmara de Educação Básica, o Secretário de Educação Funda-
mental do Ministério da Educação, e na Câmara de Educação Superior, 
o Secretário de Educação Superior do mesmo Ministério” (Brasil, 1999), 
respeitando o princípio da paridade entre conselheiros indicados pelo 
governo e sociedade na sua composição.

 O Conselho Pleno do CNE é constituído pelos membros das duas 
Câmaras. A Secretaria Executiva que apoia os trabalhos do Conselhos 
Pleno e das CES e CEB é constituída pela Coordenação de Apoio ao Co-
legiado (CAC) e pela Divisão de Apoio Administrativo (DAA) A estru-
tura organizacional do CNE é representada na figura 1: 

Figura 1  – Estrutura Organizacional do Conselho Nacional de Educação

Fonte: Brasil (2023)

 A Câmara de Educação Básica compete analisar as questões re-
lativas à educação básica, deliberar sobre diretrizes curriculares propos-
tas pelo Ministério da Educação e oferecer sugestões para elaboração do 
Plano Nacional de Educação (PNE) acompanhando sua execução. Além 
disso, analisar e emitir parecer sobre procedimentos e resultados de pro-
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cessos de avaliação da educação básica, educação profissional e educação 
de jovens e adultos.

A Câmara de Educação Superior compete analisar as questões 
concernentes à aplicação da legislação da educação superior. Compete 
ainda, em relação às instituições que fazem parte do sistema federal de 
ensino, deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo MEC, 
para os cursos de graduação, sobre o reconhecimento de cursos e habili-
tações oferecidos por instituições de ensino superior, assim como sobre 
autorização daqueles oferecidos por instituições não universitárias, so-
bre a autorização, o credenciamento e o recredenciamento periódicos de 
universidades e de instituições isoladas de educação superior; deliberar, 
com base em relatórios resultantes da avaliação de cursos, elaborados 
pelo MEC.

Os compromissos atuais do CNE com a Educação Nacional, dis-
ponibilizados no site do MEC, trazem à tona novamente a concepção do 
Conselho como órgão de Estado, e não de Governo, conforme definido 
na constituição de 1988 e na Lei nº 9.131/95 que o instituiu. Tais com-
promissos firmados para que o CNE se constitua um órgão de Estado 
depende de sua atuação e da concepção do exercício de poder que lhes é 
conferido.  Como argumenta Bordignon (2020, p. 246):

Os conselhos adquirem o perfil de órgão de gover-
no quando na sua composição e no exercício de suas 
funções expressam, traduzem, legitimam junto a so-
ciedade, a vontade de determinado governo. Assu-
mem natureza de Estado quando se constituem em 
fóruns articuladores da diversidade social para falar 
ao governo em nome da sociedade, representando e 
expressando a vontade desta formulando estrategica-
mente as políticas educacionais, para além das vonta-
des singulares.
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Nos compromissos estabelecidos, além da busca pela consolidação 
do CNE como órgão de Estado, é enfatizado o comprometimento com 
a qualidade social da educação brasileira tendo o PNE e o PDE16 como 
balizadores. A articulação e integração entre as Câmaras, CES e CEB, 
mediante práticas orgânicas e unitárias para atendimento às exigências 
de um Sistema Nacional de Educação, o fortalecimento e diálogo com os 
sistemas de ensino, nos níveis federal, estadual e municipal, em regime 
de colaboração e cooperação (Brasil, 2023).

Conselhos Estaduais de Educação no âmbito do sistema estadual 
de ensino

Embora historicamente se verifique que os conselhos estaduais 
de educação da Bahia (1842), de Alagoas (1906), do Rio Grande do Sul 
(1935) e do Ceará (1948) sejam os primeiros que se tem registro de pro-
postas de criação1, a maioria deles foi instituído pós LDB 4.024/1961.  
Isso implica que a proposição de CEEs no Brasil também foi oficializada 
pela Lei nº 4.024, de 20/04/1961, que em seu Art. 7º previa a existência 
de um conselho nacional de educação e que no Art. 10 da mesma lei, 
estabeleceu para os estados da federação a responsabilidade de organizar 
seus conselhos de educação. 

Pelo artigo 16, essa Lei estabeleceu competências aos estados e ao 
Distrito Federal para regularizar o funcionamento dos estabelecimen-
tos de ensino primário e médio, não pertencentes à União: “Art. 16. É 

16 Criado pelo Ministério da Educação no ano de 2007, o Plano de Desenvolvimento 
da Educação é um plano executivo que busca integrar um conjunto de programas que 
envolvem as etapas, os níveis e as modalidades da educação escolar brasileira com a pers-
pectiva de alcançar uma organicidade no sistema nacional de educação.
17 Para aprofundamento sobre a criação dos conselhos estaduais de educação anteriores a 
LDB 4024/1961 consultar: Bordignon (2020, p. 207-2014). 
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Fonte: Elaboração própria (2024).

da competência dos Estados e do Distrito Federal autorizar o funcio-
namento dos estabelecimentos de ensino primário e médio não per-
tencentes à União, bem como reconhecê-los e inspecioná-los.” Con-
cebidos à época como órgão técnicos e normativos de assessoramento 
superior, a função precípua dos CEEs foi colaborar na formulação das 
políticas e diretrizes educacionais no interior dos sistemas estaduais de 
educação (Silva; Cordão; Grossi Junior, 2018).

 À época, a Lei 4024/1961 impulsionou a criação dos conselhos 
estaduais, os quais sempre estiveram vinculados às respectivas Secreta-
rias Estaduais de Educação. Após a promulgação da CF/1988, as cons-
tituições estaduais foram criadas e promulgadas em 1989, período em 
que ocorreram as modificações mais significativas na estrutura, com-
posição e competências dos CEEs.  No quadro 3, o detalhamento das 
normativas de criação do CEEs, a partir da LDB/1961, e dos dispositi-
vos das constituições estaduais de 1989, são apresentados.

Quadro 3 - Normativas da criação dos CEEs  a partir da LDB 4014/1961 e nas 
constituições estaduais de 1989
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Fonte: Fonte: Adaptado  de  Bordignon (2020)18

18 O texto se insere no escopo teórico conceitual da pesquisa: “Os efeitos da Economia Po-
lítica brasileira na composição da remuneração docente da educação básica”, financiada 
pelo CNPq na modalidade PQ. Conta com apoio da UFMS/PPGEdu.

Quanto à composição dos conselhos desde as “propostas de con-
selhos não efetivadas, tanto no Império, quanto da República, era pre-
vista a composição por maioria de conselheiros eleitos pelos pares na 
respectiva origem (Bordignon, 2020, p. 246). 
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Fonte: Adaptado de Jensen (2021)

Figura 2  – Quantidade de Conselheiros dos CEEs nos Estados da Federação

No entanto, a pesquisa sobre os CEEs instituídos nos estados da 
federação realizada por Jensen (2021), aponta que o número de conse-
lheiros varia de 11 a 27 membros e que não há explicitação clara quanto 
aos critérios para a composição de conselheiros de cada CEE. Na figu-
ra 2 está representada a quantidade de conselheiros que compõem os 
CEEs brasileiros.

Quanto à escolha dos conselheiros, verificou-se que “41% dos 
conselheiros são escolhidos de forma livre pelos governadores dos 
estados; 55% dos membros dos CEEs representam indicações da so-
ciedade política; 10% das cadeiras são escolhidas pelo setor privado, 
enquanto 15% são indicadas por instituições públicas” (Jensen, 2021, 
p.101). Esses dados relevam que:

A indicação de conselheiros pelas categorias tem sido objeto 
ora de aplausos, ora de contestações, caracterizando-se de certa forma 
como corporativista.  Nas palavras de Bordignon (2020, 248):

Ouvir a voz da sociedade é da essência da democracia. 
A questão pode ser suscitada quanto às formas de se 
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ouvir essa voz e no exercício da função de conselhei-
ro. Na indicação das categorias distinguir é preciso, e 
com meridiana clareza, representação de delegação, a 
natureza de cada espaço de participação social. Um é 
o espaço do olhar dos interesses da educação e outra 
da defesa dos interesses corporativos. No primeiro o 
objetivo é o todo social, onde transita e atuam os con-
selhos de educação, o outro é o da parte, da categoria 
representada. 

Quanto a  estrutura organizacional, competências e formas de 
atuação do CEEs cabe ressaltar que embora todos assumam as funções 
deliberativa, consultiva, fiscal e de controle social, no âmbito de  atua-
ção dos seus estados,  não há uma uniformidade na estrutura organi-
zacional desses conselhos estaduais, conforme se verifica   nos regi-
mentos internos de cada um deles, porém todos eles são considerados 
órgãos superiores em matéria  educacional no contexto dos sistemas 
estaduais dos estados aos  quais se vinculam. 

Ainda sobre os CEEs, cabe destacar neste texto a relevância do 
Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais de Educação - FNCE, criado 
de 15 de outubro de 1989, com sede e foro em Brasília-DF, atualmente 
denominado Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais e Distrital de 
Educação – FONCEDE, cujo finalidade precípua é atuar como órgão 
permanente de coordenação e articulação dos Conselhos de Educação 
dos Estados e do Distrito Federal. 

Dentre as demais finalidades propostas em seu estatuto desta-
cam-se  as seguintes: a) funcionar como órgão consultivo diante das 
demandas educacionais de seus membros e da sociedade civil organi-
zada; b) participar da formulação e do acompanhamento das políticas 
nacionais da educação; c) interagir com os segmentos e as instituições 

educacionais da sociedade, visando à construção de relações sociais 
mais justas e igualitárias, no contexto da ordem democrática; d) re-
presentar, na esfera federal, os Conselhos Estaduais de Educação dos 
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Estados e do Distrito Federal, na defesa de seus interesses; e) propor 
sugestões para subsidiar a implementação, o acompanhamento e a re-
visão do Plano Nacional de Educação; f) promover e articular o inter-
câmbio com os Conselhos de Educação dos Estados, dos Municípios 
e do Distrito Federal, com o Conselho Nacional de Educação, com os 
Fóruns de Educação e com os demais órgãos da educação nacional. 

Em síntese, a criação e atuação dos CEEs nos estados brasileiros 
e no distrito federal retrata um período ainda recente na organização 
da educação nacional no campo normativo e deliberativo dos sistemas 
estaduais de ensino, permeado por processos de (re)estruturação, com 
avanços e recuos, em consonância com as mudanças na política nacio-
nal, conforme revela a trajetória histórica dos conselhos de educação 
no contexto brasileiro.

Conselhos Municipais de Educação (CME) no âmbito do sistema 

municipal de ensino

Os primeiros Conselhos Municipais de Educação (CMEs) no 
Brasil resultaram, segundo Bordignon (2009), da iniciativa conduzida 
por Anísio Teixeira, em 1925, para implantação de conselhos muni-
cipais na Bahia, que acabou sendo contemplada na lei daquele estado, 
mas não se efetivou. O autor destaca ainda outras experiências de cria-
ção de CMEs, a saber:

Em 1936, inspirado na Constituição de 1934, o mu-
nicípio de Candelária (RS) criou, pelo Decreto nº 1, 
de 05 de agosto, seu Conselho Municipal de Educa-
ção, “de caracter consultivo, a tudo que se relacione 
com o ensino público no município”. Em 5 de maio 
de 1958, o município de Nova Hamburgo (RS) tam-
bém criou seu Conselho Municipal de Educação. Em 
1969, o Conselho Estadual de Educação de Pernam-
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buco baixou uma resolução aprovando um estatuto 
padrão para os conselhos municipais, revogada em 
1981, sem notícias de seus efeitos. Nos anos de 1970 
e 1980, com base na Lei nº 5.692/71, diversos muni-
cípios, especialmente no Rio Grande do Sul, criaram 
seus conselhos de educação (Bordignon, 2009, p. 58).

Efetivamente, os CMEs foram previstos na Lei nº 5.692/71, no 

entanto, só tiveram sua adesão após a Constituição Federal de 1988, 

quando a Lei previu a possibilidade de os municípios brasileiros cria-

rem os seus sistemas próprios de ensino (Bordignon, 2009), conforme 

aponta o Art. 211 da Constituição, ao mencionar que “A União, os Es-

tados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em regime de 

colaboração seus sistemas de ensino” (Brasil, 1988). 

Posteriormente, a Lei nº 9394/96, no seu Art. 11, reconheceu a 

competência legal dos municípios em “III - baixar normas complemen-

tares para o seu sistema de ensino”. Assim, os municípios passaram 

a gozar da prerrogativa legal de criarem os seus próprios sistemas de 

ensino, se integrarem ao sistema estadual de ensino ou compor com os 

estados um sistema único de educação básica. 

A primeira modalidade, considerada por Cury (2004, 
p. 20) como “a base de um sistema municipal de en-
sino, próprio e autônomo”, refere-se à criação pro-
priamente dita de um Sistema Municipal de Ensino 
próprio, abrangendo: i) as instituições escolares de 
Educação Básica – de Educação Infantil, de Ensino 
Fundamental e de Ensino Médio (caso haja) públicas 
e, ainda, privadas de Educação Infantil; ii) os órgãos 
de administração central da educação municipal – a 
Secretaria Municipal de Educação (SME), instância 
predominantemente executiva, que exerce funções de 
coordenação, supervisão, articulação e implementação 
das políticas e ações educacionais, e o CME, de cará-



102

ter preponderantemente normativo, [...]; assim como 
o iii) PME e o conjunto de normas complementares 
emanadas por estes órgãos [...]. 

Já a opção de integração ao Sistema Estadual de En-
sino implica considerar que, ao invés de o CME vir a 
exercer sua função normativa, esta competência passa 
a ser prerrogativa do CEE. Por seu turno, a composi-
ção com o Sistema Estadual de Ensino de um Sistema 
Único de Educação Básica remete à condição de que a 
administração das instituições públicas de ensino seja 
realizada conjuntamente pelo estado e município [...] 
(Oliveira; Souza, 2017, p. 123).

Além disso, a legislação educacional brasileira preceitua, dentre 
outros princípios constantes no Art. 206 da Constituição Federal e no 
Art. 3º da LDB, a implantação da gestão democrática como princípio 
basilar para o ensino no país. A partir disso, Oliveira e Souza (2017, p. 
122) apontam que se disseminaram os Conselhos Estaduais de Edu-
cação, “os Conselhos de Classe e de Série, os Grêmios Estudantis, os 
Conselhos de Acompanhamento e Controle Social (CACS) e, especial-
mente, os CMEs”. Nesse contexto, os diferentes conselhos garantem a 
participação da sociedade na estrutura estatal que passa a considerar o 
diálogo, a intervenção e o controle social como elementos fundamen-
tais do exercício da gestão democrática.

Os CMEs apresentam-se como órgãos administrativos da edu-
cação municipal, junto às Secretarias Municipais de Educação (SME), 
assumindo funções consultiva, normativa, fiscalizadora e deliberativa, 
para aqueles municípios que eventualmente tenham criado o seu siste-
ma próprio de ensino. Caso o município tenha feito a opção pela inte-
gração ou composição ao sistema estadual, a função normativa é prer-
rogativa do Conselho Estadual de Educação (CEE). Cabe destacar que:

[...] mesmo nos casos em que o município possua 
o seu próprio Sistema Municipal de Ensino, alguns 
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estudos vêm constatando a debilidade da autonomia 
local dos CMEs. Conforme aventado [...], o balanço 
sobre a produção científica relacionada ao funcio-
namento institucional e sociopolítico desses órgãos, 
realizado por Souza, Duarte e Oliveira (2013), indica 
que não apenas a consolidação da Gestão Democráti-
ca vem sendo comprometida, como, a um só tempo, 
o exercício da autonomia, isto, entre outros aspectos, 
em decorrência de diversas formas de ingerência do 
Poder Executivo no seu funcionamento. Nestes ter-
mos, a participação do conselho como construtor da 
política educacional fica comprometida, apresentan-
do um trabalho frágil, legitimando a política vigente, 
estando muito aquém das suas potencialidades (CAL-
DERON, 2008). Tais Conselhos acabam, portanto, 
por legitimar decisões tomadas pelo alto, também 
com vistas ao recebimento de eventuais recursos, o 
que implica considerar a existência de órgãos mera-
mente formais e com um papel caracteristicamente 
coadjuvante (CARNIELLI; GOMES, 2008) (Oliveira; 
Souza, 2017, p. 124).

Por outro lado, a existência dos Conselhos Municipais de Educa-
ção (CMEs) pressupõe a participação e representatividade da comuni-
dade na gestão da educação municipal, pois, conforme ressalta Gadotti 
(2000, p. 169), “o CME permite a participação da sociedade na fixação 
dos rumos da educação através do exercício da democracia direta”, bem 
como na “fixação de prioridades e metas em conjunto com as represen-
tações dos vários segmentos sociais permite ao executivo identificar 
e suprir, com maior precisão e eficácia, as necessidades existentes”. O 
conselho precisa assegurar na sua composição um pluralismo, “tanto a 
representação de entidades e instituições de âmbito municipal quanto 
a representação regional de esferas pública e privada e de outras áreas, 
como as associações sindicais, empresárias, etc.” (Gadotti, 2000, p. 169).

Em geral são atribuições dos Conselhos Municipais de Educação 
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(CMEs): a elaboração, junto com a SME, do Plano Municipal de Educa-
ção; a geração de ideias e planos no âmbito local; a elaboração, acompa-
nhamento e avaliação da política municipal; a democratização do acesso 
e as condições de permanência dos alunos; a defesa por uma educação de 
qualidade (Gadotti, 2000); estudar e sugerir medidas que visem à expan-
são e ao aperfeiçoamento do ensino no município; estabelecer critérios 
para a concessão de bolsas de estudo a serem custeadas com recursos do 
município; deliberar sobre alterações no currículo escolar, respeitando o 
disposto na LDB; propor ou promover um processo de avaliação institu-
cional e de qualificação das redes de educação sobre sua jurisdição, entre 
outros (Brasil, 2006). Além disso, os CMEs atuam para que os direitos 
educacionais sejam efetivados mediante o acompanhamento das diretri-
zes e metas estipuladas pelo órgão municipal de educação.

A criação do CME “deve nascer de uma ampla discussão no seio 
da população, a partir de debates com os interessados e envolvidos nas 
questões educacionais” (Gadotti, 2000, p. 169), cabendo a Secretaria Mu-
nicipal de Educação (SME) a criação de comissão responsável para dis-
cutir a necessidade de organização do CME e propor sua organização. A 
comissão instituída elabora a minuta de anteprojeto de lei de criação do 
CME que contenha, dentre artigos ou tópicos a serem contemplados, 
itens sobre as competências, composição, mandato, eleição da presidên-
cia e outras disposições do CME (Bordignon, 2009). Em seguida, a SME 
encaminha a minuta ao Poder Executivo local que enviará a Câmara 
Municipal para sua aprovação. Aprovado na Câmara, o Poder Executivo 
sanciona a Lei criando o Conselho Municipal de Educação (CME). Por 
fim, são eleitos os conselheiros que tomam posse e elaboram o seu regi-
mento interno (Miola; Costa, 2019).

A respeito da composição dos CMEs, Miola e Costa (2019, p. 12-
13) salientam que merece atenção a “ampla diversidade de representa-
ções dos variados segmentos da sociedade”, tais como “pais, alunos, pro-
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fissionais da educação, especialistas, associações de moradores e demais 
instâncias públicas e da sociedade civil ligadas à educação municipal, to-
dos eleitos ou indicados democraticamente”. Para tanto, os autores res-
saltam que a legislação que institui o CME precisa assegurar “a escolha 
democrática, a pluralidade e a representatividade no corpo dos conselhos 
e afirme a estrutura paritária desses órgãos” (Miola; Costa, 2019, p. 12), 
sendo, portanto, indispensáveis, “a competência para o exercício da fun-
ção” e o “conhecimento da realidade local”.

Quanto a estrutura do CME, os órgãos podem ser constituídos 
pelo plenário ou conselho pleno, “que é o órgão máximo da instituição, 
a instância em que são tomadas as decisões finais. Haverá também uma 
presidência, que representa o conselho perante a comunidade”; assim 
como comissões criadas em caráter permanente, sendo as “mais comuns 
de comissões permanentes nos conselhos com câmaras são a comissão 
de legislação e normas e a comissão de Planejamento [...]”; câmara de 
educação infantil, câmara ensino fundamental e câmara de ensino fun-
damental e médio, se for o caso, tendo os conselheiros distribuídos nas 
respectivas câmaras (Pró-Conselho, 2004, p. 30-31). Contudo, cabe pon-
tuar que as diferenças existentes entre os municípios “não há fórmula 
que possa se aplicar a todos, devendo cada um decidir sobre a melhor 
estrutura que deve ter para o alcance das finalidades de CME” (Pró-Con-
selho, 2004, p. 30).

A estrutura do CME necessita contar com uma infraestrutura de 
apoio, “que lhe garanta condições mínimas de funcionamento regular” 
(Pró-Conselho, 2004, p. 32). Nisso inclui-se “pessoal de apoio técnico” 
para auxiliar os conselheiros na organização “de dados indispensáveis 
a um julgamento adequado”, questões que podem considerar “conheci-
mento da legislação, de decisões anteriormente tomadas pelo conselho, 
ou de outras informações com as quais o conselheiro não esteja suficien-
temente familiarizado” (Pró-Conselho, 2004, p. 32); e “pessoal de apoio 
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administrativo” que auxiliem no secretariado das reuniões, “elaborar 
atas, fazer registros diversos e cuidar da correspondência são alguns 
exemplos de atividades que requerem pessoal de apoio administrativo” 
(Pró-Conselho, 2004, p. 32).

Outro ponto importante para o funcionamento dos Conselhos 
Municipais de Educação (CMEs) é a disposição de um espaço físico 
com “sala para reuniões e espaço para o apoio técnico e administrati-
vo”, contando com mobiliário, equipamentos, material de consumo e 
verbas para despesas (Pró-Conselho, 2004, p. 32). Segundo o Progra-
ma Nacional de Capacitação de Conselheiros Municipais de Educação 
Pró-Conselho (2004, p. 32), “tudo isto precisa ser garantido ao conselho 
para um funcionamento regular”, considerando-se que “as despesas com 
o funcionamento do CME podem ser contabilizadas como despesas para 
manutenção e desenvolvimento do ensino, incluídas nos 25% mínimos 
vinculados pela Constituição Federal (art. 212)”.

Em síntese, os CMEs expressam a busca por maior autonomia do 
poder local em relação às matérias relacionadas às questões educacionais 
no âmbito do próprio município, sobretudo, naquilo que se refere às dis-
cussões e decisões que dizem respeito a educação infantil e ao ensino 
fundamental, que são etapas de responsabilidade direta dos sistemas mu-
nicipais de ensino. Na sua proximidade com as questões locais, os CMEs 
poderiam atuar como um importante órgão fiscalizador das ações do po-
der público direcionadas à educação.

Considerações Finais 

Este capítulo apresentou uma análise descritiva dos Conselhos 
de Educação no Brasil quanto a sua natureza e funções, o cenário dos 
principais aspectos históricos e normativos da criação dos Conselhos 
de Educação, desde 1842 até a atualidade, e a organização dos Conse-
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lhos Nacional, Estadual e Municipal. A criação e o desenvolvimento dos 
Conselhos de Educação, ainda que apresentados de forma sucinta neste 
texto, evidencia a relevância desse órgão público como representativo da 
sociedade que expressa a participação dos cidadãos no âmbito do estado, 
exercendo, assim, a função de mediação entre estado e sociedade, sen-
do um espaço de interface entre ambos. Cabe ao Conselho Nacional de 
Educação (CNE), em regime de colaboração e cooperação com os demais 
entes federados e seus respectivos Conselhos, normatizar, deliberar, fis-
calizar, assim como zelar pela qualidade social da educação brasileira.
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POLÍTICAS DE ALFABETIZAÇÃO E 
FORMAÇÃO DOCENTE: UM DIÁLOGO 

NECESSÁRIO

Márcia Regina do Nascimento Sambugari

Eliane Damasceno da Silva

Introdução

O Neste capítulo refletimos acerca das políticas de alfabetização 
no contexto da formação continuada de professores(as) alfabetizado-
res(as). Tais reflexões têm origem em pesquisas19 realizadas no âmbi-
to do curso de Mestrado do Programa de Pós-graduação em Educação 
(PPGE), Câmpus do Pantanal (CPAN), da Universidade Federal de Mato 
Grosso do Sul (UFMS), bem como do Grupo de Pesquisa sobre forma-
ção e práticas docentes (Forprat) e do Laboratório de pesquisa em Peda-
gogia e Educação Social (LaPPES). 

Este texto decorre de discussões realizadas sobre o desenvolvi-
mento do Programa Mais Alfabetização (PMALFA), no qual buscamos 
compreender a visão de professoras de uma escola da Rede Municipal de 
Ensino (REME) de Corumbá-MS sobre o referido programa que veio 
como estratégia para sanar lacunas e proporcionar condições aos alunos 
com baixo rendimento no processo de alfabetização. (Silva, 2021). 

Neste texto tecemos algumas reflexões sobre as políticas de al-
fabetização no Brasil e sua interface com a formação de professores(as) 
alfabetizadores(as). Partimos da defesa de que essas políticas precisam 

19 O As pesquisas contaram com o apoio da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 
(UFMS) e da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – Brasil 
(CAPES) - Código de Financiamento 001.
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estar articuladas com a formação docente, buscando uma perspectiva 
dialógica que considere as necessidades formativas do(a) professor(a) 
alfabetizador(a). 

A formação continuada de professores(as) alfabetizadaores(as) na 

relação com as políticas de alfabetização no Brasil 

Ao longo de décadas, observamos um conjunto de iniciativas que 
são implementadas no Brasil, como forma de monitorar as ações desen-
volvidas nos processos de alfabetização, os quais apontam avanços sig-
nificativos, mas também alguns problemas que se arrastam por longos 
anos. Para Mortatti (2008, p. 475): 

[...] a formação de alfabetizador (assim como a do 
professor primário foi-se tornando, gradativamente, 
“profissionalizante”, perdendo seu caráter de forma-
ção com base em estudos tanto de cultura geral quan-
to de fundamentação teórica específica, para cada vez 
mais explicitamente, a se caracterizar, por um lado, 
pela busca de elevação de nível de formação e, por 
outro lado, pelo predomínio do aprender a aplicar/ 
executar o que se considera moderno e revolucioná-
rio em cada momento histórico.

Entre as décadas de 1980 e 1990, com a instauração da Consti-
tuição Federal (CF) do Brasil de 1988 (Brasil, 1988) e a promulgação 
da nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN) n. 
9394/96, em 1996 (Brasil, 1996) verificamos, conforme apontado por 
Rocha, Santos e Oliveira (2018) que ocorre de um lado, uma mobili-
zação de democratização e expansão do ensino e, de outro, a dissemi-
nação do discurso de uma política neoliberal que influencia as políticas 
públicas. De acordo com os autores, as políticas públicas surgem como 
estratégias e procedimentos que apresentam as orientações do Estado, 
para regular as ações de interesse público. 
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A partir dos anos 2000, houve o desenvolvimento de políticas 
voltadas para programas de formação de professores(as), tendo como 
eixo a alfabetização. Os autores citados anteriormente, manifestam-se 
da seguinte forma:

[...] esses programas se originaram tanto pela valori-
zação do saber docente tanto quanto do discurso da 
educação como fator estratégico de desenvolvimento 
social e econômico. Atualmente esse discurso é re-
contextualizado, sendo a ênfase central das reformas 
educacionais não mais a expansão da escolarização, 
praticamente alcançada no Brasil, na educação básica, 
mas a equidade, entendida como a oferta eficiente e 
eficaz de ensino. [...] Essas políticas em seus discursos 
de valorização do professorado e de seus saberes, tra-
zem também a responsabilização e práticas gerencia-
listas e performativas. (Rocha; Santos; Oliveira, 2018, 
p. 13).

Nesse sentido, para Teixeira e Silva (2021, p. 654), nos últimos 
vinte anos a educação no Brasil passou pela seguinte mudança:

[...] a alfabetização diretamente relacionada ao fracas-
so escolar fez-se um dos principais focos de investi-
mento do Governo Federal, que nas últimas décadas 
abandonou os discursos dos antigos métodos de alfa-
betização – analítico, sintético e misto -, e instituiu 
políticas de formação continuada do professor, se-
guindo os discursos tidos como mais atuais da área 
– psicogênese, letramento e consciência fonológica – 
que foram incorporados paulatinamente a cada nova 
política de formação de professores que surgia como 
instrumento para a melhoria da qualidade de ensino. 

Dessa maneira, discorremos, ainda que de forma breve, sobre 
alguns dos programas que fizeram parte das políticas públicas de alfa-
betização no Brasil desde o início dos anos 2000 até o momento atual 
(2023), com a finalidade de verificar se todos de fato deram ênfase à 
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formação do(a) professor(a), ou centraram-se apenas no processo alfa-
betizador da criança. Isso se assenta em nossa defesa de que as políticas 
voltadas para a alfabetização precisam considerar também a formação 
do(a) alfabetizador(a) numa perspectiva colaborativa. 

É sob essa perspectiva que voltamos o nosso olhar para os Pro-
gramas de formação continuada de professores(as) alfabetizadores(as) 
desenvolvidos no país nos últimos 20 anos.  

Rocha, Santos e Oliveira (2018) assinalam que o primeiro Pro-
grama, o PROFA, iniciou em 2001, decorrente de outro, que foi ins-
tituído em 1999 e chamava-se “PCN em Ação”. Os autores relembram 
o que segue: 

[...] como resposta a uma demanda, detectada através 
dos relatórios de avaliação do PCN em ação, por for-
mação específica e aprofundada sobre alfabetização, 
foi criado o PROFA. Tendo como teoria de base a 
Psicogênese da Língua Escrita, formulada por Ferrei-
ro e Teberosky (1985), e sob supervisão da Professo-
ra Telma Weisz, em 2001, com o objetivo central de 
“combater a repetência e evasão escolar de crianças, 
jovens e adultos” (Brasil, 2001a, p. 12). O curso es-
tava organizado em 160 horas, distribuídas em três 
módulos, com 75% destinado a formação em grupo, e 
25% ao trabalho pessoal.  O grande mote do PROFA 
foi combater as metodologias tradicionais de alfabeti-
zação, reafirmando a emergência do construtivismo. 
(Rocha; Santos; Oliveira, 2018, p. 13-14, grifo do au-
tor). 

O PROFA foi desenvolvido durante quatro anos e, em 2005, 
lançou-se o “Pró-Letramento (PL) – Mobilização pela Qualidade da 
Educação” também com a intenção de reverter os índices de baixa 
aprendizagem dos alunos.  A formação “[...] estava organizada em dois 
volumes: o de Alfabetização e Linguagem e o de Matemática. Cada vo-
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lume correspondia a 120 horas de formação, distribuídas em 84 pre-
senciais e 36 à distância”. (Rocha; Santos; Oliveira, 2018, p. 15). 

Teixeira e Silva (2021, p. 658) assinalam que:

[...] no Pró-Letramento os professores são levados a 
valorizar a língua e seus diversos usos, tendo como 
foco o trabalho com diferentes gêneros textuais, va-
lorizando os conhecimentos prévios das crianças e 
ampliando o seu repertório de conhecimentos a par-
tir da interação desta com o universo da escrita.

 As autoras apresentam as diferenças na formação entre o PRO-
FA e o Pró-Letramento destacando que:

[...] enquanto no PROFA a criança era levada a pen-
sar sobre o Sistema de Escrita Alfabético, sendo desa-
fiada a construir suas próprias hipóteses a partir das 
estratégias metodológicas do professor alfabetizador, 
no Pró-letramento o professor alfabetizador foi leva-
do a pensar que apenas codificar e decodificar a língua 
escrita não era o suficiente, sendo assim, ampliou-se 
o conceito de alfabetização e assim se agregou a esse 
processo o termo letramento.  (Teixeira; Silva, 2021, 
p. 658- grifo do autor).

Conforme Soares (2020, p. 27), o letramento consiste no se-
guinte:

[...] capacidade de uso da escrita para inserir-se nas 
práticas sociais e pessoais que envolvem a língua 
escrita, o que implica habilidades várias, tais como: 
capacidade de ler ou escrever para atingir diferentes 
objetivos- para informar ou informar-se, para atingir 
com outros para imergir no imaginário. Habilidade 
de interpretar e produzir diferentes tipos de textos; 
habilidade de orientar-se para dar apoio à memória.
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Dessa maneira, o Pró-Letramento propiciou aos (às) professo-
res(as) pensar a alfabetização da criança na perspectiva do letramento. 
Para Rocha, Santos e Oliveira (2018, p. 16), “[...] um dos diferenciais do 
PL foi o pagamento de bolsas aos tutores, responsáveis por participar 
das formações oferecidas nas universidades e por concretizar os encon-
tros de formação com os professores no município”.  

Este Programa seguiu até 2010, sendo considerado como bem 
sucedido a partir da melhoria identificada nos resultados das avalia-
ções, e como referência para a implantação do próximo Programa, em 
2012, chamado PNAIC, que surgiu com a finalidade de “[...] criar es-
tratégias para que, ao final do 3º ano do Ensino Fundamental, todas as 
crianças estivessem alfabetizadas.” (Teixeira; Silva, 2021, p. 659).  

Teixeira e Silva (2021, p. 659) destacam o PNAIC como: 

[...] uma política de continuidade do governo brasi-
leiro voltada à formação dos educadores, assim como, 
o PROFA e o Pró-Letramento. As ações do PNAIC 
têm suas discussões iniciadas entre os anos de 2010 e 
2011 e seu lançamento oficial em 2012, tendo inicia-
do suas formações em março de 2013 e encerrado em 
julho de 2018. 

Um aspecto importante ressaltado pelas autoras refere-se ao apoio 
das universidades na formação dos(as) professores(as) com a elaboração 
de cadernos contendo abordagem teórica e metodológica “[...] que bri-
colaram as concepções teórico-construtivistas, presentes no PROFA, 
às concepções pautadas no letramento, defendida no Pró-letramento e 
acrescentaram a essas pesquisas os estudos sobre consciência fonológica, 
novidade trazida pelo PNAIC”. (Teixeira; Silva, 2021, p. 660).

Tal bricolagem no PNAIC possibilitou uma autonomia nos espa-
ços de formação, considerando a troca entre pares quando trazem as suas 
práticas cotidianas de alfabetização para o curso. Para Imbernón (2010, 
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p. 32), “[...] considera-se fundamental que, no momento de planejar a 
formação, executá-la e avaliar seus resultados, os professores participem 
de todo o processo e que suas opiniões sejam consideradas”. 

Desse modo, segundo Rocha, Santos e Oliveira (2018, p.16),

[...] as ações do Pacto Nacional foram organizadas em 
quatro eixos de   atuação: 1) Formação continuada 
presencial para os professores alfabetizadores e seus 
orientadores de estudo; 2) Materiais didáticos, obras 
literárias, obras de apoio pedagógico, jogos e tecnolo-
gias educacionais; 3) avaliações sistemáticas; 4) Ges-
tão, mobilização e controle social.

A formação desenvolvida com os(as) professores(as) no PNAIC 
foi realizada presencialmente com os profissionais de educação, possi-
bilitando a troca de seus conhecimentos diários. Baseando-se nas refe-
rências curriculares e pedagógicas do MEC, os estudos deram ênfase à 
Língua Portuguesa em 2013 e à Matemática em 2014.  Em 2015 e 2016 
realizou-se uma integração nas áreas de conhecimento da alfabetização e 
do letramento das crianças.

Através dos resultados da Avaliação Nacional de Alfabetização 
(ANA) que apresentaram uma defasagem no aprendizado dos alunos 
do 3º ano e diante da elaboração da Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC), que foi aprovada pela Resolução CNE/CP nº 2, de 22 de de-
zembro de 2017 (Brasil, 2017a, 2017b), o PNAIC teve fim, dando espa-
ço ao Programa Mais Alfabetização (PMALFA) em 2018 (Brasil, 2028), 
com a finalidade estratégica de consolidar a alfabetização no 2º ano. 

Contudo, Bajard (2021) nos alerta que:

[...] além das avaliações formais, é importante levar 
em conta a opinião dos atores da escola e escutar uma 
queixa constante emitida pelos professores falando 
de seus alunos: “Sabem ler, mas não compreendem”. 
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Essa fórmula faz eco aos resultados das avaliações e 
traduz a dupla injunção à qual esses profissionais se 
sentem presos: alfabetizar pelo ensino de sistema al-
fabético e formar leitores pelo ensino da compreen-
são. (Bajard (2021, p. 34, grifo do autor). 

Teixeira e Silva (2021) criticam essas políticas públicas de forma-
ção de professores(as) alfabetizadores(as) por entenderem que:

[...] são, portanto, estratégia de governo, que buscam 
legitimar a fala de quem está no poder. Esses progra-
mas buscam, por meio da instrução, produzir sujeitos 
– professor alfabetizador e alfabetizandos - através 
do discurso que está em evidência, convencendo-os 
de que através dele pode-se elevar a aprendizagem da 
leitura e da escrita e, consequentemente, melhorar a 
qualidade da educação, desconsiderando todos os ou-
tros fatores sociais, culturais, econômicos e históricos 
que envolvem o ensino-aprendizagem. (Teixeira; Sil-
va, 2021, p. 660). 

 E é na mesma lógica da BNCC e do PMALFA que é instituí-
da em 2019 a nova Política Nacional de Alfabetização (PNA) por meio 
do Decreto n. 9.765/2019 (Brasil, 2019), instalando o Programa Tempo 
de Aprender com a mesma defesa da consolidação da alfabetização no 
segundo ano dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental. A PNA-2019 
defende um modelo de ensino baseado em métodos científicos, com a 
neurociência e de pesquisas de psicologias cognitivas impondo o método 
fônico com uma visão bastante simplista da consciência fonêmica. Uma 
política considerada reducionista e criticada por vários pesquisadores da 
área de alfabetização, uma vez que percebe-se um retrocesso ao olharmos 
a história de alfabetização construída no Brasil. (Teixeira; Silva, 2023). 

Em junho de 2023 a PNA-2019 é revogada pelo Decreto n. 11556, 
de 12 de junho de 2023 que institui o compromisso Nacional com a 
criança alfabetizada. (Brasil, 2023). Espera-se com este novo decreto a 
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Quadro 1  – Estrutura Organizacional do Conselho Nacional de Educação

retomada de autonomia nas ações de formação continuada, como ocor-
reu nos primeiros programas. 

Após essa breve contextualização das políticas e programas de al-
fabetização no Brasil fizemos o exercício de verificar qual o enfoque dado 
e, se de fato comprem o papel formativo também. Nessa direção organi-
zamos um quadro no qual classificamos cada Programa/Política a partir 
de dois eixos: (i) foco na criança e (ii) foco na formação e práxis docente. 

Para a organização deste quadro nos fundamentamos nos estudos 
de Rocha, Santos e Oliveira (2018), Lucio (2020), Teixeira e Silva (2021; 
2023) e Ribeiro e Sambugari (2021).

O eixo (i), foco na criança, refere-se aos programas que, mesmo 
configurado como formação de professores(as), centraram-se no processo 
alfabetizador da criança quanto à leitura e à escrita. Já o eixo (ii), foco na 
formação e práxis docente, estão os programas que, embora a criança esteja 
no processo, pautaram-se na formação, na relação teoria e prática dos(as) 
professores (as). Desse modo, no quadro 1, a seguir, consta a sistemati-
zação que fizemos dos Programas organizados de acordo com as ênfases:
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Fonte: Fonte: Quadro elaborado pelas autoras a partir de Rocha, Santos e Oliveira 
(2018), Teixeira e Silva (2021; 2023), Lucio (2020) e de Ribeiro e Sambugari (2021).

O A análise deste quadro permite-nos verificar, assim como as-
sinalado por Teixeira e Silva (2023), o quanto as políticas educacionais 
legitimam o discurso de quem está no poder. Isso fica explícito quando 
observamos o governo que estava na gestão dos programas em que os 
dois eixos aparecem: o processo alfabetizador da criança e a formação e 
práxis docente. 

Também é possível observar que nem todos os Programas se cen-
traram na formação para o desenvolvimento profissional docente. Desse 
modo, partimos da formação continuada defendida por Soares (2014) e 
por Imbernón (2010) como espaço potente para que o(a) professor(a) 
possa trazer suas inquietações, ter momentos para refletir e analisar as 
realidades por ele(a) vivenciadas, suscitando análises necessárias a partir 
de sua rotina de trabalho, de suas práticas diárias, pois:

[...] o (re)conhecimento da identidade permite me-
lhor interpretar a identidade docente e melhor in-
teragir com os outros e com a situação que se vive 
diariamente nas instituições escolares. As experiên-
cias de vida dos professores relacionam-se às tarefas 
profissionais já que o ensino requer uma implicação 
pessoal. A formação baseada na reflexão será um ele-
mento importante para se analisar o que são ou acre-
ditam ser os professores e o que fazem e como fazem. 
(Imbérnon, 2010, p. 79). 
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Tal concepção requer um trabalho colaborativo entre os(as) pro-
fessores (as) e a gestão escolar, porque conforme nos alertam Viegas e 
Scaff (2017, p. 68): 

[...] assegurar a formação continuada aos professo-
res alfabetizadores deve ser considerado um desafio 
constante para os gestores dos sistemas municipais de 
educação, devendo ser uma formação sensível aos as-
pectos da vida do professor, especialmente no tocante 
às capacidades, às atitudes, aos valores, aos princípios 
e às concepções que norteiam a prática pedagógica. 
(Viegas; Scaff, 2017, p. 68). 

Corroboramos com Lúcio (2020) acerca de tecer os seguintes 
questionamentos diante das políticas de alfabetização na perspectiva da 
formação docente:  

[...] de que alfabetização estamos falando nos docu-
mentos oficiais destinados às escolas públicas? Para 
que classe? Para que região do país? De que concepção 
de classe e cultura nós estamos falando? Qual escola 
pública? Os programas e as políticas de formação são 
realizados para os docentes da escola básica ou com 
eles? De que forma a escola básica, lugar de  produ-
ção,  criação  e renovação de  saberes  e  conhecimen-
tos  pedagógicos, é ressignificada  nos  programas  e  
nas políticas de formação (Lucio, 2020, p. 287). 

Tais políticas de formação se efetivar-se-ão de fato, como forma-
ção,

[...] somente quando os professores constatam que o 
novo programa formativo, ou as possíveis mudanças 
que a prática oferece repercutirão na aprendizagem 
de seus alunos, mudarão suas crenças e atitudes de 
maneira significativa, supondo um benefício indivi-
dual e coletivo, e não como uma “agressão” externa 
ou uma atividade supérflua (Imbernón, 2010, p. 32, 
grifo do autor).
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Entendemos, portanto, a necessidade do(a) professor(a) ter clare-
za dos objetivos das ações de formação da qual participa e a visão de que 
possui e defende. 

 Soares (2017a) defende que “[...] alfabetização não é apenas 
aprender a ler e escrever, alfabetizar é muito mais que apenas ensinar a 
codificar e decodificar” (Soares, 2017a, p. 63). A autora aponta a neces-
sidade da reflexão na perspectiva do letramento que, embora distinto, 
precisa estar articulado à alfabetização, pois refere-se ao: 

[...] desenvolvimento de comportamentos e habilida-
des de uso competente da leitura e da escrita em práti-
cas sociais: distinguem-se tanto em relação aos objetos 
de conhecimento quanto em relação aos processos 
cognitivos e linguísticos de aprendizagem e, portanto, 
também de ensino desses diferentes objetos (Soares, 
2017a, p. 64).

Na perspectiva da autora, a alfabetização e o letramento:

[...] são processos cognitivos e linguísticos distintos, 
portanto, a aprendizagem e o ensino de um e de outro 
é de natureza essencialmente diferente; entretanto, as 
ciências em que se baseiam esses processos e a peda-
gogia por ela sugeridas evidenciam que são processos 
simultâneos e interdependentes. A alfabetização- a 
aquisição da tecnologia da escrita – não precede nem é 
pré-requisito para o letramento, ao contrário, a crian-
ça aprende a ler e escrever envolvendo-se em ativida-
des de letramento, isto é, de leitura e produção de texto 
reais, de práticas sociais de leitura e de escrita (Soares, 
2020, p. 27).

Dessa maneira, compreendemos, na perspectiva de Soares 
(2017b) que o ensino da escrita e da leitura precisa pautar-se em práticas 
pedagógicas de alfabetização e de letramento, pois: 

[...] a aprendizagem inicial da língua escrita, embora 
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entendida e tratada como fenômeno multifacetado, 
deve ser desenvolvida em sua inteireza, como um 
todo, porque essa é a natureza real dos atos de ler e es-
crever, em que a complexa interação entre as práticas 
sociais da língua escrita e aquele que lê ou escreve pres-
supõe o exercício simultâneo de muitas e diferenciadas 
competências. É o que se tem denominado alfabetizar 
letrando (Soares, 2017b, p. 35, grifo da autora).

Os processos de aprendizagem e os resultados significativos estão 
interligados com a formação e a capacitação docente.  O professor, sendo 
o mediador da sala de aula, busca, por meio de sua didática, proporcionar 
aos alunos várias estratégias de ensino as quais possibilitarão o contato 
com as primeiras palavras e a compreensão das mesmas. O processo de 
aprendizagem inicial do aluno o qual envolve a leitura e a escrita tor-
nar-se um momento marcante para o discente que, gerando várias ex-
pectativas em seus pares (pais, irmãos ou familiares). Um processo que, 
embora esteja em ampla e atual discussão, não é novo, mas contextualiza 
uma classe escolar que está em evidência. Segundo Mortatti (2008) é im-
portante destacar:

[...] a) que a expressão ‘formação do alfabetizador” é 
de uso recente na história da educação do Brasil, mas 
ainda do que o termo “alfabetização”, que se expande a 
partir da década de 1910, aproximadamente; b) que o 
crescente processo de especialização e interdisciplina-
rização da alfabetização como objetivo de estudo e pes-
quisa (resultante dos resistentes e persistentes proble-
mas de nossos alunos com o ler e escrever), sobretudo 
nas últimas décadas, vem contribuindo também para 
certas proposições específicas relativas à formação do 
professor que alfabetiza, tendendo a separá-la (equivo-
cadamente) da formação para o ensino das diferentes 
matérias nas séries escolares da etapa de “pós-alfabe-
tização”, c) que, como se sabe não há, no Brasil, cur-
sos destinados exclusivamente à formação inicial do 
professor responsável pela alfabetização de crianças, 
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estando sua formação subsumida a do “professor pri-
mário”. (Mortatti, 2008, p. 469, grifos da autora).

Diante disso, faz-se pensar na formação dos (as) professores (as) 
alfabetizadores (as), pois eles são mediadores desse processo importante 
entre o aluno e o contato com o mundo da leitura e da escrita. 

O tema “formação de professores(as) alfabetizadores(as)” tem sido 
cada dia mais discutido. Observamos a elaboração de políticas públicas e 
a criação dos programas que favoreçam a articulação do(a) professor(a) 
nas séries iniciais, mas os problemas e os questionamentos em relação ao 
fracasso desses processos não são recentes e ainda causam muitas angús-
tias tanto nos professores quanto nos estudiosos da área da alfabetização 
os quais procuram entender quais as melhores práticas para alcançar o 
sucesso desses discentes.

Uma formação continuada constante propicia o professor a refle-
tir sobre essas demandas na sua trajetória docente e isso possibilita um 
ensino com práticas instigadoras e motivadoras que ajudem o aluno a ter 
interesse por suas didáticas. 

A formação acadêmica insere o(a) docente na vivência teórica, 
permitindo o conhecimento de conceitos necessários. Mas é no dia-a-
-dia, nas demandas que cada aluno traz consigo que se pode construir 
uma formação reflexiva. Segundo Imbernón (2010, p. 40),

[...] a solução não está apenas em aproximar a formação dos pro-
fessores e do contexto, mas, sim em potencializar uma nova cultura for-
madora, que gere novos processos na teoria e na prática da formação, 
introduzindo-nos em novas perspectivas metodológicas.

A aprendizagem da leitura e da escrita é complexa, não é uma ação 
simples nem rápida. É um processo gradual que precisa ser pautado em 
práticas alfabetizadoras compromissadas com o aprendizado dos alunos. 
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Ela ocorre progressivamente e no seu próprio tempo que varia de acordo 
com cada indivíduo, pois se dá de forma distinta em cada sujeito, seguin-
do um ritmo determinado por suas particularidades. Existem alunos que 
não conseguem seguir o mesmo ritmo que os seus colegas e, a partir dis-
so, podem sentir-se frustrados e desmotivados em relação à escola. Para 
Soares (2020, p. 11-12, grifo da autora):

[...] embora alfabetizados, crianças e jovens, na conti-
nuidade de seu processo de escolarização, revelavam 
incapacidade de responder adequadamente às muitas 
e variadas demandas de leitura e de escrita nas práticas 
não só escolares, mas também sociais e profissionais. 
Reconheceu-se, assim, que um conceito restrito de al-
fabetização que exclua os usos do sistema de escrita é 
insuficiente diante das muitas e variadas demandas de 
leitura e de escrita, e que é necessário aliar a alfabetiza-
ção ao que se denominou letramento, entendido como 
desenvolvimento explícito e sistemático de habilidades 
e estratégias de leitura e escrita. Em outras palavras, 
aprender o sistema alfabético de escrita e, contempo-
raneamente, conhecer e aprender seus usos sociais: ler, 
interpretar e produzir textos. 

O indivíduo alfabetizado é aquele que sabe ler e escrever, mas é 
necessário também que ocorra o processo de letramento, pois, de acor-
do com Souza (2008, p. 276) “[...] letramento é, portanto, a condição de 
ensinar e aprender as práticas sociais da leitura e da escrita”. A pessoa 
letrada é aquela que consegue realizar leituras, interpretações, produções 
de textos e utilizar a prática da leitura e escrita socialmente. E é a partir 
dessa perspectiva que precisamos pensar a formação de professores(as) 
alfabetizadores(as) na relação com as políticas públicas de alfabetização. 
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Considerações Finais

Diante das constantes mudanças nas políticas educacionais verifi-
camos que ocorrem rupturas nos trabalhos desenvolvidos, ocasionando 
enfraquecimento na estruturação das políticas que fortalecem a alfabeti-
zação no Brasil. A descontinuidade dessas políticas impossibilita traçar 
metas atingíveis e que possam ter resultados a longo prazo.  

As reflexões aqui empreendidas indicam que as demandas de tais 
políticas falam sobre avanços na educação, porém não apresentam nada 
de novo, ou práticas inovadoras, acabam por permanecerem nas velhas 
práticas que os próprios professores regentes da turma realizam. Isso 
mostra que devemos lutar por uma mudança sistemática na educação 
buscando pela formação continuada do professor, com intuito de   pre-
parar    indivíduos, os quais se tornem cidadãos críticos. Neste sentido, ao 
tratar da relação das políticas de alfabetização com a formação do(a) alfa-
betizador é importante nos remeter à Ball (1989) quando aborda acerca 
da autonomia relativa na apropriação das instituições das políticas em 
“subverter” o que é proposto e trabalhar a partir da realidade da escola. 
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LEGISLAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DA 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

Paola Andressa Scortegagna

Franciele Clara Peloso 

Introdução

A Educação de Jovens e Adultos é uma modalidade da Educação 
Básica, que passa a ser assim definida a partir da Lei de Diretrizes e Ba-
ses da Educação Nacional (Lei 9394/1996). É importante destacar que os 
primeiros registros relativos à educação de pessoas jovens e adultas são 
feitos a partir da ação dos jesuítas e das práticas de catequização. Nesse 
sentido recebe as primeiras ações organizacionais oficiais no Império, 
com o Ato Adicional de 1834, que cita pela primeira vez o ensino no-
turno para a educação de adultos, chega a república com as primeiras 
reflexões sobre o alto índice de analfabetismo populacional, perpassa o 
século XX com campanhas e movimentos pela alfabetização ao longo das 
décadas, inclusive no período ditatorial com o MOBRAL, até alcançar o 
texto constitucional e passar de ensino supletivo para se tornar moda-
lidade da Educação Básica em 1996. Convém sinalizar que esses são os 
registros que conhecemos e se tornaram parte da história usualmente 
compartilhada. É necessário que se ampliem esses registros e que a his-
tória passe a ser contato desde antes da invasão do Brasil. Nosso desejo é 
que os povos originários possam compartilhar, também, a sua versão das 
práticas de educação de jovens e adultos no Brasil. 

Este rápido retrospecto se faz necessário, para que se possa entender 
o objetivo deste texto, que visa apresentar os aspectos gerais da Educação 
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de Jovens e Adultos, em especial a legislação vigente e a sua organização.  

Para que se alcance o objetivo, foi realizada uma pesquisa bibliográ-
fica e documental, que se apresenta nas seções a seguir: 1. EJA NO BRA-
SIL: contextualizando a modalidade; 2. DÉCADA DE 1990: desafios e ex-
pansão da EJA; 3. DÉCADA DE 2000: ampliação e busca por qualidade; 4. 
DÉCADA DE 2010: EJA e os seus desafios persistentes; 5. OS ANOS 2020: 
o presente e o futuro da EJA; e, por fim, as considerações finais. 

EJA no Brasil: contextualizando a modalidade 

A Educação de Jovens e Adultos (EJA) é reconhecida como uma 
modalidade educacional voltada para promover a inclusão e a equidade 
no sistema educacional brasileiro, pois possibilita a oferta de educação 
formal a jovens e adultos que não acessaram e/ou concluíram o Ensino 
Fundamental e Médio na idade considerada regular.

Ao considerar o contexto populacional brasileiro, há justificativas 
comprovadas pelos dados oficiais, para a oferta e manutenção desta mo-
dalidade. Dentre os dados apresentados pelo IBGE, mais da metade dos 
indivíduos de 25 anos ou mais não concluíram o ensino médio (PNAD, 
2019). Cerca de 11,8% da população entre 15 e 17 anos não concluiu o 
ensino médio em 2018 (IBGE), esse número é oito vezes maior em jo-
vens de famílias mais pobres. De acordo com o Censo Escolar (2021), no 
ano de 2020 havia em torno de 3 milhões de alunos matriculados na EJA. 

Embora já citado, há necessidade de reafirmar que todo jovem e 
adulto, que pelas mais diversas razões, como trabalho, condições fami-
liares e econômicas, dificuldades de aprendizagem, evadiu ou nunca teve 
acesso ao ambiente escolar, tem direito à educação, garantido pela da 
Constituição Federal de 1988, expressa nos seguintes artigos: 
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Art. 205: A educação, direito de todos e dever do Es-
tado e da família, será promovida e incentivada com 
a colaboração da sociedade, visando ao pleno desen-
volvimento da pessoa, seu preparo para o exercício 
da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 206: O ensino será ministrado com base nos se-
guintes princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanên-
cia na escola; 

Art.  208: O dever do Estado com a educação será efe-
tivado mediante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (qua-
tro) aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada in-
clusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não 
tiveram acesso na idade própria; (CF, 1988)

Apesar do reconhecimento do direito à educação, para muitas 
pessoas jovens e adultas, atingir o acesso ao ambiente educacional formal 
se apresenta como uma meta distante, especialmente quando se conside-
ra o desafio de obter acesso a uma modalidade predominantemente ofe-
recida durante o período noturno e disponível em um número limitado 
de instituições de ensino (dado o restrito número de vagas disponíveis). 
Além disso, há uma série de fatores materiais que influenciam a decisão 
de buscar a matrícula, tais como questões relacionadas a transporte, pro-
visão de alimentação, disponibilidade de tempo, situação familiar, condi-
ções financeiras, entre outros.

Para além das vulnerabilidades inerentes ao direito à educação, é 
pertinente questionar até que ponto um jovem ou adulto que não tenha 
concluído o ensino básico ou nunca tenha participado desse sistema edu-
cacional compreende verdadeiramente esse direito como algo inerente a 
si mesmo.
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Ao analisar o perfil do aluno da Educação de Jovens e Adultos 
(EJA) ou aqueles em potencial para ingressar nessa modalidade, destaca-
-se a relevância de reconhecer suas particularidades não apenas durante 
o acesso, mas ao longo de todo o processo educacional e nas abordagens 
pedagógicas promovidas por educadores e instituições que oferecem essa 
alternativa. Isso se deve ao fato de que esse jovem ou adulto traz consigo 
uma trajetória de vida marcada por vulnerabilidades, enfrentando obstá-
culos decorrentes da falta de início ou conclusão de sua educação formal. 

A Educação de Jovens e Adultos, já mencionada como modali-
dade da Educação Básica, tem características bastante singulares, espe-
cialmente ao considerar os sujeitos que a frequentam, ou seja, jovens e 
adultos demarcados pela atuação no mercado de trabalho ou até mesmo 
segregados do mundo do trabalho formal, por não terem uma formação 
básica completa. São sujeitos muitas vezes marcados pelo trabalho bru-
to, braçal e de grande esforço físico, distanciados de possibilidades de 
atividades laborais consideradas apropriadas para aqueles que tem como 
pré-requisito uma formação mínima (ensino médio, técnico, tecnológi-
co ou graduação). 

Estes sujeitos que ao longo de sua história são condicionados pelo 
distanciamento de oportunidades, pois estão ou foram desajustados ao 
processo de escolarização na considerada idade certa. Mas, de quem se 
está falando? Do sujeito que da EJA faz parte, que pretende estar ali ou 
que ainda sequer saber que pode estudar. São mulheres, homens, jovens, 
idosos, donas de casa, travestis, homossexuais, presidiários, órfãos, pros-
titutas, indígenas, negros, moradores de rua, enfim, são os negligen-
ciados, excluídos, explorados, marginalizados, reprimidos, esquecidos, 
oprimidos e invisíveis. 

Como afirma Soares (2019), uma característica marcante da mo-
dalidade é o atendimento de uma diversidade de sujeitos. Ou seja, trata-
-se de uma modalidade heterogênea, especialmente a etária. Os sujeitos 
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ali presentes, são reflexos da desigualdade social brasileira, oriundos das 
camadas populares, que não concluíram a educação básica, das famílias 
mais pobres, numa grande maioria negra, numa complexa situação so-
cioeconômica, em que muitos se encontram em atividades laborais me-
nos qualificadas ou na informalidade. 

Assim, a EJA distingue-se da educação escolarizada formal, uma 
vez que se trata de uma modalidade que precisa atender às necessidades 
educacionais que os seus sujeitos necessitam, num processo de formação 
integral, permanente e que atenda aos seus anseios. Para muitos, a EJA 
é a oportunidade de alcançar a certificação e galgar avanços no mercado 
de trabalho, para outros é a busca por uma formação para alcançar uma 
nova profissão, para outros é o desejo antigo de juntar cada uma das le-
tras e saber ler e escrever o próprio nome. 

Embora trate-se de uma modalidade que difere do contexto regu-
lar da Educação Básica e que haja toda essa heterogeneidade de sujeitos 
e de objetivos, há um marco importante circunscrito pela sua relação 
com o trabalho. Neste sentido, Piconez (2002), ressalta a importância 
da modalidade possibilitar uma formação profissional aliada à formação 
acadêmica, pois considera o quanto o contexto educacional brasileiro 
é demarcado pela contradição entre os direitos e a prática social. Neste 
meandro, evidencia o descompassasso entre os processos de interação, 
estudo e trabalho.

Além destes aspectos, um dos principais obstáculos é a alta taxa de 
evasão escolar, muitas vezes atribuída a fatores como dificuldades socioe-
conômicas, falta de incentivo e até mesmo ao estigma associado ao retorno 
à sala de aula na idade adulta. Além disso, a qualidade do ensino oferecido 
na EJA muitas vezes é questionada, devido à falta de recursos, formação 
adequada para os educadores e materiais didáticos apropriados.

Considerando as características dos sujeitos da EJA, é fundamen-
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tal conhecer e reconhecer a diversidade presente na modalidade, com es-
tudantes de diferentes idades, contextos culturais, níveis de escolaridade 
anteriores e necessidades educacionais. Adaptar os currículos e métodos 
de ensino para atender a essa diversidade é um desafio complexo, mas 
necessário para garantir uma educação eficaz e inclusiva.

A EJA representa um grande desafio, especialmente para as po-
líticas públicas, quando se pensa em acesso (problematizando aqui não 
apenas a oferta de vagas), a permanência na modalidade e o sucesso (fi-
nalização da Educação Básica). A partir disso, é importante entender que 
a EJA se organiza e se estrutura como política pública. 

Nas palavras de Boneti (2011): 

Entende-se por políticas públicas o resultado da di-
nâmica do jogo de forças que se estabelece no âmbi-
to das relações de poder, relações constituídas pelos 
grupos econômicos e políticos, classes sociais e de-
mais organizações da sociedade civil. Tais relações 
determinam um conjunto de ações atribuídas à ins-
tituição estatal, que provocam o direcionamento (e/
ou redirecionamento) dos rumos de ações de inter-
venção administrativa do Estado na realidade social 
e/ou de investimentos. Nesse caso pode-se dizer que 
o Estado se apresenta, diante das políticas públicas, 
como um agente de organização e de institucionaliza-
ção (no sentido de estabelecimento de normas, regras 
e valores) de decisões originadas do debate público 
entre os diversos agentes (representantes sociais) a 
partir de demandas (necessidades) ou interesses res-
tritos (Boneti, 2011, p. 18).

 Enquanto política pública, a modalidade revela avanços sig-
nificativos ao longo dos anos. Inicialmente voltada à alfabetização de 
adultos, a EJA se expandiu para abranger toda a educação básica, adap-
tando-se às demandas de uma sociedade em constante transformação. A 
inclusão da EJA nas agendas governamentais reflete a compreensão de 
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que a educação é um direito humano universal, independente da faixa 
etária. Apesar dos avanços, a efetivação da EJA como política pública não 
está isenta de desafios. A escassez de recursos financeiros, a formação 
inadequada de professores, a carência de material didático apropriado e 
a falta de infraestrutura adequada são alguns dos obstáculos que podem 
comprometer a qualidade da educação oferecida na modalidade. 

Cavalcanti (2013) esclarece que: 

A política pública está relacionada com as intenções 
que determinam as ações de um governo; com o que 
o governo escolhe fazer ou não fazer; com as decisões 
que têm como objetivo implementar programas para 
alcançar metas em uma determinada sociedade; com 
a luta de interesses entre o governo e sociedade; ou 
ainda, com atividades de governo, desenvolvidas por 
gestores públicos ou não, que tem uma influência na 
vida de cidadãos (Cavalcanti, 2013, p. 41).

Apesar dos avanços, a efetivação da EJA como política pública não 
está isenta de desafios. A escassez de recursos financeiros, a formação 
inadequada de professores, a carência de material didático apropriado e 
a falta de infraestrutura adequada são alguns dos obstáculos que podem 
comprometer a qualidade da educação oferecida na modalidade EJA.

Para Arroyo, “a história mostra que o direito à educação somen-
te é reconhecido na medida em que vão acontecendo avanços sociais e 
políticos na legitimação da totalidade dos direitos humanos”. Assim, “a 
reconfiguração da EJA estará atrelada a essa legitimação” (2006, p. 28).

Para entender melhor, a partir da próxima seção, se apresentará 
a organização desta modalidade, considerando como ponto de partida a 
década de 1990. 
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Década de 1990: desafios e expansão da EJA

A década de 1990 foi marcada por desafios significativos na im-
plementação da Educação de Jovens e Adultos no Brasil. No início da 
década, impulsionada pela recente promulgação da Constituição Federal 
em 1988, e pela mobilização em prol da educação, estimulada pelos or-
ganismos internacionais como a UNESCO e pela Declaração Mundial 
de Educação para Todos (Jomtien), campanhas e ações foram realizadas 
visando erradicar o analfabetismo no Brasil. 

Assim, esta década foi marcada por esforços significativos por 
parte de governos, organizações não-governamentais e organismos in-
ternacionais para combater o analfabetismo e expandir o acesso à educa-
ção básica para todas as faixas etárias.

Das ações governamentais, se destacam o Programa Nacional de 
Alfabetização e Cidadania (PNAC), lançado em 1990, que tinha como 
objetivo reduzir o analfabetismo em 70% em 5 anos e universalizar o en-
sino fundamental (Brasil, 1990). De acordo com Rosar e Cabral (2001), o 
poder público (municípios, estados e união) não assumiu a responsabili-
dade de realizar a implementação da proposta e não houve a mobilização 
da população, além disso, com o contingenciamento de verbas, havia o 
sucateamento de escolas e universidades, que deveriam apoiar tecnica-
mente o programa. O PNAC teve apenas iniciativas isoladas. 

No ano de 1993, foi aprovado o Plano Decenal de Educação para 
Todos (1993-2003), que continha como eixo central “estratégias para a 
universalização do ensino fundamental e erradicação do analfabetismo” 
(INEP, 1997). No documento do Plano, a educação de jovens e adultos já 
estava citada (como nível de ensino). No item sobre a sistematização da 
educação continuada de jovens e adultos, encontra-se a seguinte descrição: 

Faz-se necessário estruturar e institucionalizar pro-
gramas alternativos de educação continuada, com o 
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objetivo de reduzir o contingente atual de analfabetos 
e elevar os níveis médios de escolaridade dos jovens 
e adultos subescolarizados. Entretanto, eles deverão 
resultar de amplos acordos de articulação entre as ad-
ministrações estaduais e municipais de ensino, insti-
tuições especializadas de formação profissional e or-
ganizações não-governamentais aptas a operá-los em 
sistemas descentralizados, com elevada flexibilidade 
e versatilidade. Nesses acordos é necessária a parti-
cipação de associações representativas das clientelas 
a serem atingidas, sobretudo as de trabalhadores e as 
patronais.

A variedade de contextos da clientela requer grande 
mobilidade de meios de atendimento e constantes 
ajustamentos às disponibilidades de tempo e possibi-
lidades dos educandos. Diante disso, a alternância en-
tre atendimento presencial em tempo e locais deter-
minados, especialmente nos de trabalho ou próximo 
a ele e atendimento a distância deve ser largamente 
adotada, com utilização intensa de programas de te-
leducação. 

A variedade da clientela e de contexto requer também 
a disponibilidade de pessoal especialmente capacita-
do, principalmente alfabetizadores (INEP, 1997, p. 
30).

Embora com algumas limitações, para o momento vivido na dé-
cada de 1990, essas considerações são importantes, pois representam um 
passo para a constituição da EJA como modalidade, que ocorre em 1996, 
com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei 9.394/96, a 
qual irá apresentar características específicas no processo pedagógico 
destinado ao jovem e ao adulto.

Nos artigos 37 e 38, a LDBEN (1996) prescreve:
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20 O Artigo 37 foi alterado pela Lei nº 13. 632 de 2018a, passando a ter a redação: “A edu-
cação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram acesso ou continuidade 
de estudos nos ensinos fundamental e médio na idade própria e constituirá instrumento 
para a educação e a aprendizagem ao longo da vida”.

Art.  3720 - A educação de Jovens e Adultos será des-
tinada àqueles que não tiveram acesso ou continui-
dade de estudos no ensino fundamental e médio na 
idade própria.

Parágrafo único: Os sistemas de ensino assegurarão 
gratuitamente aos jovens e adultos, que não puderam   
efetuar   os   estudos   na   idade   regular, oportunida-
des educacionais apropriadas consideradas as caracte-
rísticas do alunado, seus interesses, condições de vida 
e de trabalho, mediante cursos e exames.

Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exa-
mes supletivos que compreenderão   a   base   nacio-
nal   comum   do   currículo, habilitando   ao prosse-
guimento de estudos em caráter regular.

§1º Os exames a que se refere esse artigo se realizarão:

a)  no nível de conclusão do ensino fundamental para 
os maiores de quinze anos.

b) no nível de conclusão do ensino médio, para os 
maiores de dezoito anos.

§2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos 
educandos por meios informais serão aferidos e reco-
nhecidos mediante exames.

A LDBEN, com estes dois artigos, estabelece a organização da 
modalidade, a qual será aprofundada com a aprovação de suas diretrizes 
curriculares, que ocorreu na década dos 2000. 

Ainda na década de 1990, com grande movimentação da socie-
dade civil, ações passam a ser desenvolvidas, dentre as quais se destaca, 
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em 1997, o Programa Alfabetização Solidária (AlfaSol), um programa da 
Comunidade Solidária, voltado para atuação em municípios com altos 
índices de analfabetismo, atuando por meio de parcerias público-priva-
das (empresas custeavam, universidades capacitavam e municípios ope-
racionalizavam). 

Outra ação foi a Campanha Nacional pelo Direito à Educação 
(conhecida como Campanha Brasileira, com repercussão internacional), 
iniciada em 1999, que impulsionada por um conjunto de organizações 
da sociedade civil, que visava a defesa e a promoção dos direitos educa-
cionais. 

Assim, pode-se dizer que a década de 1990 é permeada por muitos 
desafios, especialmente a todos aqueles relacionados a uma população 
com altos índices de analfabetismo e baixa escolarização. Mas, apesar dis-
so, é uma década em que a EJA tem uma organização definida e inicia um 
processo de expansão, o qual transcorre boa parte da próxima década.  

Década de 2000: ampliação e busca por qualidade

A virada do século trouxe um maior foco na expansão da EJA e na 
busca por qualidade. 

Após um processo de deliberações com associações científicas e 
a colaboração de profissionais engajados com a temática em questão, 
emergiram as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jo-
vens e Adultos (EJA), as quais delinearam as finalidades e incumbências 
inerentes a esta modalidade educacional (Conselho Nacional de Educa-
ção/ Câmara de Educação Básica, Parecer 11/2000).

Nesse contexto, delineia-se a EJA como uma função de caráter 
reparador, que busca recuperar a equidade de um direito previamente 
negado, atuando como uma força impulsionadora do "acesso a um bem 
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concreto, de relevância social e simbólica" (Parecer 11/2000, p. 7). Além 
disso, a EJA assume a função equalizadora, abrindo oportunidades para 
a assimilação de saberes por aqueles que, por distintos motivos, experi-
mentaram privações no que tange a tal acesso.

Outrossim, outorga-se à EJA a função de caráter permanente ou 
qualificadora, sinalizando para uma educação perene ao longo da exis-
tência, a qual faculte a expansão e acumulação de conhecimentos com 
vistas à formação do indivíduo, sob a consideração de que o ser humano 
é intrinsecamente inacabado e está permanentemente em processo de 
aprendizado.

De acordo com as DCNEJA (2000, p. 66), 

A nova concepção da EJA significa, pois, algo mais do 
que uma norma programática ou um desejo piedoso. 
A sua forma de inserção no corpo legal indica um ca-
minho a seguir. 

A EJA é educação permanente, embora enfrente os 
desafios de uma situação sócio-educacional arcaica no 
que diz respeito ao acesso próprio, universal e adequa-
do às crianças em idade escolar.

Além das DCNEJA, no início desta década, foi aprovado o Plano 
Nacional de Educação (PNE) 2001-2011, o qual apresenta metas e estra-
tégias para todo o segmento educacional brasileiro, inclusive para a EJA.

Sobre a Educação de Jovens e Adultos, no PNE (2001-2011), 
apresenta 26 metas, as quais versam sobre: alfabetização, oferta no ensi-
no fundamental e médio, implementação do ensino básico profissiona-
lizante. 

Para que fosse possível o cumprimento de tais metas, programas 
foram implementados pelo governo federal, visando à promoção da 
Educação de Jovens e Adultos no contexto brasileiro. Estes programas 
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refletiram a importância atribuída à ampliação do acesso à educação para 
segmentos da população historicamente excluídos. Dentre os progra-
mas21, podem-se citar:

• Programa Brasil Alfabetizado (PBA): Lançado em 2003, o PBA 

foi uma iniciativa do governo federal com o objetivo de comba-

ter o analfabetismo entre jovens e adultos. Focando principal-

mente em áreas rurais e regiões mais carentes, o programa mo-

bilizou voluntários e professores para promover a alfabetização.

• Projovem Urbano: Criado em 2005, o Projovem Urbano bus-

cava proporcionar educação básica, qualificação profissional e 

inclusão social para jovens de 18 a 29 anos que não haviam con-

cluído o ensino fundamental. O programa articulava a educação 

com atividades de formação cidadã e profissional.

• Programa Nacional de Integração da Educação Profissional 

com a Educação Básica na Modalidade de Educação de Jovens 

e Adultos (PROEJA): Iniciado em 2007, o PROEJA tinha como 

foco a oferta de cursos técnicos integrados ao ensino médio para 

jovens e adultos. Combinava formação acadêmica com forma-

ção profissionalizante.

• Programa Ensino Médio com Mediação Tecnológica (EMMT): 

Lançado em 2007, esse programa buscava ampliar o acesso à 

educação de nível médio por meio da utilização de tecnologias 

de comunicação e informação, como videoaulas e internet, es-

pecialmente em áreas remotas.

21 Para saber mais sobre os Programas, visitar a página do Ministério da Educação. 
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• Programa Nacional de Inclusão de Jovens (ProJovem): Imple-

mentado em 2005, o ProJovem visava à educação básica para 

jovens de 18 a 29 anos que não haviam completado o ensino 

fundamental. O programa também integrava formação profis-

sionalizante e ações voltadas para a cidadania.

• Programa de Educação de Jovens e Adultos (PEJA): Desenvol-

vido em âmbito estadual e municipal, o PEJA buscava oferecer opor-

tunidades de escolarização para jovens e adultos que não haviam tido 

acesso à educação formal. O programa era implementado em parceria 

com as redes de ensino locais.

• Programa Brasil Escolarizado (PBE): Iniciado em 2009, esse 

programa tinha o objetivo de promover ações de formação continuada 

para professores que atuavam na EJA, visando aprimorar a qualidade 

do ensino oferecido nessa modalidade.

Estes programas representaram um esforço significativo no sen-
tido de expandir o acesso à educação e promover a inclusão de jovens e 
adultos que estavam à margem do sistema educacional. Eles refletem o 
compromisso com a equidade e a transformação social por meio da edu-
cação ao longo da década de 2000.

Ainda nesta década, houve a aprovação do Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB) que destinava 
no máximo 15% de recursos à contabilização dos alunos da EJA em cada 
unidade da Federação (art. 11, da Lei n. 11.494/2007). 

Essa porcentagem somada ao fator de ponderação 0,7 para a EJA 
sinaliza um preocupante descaso com o histórico de lutas de jovens e 
adultos mediante o acesso ou reinserção nas instituições formais de en-
sino (Pinto, 2007).  
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Além dos valores destinados pelo FUNDEB, ao final da década 
o entusiasmo pela expansão da modalidade, que foi comprovado pela 
ampliação de matrículas (Censo Escolar), foi sendo substituído por um 
certo desânimo, que se concretiza na década seguinte. Além disso, qua-
se chegando ao final da vigência do PNE, havia uma lacuna expressiva. 
Diante de metas pretensiosas e que necessitavam de um aporte financei-
ro para o seu cumprimento, os estudos relacionados ao cumprimento 
das metas do PNE (2001-2011) ressaltam o não cumprimento integral de 
todas as metas sancionados desde sua implementação, acerca da Educa-
ção de Jovens e Adultos (Di Pierro, 2010).

Década de 2010: EJA e os seus desafios persistentes

A entrada na década de 2010, já anunciava que apesar da esperança 
e certo entusiasmo, a Educação de Jovens e Adultos passaria novamente 
por percalços, seja pela falta de reconhecimento ou pelo orçamento in-
suficiente. Com o final da vigência do PNE 2001-2011, a frustração pela 
quantidade de metas não alcançadas foi ampliada com o encolhimento 
dos programas da década anterior. 

Durante as duas CONAE - Conferência Nacional de Educação, 
que ocorreram em 2010 e 2014, houve um grande movimento, pelas 
associações e universidades, em que o debate centralizou aspectos da 
necessidade de inclusão, pois a sociedade brasileira é excludente e da ga-
rantia dos direitos sociais e humanos. Em relação à modalidade, houve o 
reconhecimento e atendimento à diversidade dos sujeitos da EJA. 

Apesar do intervalo entre o final do PNE e o atual Plano Nacional 
de Educação (2014-2024), este PNE estabeleceu metas específicas para 
a EJA, incluindo a elevação da taxa de alfabetização e a oferta de ensino 
médio noturno. Foi necessário reorganizar as metas e estratégias com 
objetivos mais viáveis (dentro do tempo e das condições de financiamen-
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to). Assim, a EJA foi contemplada nas 20 metas: alfabetização, elevação 
da escolaridade, universalização do ensino e oferta da EJA integrada à 
Educação Profissional.

Para contemplar algumas das metas previstas no Novo PNE, 
algumas políticas são estruturadas e contemplam em seu texto a EJA: 
Política Nacional de Formação dos Profissionais da Educação Básica 
(Brasil, 2016a); Política Nacional de Alfabetização (Brasil, 2019); Dire-
trizes Nacionais para o atendimento escolar de adolescentes e jovens 
em cumprimento de medidas socioeducativas (Brasil, 2016b); Diretrizes 
Operacionais para a remição de pena pelo estudo de pessoas em privação 
de liberdade nos estabelecimentos penais do sistema prisional brasileiro 
(Brasil, 2016c).

Ainda nesta década, há a aprovação da Base Nacional Comum 
Curricular, que é considerada a “Referência nacional para a formulação 
dos currículos dos sistemas e das redes escolares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios e das propostas pedagógicas das instituições 
escolares” (Brasil, 2018b, p. 8).

Percebe-se que há uma homogeneidade estabelecida na BNCC 
ao colocar no mesmo patamar os diferentes públicos contemplados pela 
Educação Básica, sem considerar as especificidades de cada etapa e mo-
dalidade da Educação Básica. 

De acordo com Carvalho et al. (2020, p. 57): 

Na segunda versão da BNCC, lançada em 2016, há 
uma parca tentativa de incluir a EJA, todavia onde es-
tava grafado “crianças e adolescentes” foi acrescentada 
a expressão jovens e adultos, modificando então para: 
“crianças, adolescentes, jovens e adultos”. A inclusão 
dessa expressão só fez acirrar o problema, pois serviu 
para homogeneizar ainda mais o currículo, uma vez 
que não houve a preocupação em debruçar sobre a 
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EJA, e construir um capítulo que problematizasse sua 
especificidade.

A BNCC somente se tornará obrigatória para a EJA na década 
seguinte, no ano de 2021. 

O final de década de 2010 é marcado por um intenso decréscimo 
nas matrículas da modalidade, atrelado ao descaso com a modalidade, 
como a ruptura ou enfraquecimento dos programas que tinham sido 
muito significativos na década anterior. Além disso, há a redução dos 
investimentos na modalidade e o ato mais complexo foi o fechamento 
da SECADI, Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diver-
sidade e Inclusão do Ministério da Educação que era responsável pela 
articulação com os sistemas de ensino e implementação de políticas edu-
cacionais nas áreas de alfabetização e educação de jovens e adultos (den-
tre outras). 

Os anos 2020: o presente e o futuro da EJA

Ao chegar nos anos 2020, a EJA encontra-se como uma modalida-
de enfraquecida, esquecida e com pouca ou quase nenhuma visibilidade. 
Sofre com a falta de investimentos, o decréscimo no número de alunos 
matriculados e com a falta de uma política de governo que implemente 
ações efetivas para a sua manutenção. 

Além de toda a fragilidade, a modalidade é atravessada pela pande-
mia de COVID-19, que impõe ferramentas e necessidades educacionais 
descompassadas à realidade da EJA, de seus alunos e professores. Entre 
2020 e 2021, municípios e estados, motivados pela baixa procura e pelas 
limitações pandêmicas, realizam ações de fechamentos de turmas, o que 
assevera a falta de interesse público na manutenção desta modalidade. 

No ano de 2020, é aprovado o Novo FUNDEB, que inclui a EJA 
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como modalidade da Educação Básica. Neste FUNDEB, haverá acompa-
nhamento da aplicação de recursos pelo conselho de acompanhamento 
e controle. O valor anual por aluno para a ser: 0,80 (EJA com avaliação 
no processo) e 1,20 (EJA integrada ao profissional) para os anos de 2021, 
2022 e 2023, com indicação de ampliação no valor. Entretanto, ainda 
não é possível afirmar que o valor anual por aluno será suficiente para a 
modalidade.

Além dos processos de evasão dos alunos da EJA, devido às suas 
demandas específicas de aprendizagem, em 2021 são aprovadas as Di-
retrizes Operacionais para a Educação de Jovens e Adultos nos aspectos 
relativos ao seu alinhamento à Política Nacional de Alfabetização (PNA) 
e à Base Nacional Comum Curricular (BNCC), e Educação de Jovens e 
Adultos a Distância (Resolução nº 1, de 28 de maio de 2021). Em seu 
Art. 2º, prescreve que “EJA poderá ser ofertada: presencial; educação a 
distância; articulada à Educação Profissional, em cursos de qualificação 
profissional ou de Formação Técnica de Nível Médio; com ênfase na 
Educação e Aprendizagem ao Longo da Vida”.

Ainda é cedo para avaliar os impactos dessas Diretrizes Operacio-
nais, mas em 2021 e 2022 já foi possível observar o aumento de matrícu-
las da EJA em instituições privadas e no Sistema S, que realizam a ofer-
ta da mesma por meio da educação a distância (Censo Escolar – INEP, 
2021 e 2022). Adicionado a este cenário, ainda são latentes os impactos 
da pandemia. 

Mas, apesar deste cenário nada animador, a Educação de Jovens e 
Adultos é revestida de força e resistência de cada aluno, professor e pes-
quisador, que mantém firme o propósito que une essa modalidade: todos 
têm direito à uma educação pública e de qualidade. 

 Neste ano, 2023, a Secretaria de Educação Continuada, Alfabeti-
zação, Diversidade e Inclusão do Ministério da Educação foi reativada. 
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Além disso, há movimentação para que o Programa Brasil Alfabetizado 
seja retomado. 

Ainda não se pode afirmar como será o futuro da EJA no Brasil, 
se será de rupturas, lacunas e limitações ou de possibilidades, avanços e 
novas perspectivas. 

Mas, para que se possa olhar para a modalidade, de forma séria 
e que a mesma atenda a todos aqueles que não acessaram ou que não 
concluíram a escolarização básica, é necessário o estabelecimento de po-
líticas públicas efetivas, orçamento adequado, formação de professores 
que esteja voltada para atender as necessidades específicas dos sujeitos 
da EJA (Como afirma Arroyo (2012), se são outros sujeitos, requerem 
outras pedagogias), política de permanência e sucesso dos alunos, pois 
a matrícula não é sinônimo de continuidade, além, obviamente de um 
processo de incentivo ao acesso. 

Como afirmam Jesus e Pereira (2009, p. 56)

a política educacional para os jovens e adultos (EJA) 
chegou muito tarde e ainda não adquiriu a consistência 
necessária para superar as descontinuidades, impostas 
pelos governos e por seus partidos. Uma política que 
ultrapasse o período de um ou de dois mandatos ele-
tivos e que perdure longitudinalmente pode alcançar 
resultados mais duradouros. 

Assim, há necessidade de haver iniciativas em prol da dissemina-
ção da educação para todos (Constituição Federal, no Artigo 205), pois a 
EJA ainda se apresenta aquém das muitas estratégias educacionais.

Considerações Finais

A Educação de Jovens e Adultos no Brasil constitui-se em um 
campo desafiador, contudo de inegável relevância para a promoção da 
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inclusão e do desenvolvimento humano. Transpor os desafios inerentes 
à EJA requer a conjunção de esforços coordenados por parte do governo, 
das instituições educacionais, dos educadores e da sociedade em geral. 
Mediante investimentos estratégicos, valorização dos docentes e sensi-
bilização pública, delineia-se a possibilidade de erigir um sistema de EJA 
mais eficaz e equânime, contribuindo assim para a edificação de um Bra-
sil mais inclusivo, educado e justo.

Apesar dos desafios, a EJA no Brasil apresenta perspectivas pro-
missoras. A valorização crescente da educação ao longo da vida e o reco-
nhecimento da importância da capacitação contínua para a empregabili-
dade sustentam a necessidade contínua de programas de EJA. O avanço 
tecnológico também oferece oportunidades para a criação de ambientes 
de aprendizagem flexíveis e personalizados, que atendam às necessidades 
individuais dos alunos.

Investimentos em formação de professores, elaboração de currí-
culos sensíveis à diversidade e disponibilização de recursos adequados 
são passos fundamentais para melhorar a qualidade da EJA. Além disso, 
a sensibilização da sociedade sobre a importância da EJA na construção 
de uma sociedade mais justa e igualitária é essencial para combater o es-
tigma associado à educação de jovens e adultos.

A Educação de Jovens e Adultos no Brasil tem evoluído ao longo 
das décadas, enfrentando desafios e buscando superar obstáculos para 
promover a inclusão educacional. A legislação nacional, desde a Cons-
tituição até os planos e leis específicas, tem sido um guia importante 
para direcionar as políticas e ações no campo da EJA. A parceria entre 
governos, instituições educacionais, educadores e a sociedade civil é es-
sencial para aprimorar a qualidade e a abrangência da EJA, construindo 
um futuro em que a educação seja verdadeiramente acessível a todos os 
brasileiros, independentemente da idade.
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Introdução

Para melhor compreender a Legislação e Organização da Educa-
ção Profissional Técnica e Tecnológica, faz-se necessário contextuali-
zarmos as relações entre o trabalho e a educação. O trabalho emerge a 
partir do momento em que o indivíduo deixa de ser unicamente coletor, 
passando a modificar a natureza de acordo com suas necessidades. Nessa 
direção, a educação se constitui como necessidade imediata para a sobre-
vivência, pois é por meio dela que os saberes obtidos por meio da ob-
servação prática e oralmente são assimilados e transmitidos de geração 
em geração. Complementando, recorremos ao que afirma Saviani (2007, 
p. 154), no qual trabalho e educação são atividades inerentes à natureza 
humana, que pressupõem ação e processo educativo:      

Se a existência humana não é garantida pela natureza, 
não é uma dádiva natural, mas tem de ser produzida 
pelos próprios homens, sendo, pois, um produto de 
trabalho, isso significa que o homem não nasce ho-
mem. Ele forma-se homem. Ele não nasce sabendo 
produzir-se como homem.  Ele necessita aprender 
a ser homem, precisa aprender a produzir sua pró-
pria existência.  Portanto, a produção do homem é, 
ao mesmo tempo, a formação do homem, isto é, um 
processo educativo.  A origem da educação coincide, 
então, com a origem do homem mesmo. (Saviani, 
2007, p. 154).
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O trabalho constitui-se como processo educativo à humanização 
e à educação. Tais noções de trabalho “[...] vão se construindo e recons-
truindo ao longo da história das sociedades humanas, variando de acordo 
com os modos de organização da população e de distribuição de riqueza 
e poder”, conforme Manfredi (2002, p. 34). Com o passar do tempo as 
sociedades foram se desenvolvendo, as relações de trabalho foram au-
mentando e se tornando mais complexas. A divisão da sociedade em 
classes trouxe como consequência a divisão entre educação e trabalho. 
A posse da terra e o poder de troca possibilitaram que uns usufruíssem o 
que foi produzido pelo trabalho dos outros. Dessa forma, os indivíduos 
com maior poder de troca podiam dispor de tempo livre e dedicar-se ao 
ócio, posteriormente no capitalismo, os detentores de capital passam a 
comprar a força de trabalho em troca da mercadoria, no entanto, em 
relação baseada na exploração do ser humano sobre o ser humano para 
acumulação de capital do explorador.

Apresentados esses aspectos gerais sobre a relação trabalho e edu-
cação, na próxima seção deste capítulo, adentramos nas reflexões sobre o 
contexto brasileiro da Educação Profissional.

Contexto da Educação Profissional

A Educação Profissional no Brasil possui um histórico que re-
monta ao período colonial, passando por diferentes momentos e trans-
formações ao longo do tempo. Nesse período, a formação profissional 
era voltada principalmente para o ensino de ofícios e artes manuais, com 
foco nas necessidades da colônia. Segundo Nunes (2016), a educação 
profissional no Brasil colonial estava vinculada ao ensino religioso e era 
transmitida nas escolas de caráter jesuítico e nas profissões aprendidas 
nas oficinas dos mestres artesãos.
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Com o advento da industrialização no século XIX, houve a neces-
sidade de formar trabalhadores qualificados para atender às demandas da 
indústria emergente. Nesse contexto, como governador do Rio de Janei-
ro, Nilo Peçanha criou por meio do Decreto n° 787, de 11 de setembro de 
1906 quatro escolas profissionais no estado: Campos, Petrópolis, Niterói 
e Paraíba do Sul, sendo as três primeiras destinadas ao ensino de ofícios 
e a última ao ensino agrícola.

Em 23 de setembro de 1909, agora como presidente, Nilo Peça-
nha assinou o Decreto nº 7.566, marcando assim o início da educação 
profissional no Brasil. Esse decreto criou as "Escolas de Artes e Ofícios", 
cuja finalidade era “ não só habilitar os filhos dos desfavorecidos da for-
tuna com o indispensável preparo técnico e intelectual, como fazê-los 
adquirir hábitos de trabalho profícuo, que os afastará da ociosidade ig-
norante, escola do vício e do crime” (Brasil, 1909).

Essas escolas, inspiradas no modelo europeu, tinham uma abor-
dagem prática e técnica, visando suprir as necessidades da incipiente in-
dústria brasileira, com o objetivo de formar artesãos e operários qualifi-
cados em diferentes áreas, como: marcenaria, fundição, tecelagem, entre 
outras. Esse modelo educacional se consolidou no país, transformando-
-se na rede de escolas técnicas e posteriormente em Liceus Profissionais.

Para facilitar a visão geral das principais leis e decretos, que de 
alguma forma se referem à Educação Profissional, elaboramos e apresen-
tamos, a seguir, o quadro 1, posteriormente retomaremos alguns deles.
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Quadro 1  – Resumo da legislação da Educação Profissional – 1909 a 1996.
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Fonte: Elaboração dos autores, com base nos dados do MEC.

A Constituição Federal de 1937 trata pela primeira vez do ensino 
técnico, profissional e industrial. Ela trata a educação como dever do Es-
tado, em cooperação com Municípios e iniciativa privada: 

O ensino pré-vocacional profissional destinado às 
classes menos favorecidas é em matéria de educação o 
primeiro dever de Estado. Cumpre-lhe dar execução 
a esse dever, fundando institutos de ensino profis-
sional e subsidiando os de iniciativa dos Estados, dos 
Municípios e dos indivíduos ou associações particu-
lares e profissionais (Brasil, 1937, art. 129).

Por este motivo, em resposta à demanda por qualificação advin-
das do processo de industrialização e da modernização das relações de 
produção, foram implementados programas de formação profissional 
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voltados para a indústria e o comércio. Isso aconteceu a partir da dé-
cada de 1940, com a promulgação de vários decretos, conhecidos como 
Leis Orgânicas da Educação Nacional. Merece destaque o Decreto-lei nº 
4.048/1942. Ele criou o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
(SENAI), Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC) e 
todo o Sistema “S”.

O Decreto-Lei nº 4.037, de 30 de janeiro de 1942, Lei Orgânica do 
ensino industrial. Em seu art. 4º traz, como finalidades do ensino:

1. Formar profissionais aptos ao exercício de ofícios e 
técnicas nas atividades industriais.

2. Dar a trabalhadores jovens e adultos da indústria, 
não diplomados ou habilitados, uma qualificação 
profissional que lhes aumente a eficiência e a produ-
tividade.

3. Aperfeiçoar ou especializar os conhecimentos e 
capacidades de trabalhadores diplomados ou habili-
tados.

4. Divulgar conhecimentos de atualidades técnicas. 
Profissionais. (Brasil, 1937, art. 4).

A Reforma Capanema, ocorrida por meio do Decreto-lei n. º 
4.422/1942, marcou a reformulação do ensino no Brasil e a criação das 
leis orgânicas. De acordo com Ciavatta (2005), ao “reservar a educação 
geral para as elites dirigentes e destinar a preparação para o trabalho para 
os órfãos, os desamparados que traz o dualismo educacional e a divisão 
social e do trabalho" essa reforma contribuiu para o enraizamento do 
dualismo estrutural. Deste modo, afirma ainda:

[...] Esse dualismo toma um caráter estrutural es-
pecialmente a partir da década de 1940, quando a 
educação nacional foi organizada por leis orgânicas, 
segmentando a educação de acordo com os setores 
produtivos e as profissões, e separando os que deve-
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riam ter o ensino secundário e a formação propedêu-
tica para a universidade e os que deveriam ter for-
mação profissional para a produção. (Ciavatta, 2005, 
p.4).

A articulação da educação profissional e demais níveis de ensi-
no ocorreu inicialmente com a Lei 4.024/1961, com o objetivo de dar 
continuidade nos estudos. Apesar disso, de acordo com Kuenzer (1999) 
mantém-se o caráter dual da educação: 

Embora se constitua um inequívoco avanço, a equi-
valência não supera a dualidade estrutural, posto que 
continuam a existir dois ramos distintos de ensino, 
para distintas clientelas, voltados para necessida-
des bem definidas da divisão do trabalho, de modo 
a formar trabalhadores instrumentais e intelectuais 
através de diferentes projetos pedagógicos. (Kuenzer, 
1999, p. 91).

A Lei nº 5.692/71 trouxe a obrigatoriedade do ensino médio pro-
fissional “com o objetivo de aumentar sobremaneira a formação técnica, 
para atender a demanda de trabalho aberta pela aquecida indústria nacio-
nal” (Brasil, 1971). Para Ramos (2014 p. 15), “a formação da classe traba-
lhadora brasileira, do ponto de vista técnico e ideológico, era um aspecto 
estratégico para o país, seja em uma ou em outra direção. ” 

Com a Lei 6.545/78, as Escolas Técnicas Federais do Paraná, Rio 
de Janeiro e Paraná foram transformadas em Centros Federais de Edu-
cação Tecnológica (CEFETs) com a finalidade de formar engenheiros 
de operação e tecnólogos (Brasil, 1978). Também foram criadas neste 
período as Escolas Agrotécnicas Federais, consolidando o processo de 
transformação institucional que foi consolidado em 1994. A obrigatorie-
dade da “profissionalização compulsória” foi extinta com a promulgação 
da Lei nº 7.044/82 que revogou a Lei nº 5.692/71, embora tenha per-
manecido a dicotomia educacional em relação aos conteúdos oferecidos.  



163

A relação entre educação e trabalho também se encontra presente 
na Constituição Federal de 1988, fruto do processo de redemocratiza-
ção do país: “a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, 
será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando 
ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho” (Brasil, 1988).  No Art. 227 
aparece novamente esse direito à qualificação para o trabalho: “é dever da 
família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profissionalização…” (Brasil, 1988).

Na década de 1990, com a promulgação da Lei de Diretrizes e Ba-
ses da Educação Nacional (LDB) nº 9.394/1996, a educação profissional 
passou a ser considerada parte integrante da educação básica, sendo in-
tegrada ao ensino regular. Essa legislação estabeleceu princípios e dire-
trizes para a organização e o funcionamento da educação profissional no 
país. O Título V, capítulo III, trata de forma mais completa a educação 
profissional, com sua especificidade, articulando-a com a educação bá-
sica, para preparar “para o exercício de profissões”. A reforma advin-
da desta lei permite que a Educação Profissional tenha autonomia para 
organização dos currículos de suas ofertas de cursos técnicos desde que 
tenham como referência as Diretrizes Curriculares Nacionais. Em re-
lação à organização, propõe algumas possibilidades: integração com as 
diferentes formas de educação (art. 39, parágrafo único) e “articulação 
com o ensino regular ou por meio de diferentes estratégias de educação 
continuada, em instituições especializadas ou no ambiente de trabalho” 
(art. 40).

A partir dos anos 2000, ocorreram novas mudanças. Uma dessas 
foi a criação dos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia 
(IFs). 

A Lei 11.892 de 2008, sancionada em 29 de dezembro, foi um 
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marco na história da educação profissional no Brasil. Essa lei ampliou a 
oferta de cursos técnicos e tecnológicos e fortaleceu a articulação entre a 
educação profissional e o ensino superior através da instituição da Rede 
Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica.

Essa rede é composta por várias instituições, incluindo os Insti-
tutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, que são responsáveis 
pela formação técnica e tecnológica de nível médio e superior, além de 
desenvolver pesquisas e extensão. A Universidade Tecnológica Federal 
do Paraná, por sua vez, é uma instituição de ensino superior especializa-
da em tecnologia. Os Centros Federais de Educação Tecnológica Celso 
Suckow da Fonseca (CEFET-RJ) e de Minas Gerais (CEFET-MG) tam-
bém fazem parte da rede, assim como as Escolas Técnicas vinculadas às 
Universidades Federais e ao Colégio Pedro II.

A criação da Rede Federal foi um passo importante para garantir a 
oferta de ensino de qualidade e o acesso ao conhecimento e à tecnologia 
para todos os brasileiros, independentemente de sua região de origem. 
Além disso, a criação desses institutos e universidades tecnológicas visa-
ram fortalecer a capacitação de mão de obra para atender as necessidades 
do mercado, aumentando as oportunidades de emprego e desenvolvi-
mento econômico para o país.

Organização da Educação Profissional

De acordo com a LDB, a Educação profissional pode ser organiza-
da de duas formas: integrada com as diferentes formas de educação (Art, 
39,  §único) e “articulada com o ensino regular ou por meio de diferentes 
estratégias de educação continuada, em instituições especializadas ou no 
ambiente de trabalho” (Art. 40). Uma outra possibilidade indicada atra-
vés do Art. 42 é que as escolas técnicas profissionais, “além dos cursos 
regulares”, possam ofertar “cursos especiais, abertos à comunidade, con-
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dicionada a matrícula à capacidade de aproveitamento e não necessaria-
mente ao nível de escolaridade”.

De acordo com Manfredi (2002), a Educação Profissional faz 
parte de uma vasta rede, com fontes de financiamento diversificadas e 
é composta por: 

• Ensino Médio e técnico, incluindo rede federal, 

estadual, municipal e privada; 

• Sistema "S", que inclui os Serviços Nacionais de 

Aprendizagem e de Serviço Social mantidos por 

contribuições sociais de empresas privadas: Se-

nai/Sesi (indústria), Senac/Sesc (comércio e ser-

viços, exceto bancos); Senar (agricultura); Senat/

Sest (transportes); Sebrae (de todos os setores para 

atendimento de micro e pequenas empresas), Ses-

coop (recém-criado, abrangendo cooperativas de 

prestação de serviços); 

• Universidades públicas e privadas, que oferecem, 

além da graduação e da pós-graduação, serviços de 

extensão e atendimento comunitário; 

• Escolas e fundações mantidas por grupos empre-

sariais (além das contribuições que fazem ao siste-

ma "S" ou utilizando isenção; 

• Organizações não governamentais de cunho reli-

gioso, comunitário e educacional; 

• Ensino profissional regular e livre, concentrado 
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em centros urbanos e pioneiros na formação à dis-

tância (via correio, internet ou satélite) (Manfredi, 

2002, p. 144). 

A Constituição Federal de 1988 previu o estabelecimento do Pla-
no Nacional de Educação (PNE) por lei. A Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (Lei nº. 9.394/1996) estabeleceu que a União deveria 
elaborar o PNE, em colaboração com os estados, o Distrito Federal e os 
municípios (art. 9º, I) e, no prazo de um ano, encaminhá-lo ao Congres-
so Nacional com suas diretrizes e metas para os dez anos seguintes, em 
sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos (art. 87, 
§ 1º).

O Plano Nacional de Educação (PNE) 2014-2024 foi instituído 
pela Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, estabelecendo diretrizes, me-
tas e estratégias para a política educacional brasileira dos próximos dez 
anos.

Esse plano é composto por 20 metas, cuja finalidade é buscar ga-
rantir o direito à educação com qualidade, além de assegurar o acesso e 
a ampliação das oportunidades educacionais, desde a creche ao ensino 
superior. Dentre essas, as metas 10 e 11 se referem especificamente à 
Educação Profissional. Para o acompanhamento das metas do PNE, de 
acordo com o artigo 5º da Lei nº 13.005/2014, o Inep a cada dois anos 
deve realizar estudos para aferir a evolução e publicar os resultados dos 
mesmos. Isso torna possível o monitoramento contínuo e a avaliação 
periódica do PNE pelas instâncias: Ministério da Educação (MEC); Co-
missão de Educação da Câmara dos Deputados e Comissão de Educação, 
Cultura e Esporte do Senado Federal; Conselho Nacional de Educação 
(CNE); e o Fórum Nacional de Educação. 

A Meta 10 do Plano Nacional de Educação (PNE) estabelece que, 
no mínimo, 25% das matrículas da educação de jovens e adultos (EJA) 
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sejam ofertadas de forma integrada à educação profissional. Esta meta 
visa proporcionar a este público condições de qualificação e inserção no 
mundo do trabalho, além de contribuir para a ampliação da escolarização 
dos jovens e adultos. Para monitorar esta meta, foi definido como indi-
cador 10A: Percentual de matrículas da educação de jovens e adultos na 
forma integrada à educação profissional.

O Gráfico 1, a seguir, apresenta a trajetória do Indicador 10A no 
período de 2013 a 2022. Nos dois primeiros anos o indicador permaneceu 
estável, com 2,8%.  Em 2015 foi alcançado o patamar (3,0%). Entretanto, a 
partir de 2016, verifica-se um acentuado decréscimo, chegando, em 2018, 
ao menor valor da série (1,3%). Após esse período, o indicador teve peque-
nos crescimentos até 2021(2,2%). Apesar do crescimento de matrículas em 
2022 (3,5%), da EJA integrada à educação profissional, esse patamar ainda 
está distante do estabelecido pela Meta 10 para o ano de 2024.

Gráfico 1  – Percentual de matrículas da EJA integrada à Educação Profissional (2013 
a 2022).

Fonte: Elaborado pela Dired/Inep com base em dados do Censo Escolar da Educação 
Básica/Inep (2013-2022).

O Gráfico 2, a seguir, traz os dados de forma desagregada, por etapa 
de ensino. Assim, constata-se que em 2022, o percentual de matrículas da 
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Fonte: Elaborado pela Dired/Inep com base em dados do Censo Escolar da Educação 
Básica/Inep (2013-2022).

Gráfico 2  – Percentual de matrículas da EJA integrada à Educação Profissional (2013 
a 2022), dados desagregados.

EJA integrada à educação profissional no ensino fundamental (2,1%) signi-
ficou um pouco mais que o dobro do verificado em 2021 (1,0%). No ensino 
médio, também foi registrada uma evolução para 5,8%, em 2022, sendo o 
melhor resultado nesta etapa desde o início da série histórica.

A Meta 11 do Plano Nacional de Educação (PNE) – 2014-2024 – 
trata da expansão da oferta de nível médio, a fim de triplicar as matrículas 
da educação profissional técnica (EPT), assegurando a qualidade de oferta 
e pelo menos 50% da expansão no segmento público. Para monitorar o 
desenvolvimento da meta, foram elaborados três indicadores, calculados 
com base nos dados do Censo Escolar da Educação Básica, feito pelo Insti-
tuto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep):

• Indicador 11A: Número absoluto de matrículas 

em EPT de nível médio. 

• Indicador 11B: Participação do segmento público 
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na expansão da EPT de nível médio.

• Indicador 11C: Expansão acumulada da EPT de 

nível médio pública.

A educação profissional técnica de nível médio compreende os se-
guintes tipos de oferta: curso técnico integrado, inclusive à educação de 
jovens e adultos (EJA); curso técnico concomitante; curso técnico subse-
quente; e curso normal/magistério de nível médio. 

O Gráfico 3, a seguir, apresenta a trajetória do Indicador 11A, no 
período de 2013 a 2022. Houve uma expansão do número absoluto de ma-
trículas de educação profissional técnica de nível médio no Brasil. 

Fonte: Elaborado pela Dired/Inep com base em dados do Censo Escolar da Educação 
Básica/Inep (2013-2022)

Gráfico 3  – Indicador 11A (2013 a 2022).

Constata-se que em 2014 houve um desenvolvimento significati-
vo, atingindo 1.886.167 matrículas. Isto representa um aumento de 17,7%.  
Nos dois anos seguintes, ocorreu um movimento decrescente. A partir de 
2016, passa a se recuperar chegando a 1.901.477 matrículas, em 2020. Já 
em 2021, provavelmente como efeito da pandemia, o número de matrícu-
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las caiu para 1.851.541. Em 2022 retomou-se o crescimento, atingindo   o 
maior número da série, com 2.069.771 matrículas. Apesar do crescimento 
do número de matrículas entre 2013 e 2022, esse quantitativo representa 
apenas 50% da meta a ser cumprida.

No Gráfico 4, os dados são apresentados de forma agregada por tipo 
de oferta, no período de 2013 a 2022. 

Fonte: Elaborado pela Dired/Inep com base em dados do Censo Escolar da Educação 
Básica/Inep (2013-2021).

Gráfico 4  – Distribuição de matrículas EPT em nível médio por tipo de oferta (2013 
a 2022).

De acordo com o gráfico acima, verifica-se que os cursos técnicos 
subsequentes foram os mais afetados pelo contexto da pandemia, com 
queda do número de matrículas em 2020 e 2021. Entretanto, em 2022 vol-
taram a crescer, superando o quantitativo de 2020. Os cursos técnicos inte-
grados e os concomitantes continuaram crescendo, com 411.708 e 39.254 
novas matrículas, respectivamente. Porém, os cursos técnicos integrados 
à EJA e os cursos normal/magistério tiveram uma diminuição no número 
de matrículas. Atualmente, o quadro de matrículas na EPT de nível médio 
é composto majoritariamente pelos cursos técnicos subsequentes e pelos 
cursos integrados.
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O Indicador 11B acompanha a participação do segmento público na 
expansão da EPT de nível médio e está representado no Gráfico 5, a seguir. 
A análise da evolução das matrículas, especificamente no período de 2013 
a 2021, demonstrou uma expansão de 248.595 matrículas na EPT de nível 
médio, num percentual de 101,2%. Isso significa que nesse mesmo perío-
do o segmento privado passou por uma retração. Já em 2022 o segmento 
público apresenta uma retração, caindo para o percentual de 61%. Apesar 
disso, os dados ainda permanecem dentro do que foi proposto na meta, 
que era a oferta de pelo menos 50% das matrículas na rede pública.

Fonte: Elaborado pela Dired/Inep com base em dados do Censo Escolar da Educação 
Básica/Inep (2013-2021).

Gráfico 6  – Expansão acumulada no segmento público na oferta de matrículas em 
EPT de nível médio (2013 a 2022).

Em 2014, verifica-se uma expansão das matrículas na ordem de 1,5 
p.p. sobre os valores apresentados, tendo 2013 como linha de base. Nos 
quatro anos seguintes, constata-se uma sequência de aumento nas matrí-
culas: 7,0 p.p. (2015), 6,3 p.p. (2016), 2,4 p.p. (2017) e 6,8 p.p. (2018). Em 
2019, observa-se a primeira redução do indicador (-1,1 p.p.), seguida de 
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uma recuperação, com o aumento de 8,5 p.p. (2020). Em 2021, há uma 
nova retração do indicador (-3,5 p.p), chegando a 27,9%. Em 2022 verifica-
-se um novo crescimento, chegando aos atuais 31,6%, maior valor da série 
histórica acumulado em relação ao ano de 2013.
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LEGISLAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DA 
EDUCAÇÃO DO CAMPO

Maria Antônia de Souza

Introdução

A compreensão da Educação do Campo requer uma análise dos 
documentos produzidos no Movimento Nacional de Educação do Cam-
po, como denominou Munarim (2008). Esse movimento é constituído 
por coletivos nacionais e regionais, movimentos sociais de luta por re-
forma agrária e grupos de pesquisadores de universidades brasileiras. 
Em 2010, foi constituído o Fórum Nacional de Educação do Campo, que 
agrupa esses coletivos nacionais e regionais. No Fórum, há o debate so-
bre a realidade da Educação nos estados e municípios, sobre os processos 
de formação de professores, as políticas nacionais de Educação do Cam-
po e políticas públicas vinculadas às necessidades e interesses dos povos 
do campo, das águas e das florestas.

O critério temporal para seleção dos documentos22 da Educação 
do Campo é o ano de 1997, quando da realização do I Encontro Nacional 
de Educadoras e Educadores da Reforma Agrária. A partir dessa data, 
foram organizados seminários, encontros nacionais, regionais e confe-
rências coordenados pelos movimentos sociais do campo em articulação 
com universidades.

A legislação educacional é construída por força da sociedade civil. 
Com a Educação do Campo, a força da sociedade civil está materializada 
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nas ações de vários movimentos sociais, coletivos de pesquisa e univer-
sidades. Os programas governamentais da Educação do Campo foram 
construídos mediante lutas, demandas e proposições dos movimentos 
sociais, coletivos estaduais e grupos de pesquisas, a começar com o Pro-
grama Nacional de Educação na Reforma Agrária (Pronera), depois o 
Programa de Apoio à Formação Superior em Licenciatura em Educa-
ção do Campo (Procampo), Programa Nacional de Educação do Campo 
(Pronacampo), Programa Nacional do Livro Didático (PNLD Campo), 
Escola da Terra, Residência Agrária, entre outros.

Neste capítulo, a Educação do Campo é analisada em contraste 
com a Educação Rural e, por sua vez, vinculada a um projeto popular de 
país e de campo. O território da Educação do Campo tem os sujeitos que 
trabalham na terra, nas águas e nas florestas, organizados politicamente. 
É um território em constante disputa por terras, por poder e por currí-
culo. O currículo diz do processo formativo, que pode ser conservador 
ou transformador.23 Na Educação do Campo, somente cabe o currículo 
transformador, pois sua materialidade de origem é o movimento social 
de povos trabalhadores. 

Educação e Escola Rural: os problemas que levam à Educação do 

Campo

Para compreender a legislação e a organização da Educação do 
Campo, é importante retomar as características do país e das escolas rurais. 
Escolas isoladas, grupos escolares, escolas unidocentes e multisseriadas são 
algumas das terminologias da Educação Rural na sociedade brasileira. As 
instituições escolares eram, muitas vezes, construídas em terrenos cedidos 

22  Importante é a obra de Miguel Arroyo, publicada em 2011, intitulada Currículo: terri-

tório em disputa.
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ao município por fazendeiros. Milhares dessas escolas foram fechadas, des-
truídas ou são encontradas em ruínas no meio rural. O processo de migra-
ção campo-cidade, a partir da década de 1930, no Brasil, deixa marcas no 
território, sendo uma delas as ruínas das denominadas “escolinhas rurais”. 
Outra marca é a baixa densidade demográfica da maior parte dos municí-
pios brasileiros, e uma terceira marca é a concentração da terra com predo-
mínio da produção agropecuária destinada à exportação.

No século XIX e início do século XX, num país marcadamente 
agrário, as escolas eram em número reduzido, o que dificultava o acesso 
da população à educação escolar. Muitos adultos analfabetos nascidos na 
primeira metade do século XX, moradores do campo, relatam que não 
estudaram ou que abandonaram os estudos por necessidade de trabalhar 
e pelo fato de as escolas serem distantes, havendo necessidade de percor-
rer, a pé, vários quilômetros para acessar as escolas.

Em Souza (2016), salientamos que os povos do campo foram tra-
tados como sujeitos rústicos e carentes, com necessidades educacionais 
técnicas e higienistas, no contexto da história da sociedade e educação 
brasileira. No Brasil dos anos de 1940 a 1960, segundo dados do IBGE, 
a maior parte da população vivia no campo. Em 1940, o Censo do IBGE 
registrava 12.880.182 milhões de pessoas na área urbana e 28.356.133 
milhões de pessoas na área rural. No ano de 1960, eram 31.303.034 
milhões na área urbana e 38.767.423 milhões de moradores do campo 
(IBGE, 2023). 

A primeira Lei de Diretrizes e Bases da Educação, Lei nº 4.024 de 
1961, expressava, em seu artigo 2º, que “A educação é direito de todos e será 
dada no lar e na escola” (Brasil, 1961). No seu art. 30, estava disposto que:

Art. 30. Não poderá exercer função pública, nem 
ocupar emprêgo em sociedade de economia mista ou 
emprêsa concessionária de serviço público o pai de 
família ou responsável por criança em idade escolar 
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sem fazer prova de matrícula desta, em estabeleci-
mento de ensino, ou de que lhe está sendo ministrada 
educação no lar. Parágrafo único. Constituem casos 
de isenção, além de outros previstos em lei: a) com-
provado estado de pobreza do pai ou responsável; b) 
insuficiência de escolas; c) matrícula encerrada; d) 
doença ou anomalia grave da criança (Brasil, 1961, 
grifo nosso).

Na década de 1960, a maioria da população residia no campo, e 
os casos de isenção previstos na Lei reforçavam um tratamento educa-
cional desigual. Na aparência, a isenção favorecia a população do campo, 
entretanto, na realidade, a lei eximia o poder público da oferta de escolas 
rurais e mais vagas.

Ribeiro (2012, p. 293-298) faz uma explanação sobre a lógica da 
Educação Rural no Brasil, que reproduz uma compreensão do camponês 
como sujeito atrasado e se desvincula das lutas por reforma agrária, dife-
renciando-se do que ocorre em outros países da América Latina.

Nos anos de 1960 a 1980, em especial, Paulo Freire é destaque, 
com as experiências coletivas de alfabetização de adultos, incluindo pes-
cadores, camponeses, trabalhadores da construção civil. Por meio de vá-
rias obras e o trabalho com os temas geradores segundo a concepção 
dialógica de educação, o autor fornece fundamentos para as experiências 
educativas dos movimentos sociais do campo, em especial do Movimen-
to dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST).

Conforme escrevemos em diversos textos, a partir da década de 
1980, o MST contestava a lógica da Educação Rural, centrada na visão 
urbanocêntrica, o que representava um problema para as crianças e jo-

24 Maiores detalhes sobre o ruralismo pedagógico podem ser encontrados em Cattelan 
(2019).
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vens que frequentavam as escolas públicas localizadas no campo, em 
especial nos assentamentos e acampamentos organizados no MST. A 
organização do trabalho pedagógico e dos conteúdos escolares fornecia 
elementos de recusa da reforma agrária, ao invés de ampliar a problema-
tização sobre a concentração da terra e a luta dos povos do campo. Em 
vista disso, o MST publica cadernos com propostas e práticas de alfabeti-
zação, formação de professores e organização curricular, dentre outros.25 

Com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação, Lei nº 9.394 (Bra-
sil, 1996), os artigos 26 e 28 dispõem especificamente sobre a Educação 
Rural, ao tratarem da organização curricular e do tempo escolar, possi-
bilitando a organização de conteúdos que articulem características re-
gionais, bem como a organização do calendário. Em 1996, o conceito 
de Educação do Campo não estava presente na educação brasileira, o 
que marca um contexto significativo. Uma diferença essencial entre a 
concepção de Educação Rural e de Educação do Campo refere-se à com-
preensão de sujeito do campo e de reforma agrária.

É no Manifesto do I Encontro Nacional de Educadoras e Educa-
dores do Campo (1997) que passou a ser firmado o compromisso com 
“uma identidade própria das escolas no meio rural, com um projeto po-
lítico-pedagógico que fortaleça novas formas de desenvolvimento do 
campo, baseadas na justiça social, na cooperação agrícola, no respeito ao 
meio ambiente e na valorização da cultura camponesa”. 

No ano subsequente, na I Conferência Nacional Por Uma Educa-
ção Básica do Campo (1998), a expressão “Campo” passa a ser empregada 
para denotar o trabalho do camponês, das culturas e das lutas, ao passo 
que se utiliza “Educação do Campo” para se referir à educação dos diver-
sos trabalhadores do campo, das florestas e das águas. 

25 Uma consulta à página do MST fornece uma ideia das produções da área da Educação 
(MST, 2023). 
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Nasce a Educação do Campo

A Educação do Campo, concepção que vem a público em 1998, 
pela práxis1 dos movimentos sociais do campo, tece interrogações sobre 
o campo, as políticas públicas e educacionais, bem como sobre a escola. 
Ela é construída com a valorização do trabalho e da vida no/do campo, 
em diálogo com movimentos sociais e com os diversos povos do campo, 
no contexto da luta por reforma agrária.

O Dicionário da Educação do Campo (Caldart; Pereira; Alente-
jano; Frigotto, 2012) é um material bibliográfico de suma importância 
para a compreensão da Educação do Campo no Brasil. Em nossa com-
preensão, a análise da Educação do Campo no Brasil requer, em primeiro 
lugar, a explícita diferenciação com a lógica da Educação Rural, para evi-
tar o equívoco de dizer que uma substitui a outra ou que elas são sinôni-
mas. É possível que, em um momento futuro, a Educação do Campo seja 
predominante no Brasil, por força das lutas e conquistas dos movimen-
tos e coletivos locais, regionais e nacionais. Entretanto, na atualidade (es-
tamos em 2023), a lógica da Educação Rural prevalece em grande parte 
dos municípios brasileiros, que, por sua vez, possuem o maior número 
de escolas no campo.

26 Práxis pode ser entendida como atividade ontocriativa, segundo Kosik (1969), ou como 
“forma de superação da maneira de pensar precedente e do pensamento concreto exis-
tente [...]”, segundo Gramsci (1981, p.18), ou, ainda, como produto da luta e como lugar 
de produção de novas lutas, expressando que “a vida determina a consciência [...]” (Marx, 
1965, p. 22). Para Vázquez (1977, p. 259), práxis é criação que pode ser a práxis reflexiva 
ou a espontânea, ambas compreendidas na totalidade, uma vez que o espontâneo não está 
isento de elementos de criação e o reflexivo pode estar a serviço de uma práxis reitera-
tiva. Práxis dos movimentos implica o estudo da realidade e das necessidades, segundo 
uma perspectiva crítica, voltada para a transformação da realidade. Assim, temos as aná-
lises de conjuntura, os estudos sobre concentração da renda e da terra, sobre a lógica do 
modo de produção capitalista, constituindo as bases teóricas para as lutas sociais. Nesse 
contexto, estão as lutas por direitos, entre eles a educação e a escola. 



185

Segundo dados do INEP (2020), Data Escola, no Brasil há 73.110 
escolas públicas localizadas no campo. Elas estão distribuídas regional-
mente da seguinte forma: 37.588 na Região Nordeste; 15.896 na Região 
Norte; 12.474 na Região Sudeste; 5.217 na Região Sul, e 1.935 escolas 
estão localizadas na Região Centro-Oeste. Deste total, 65.395 pertencem 
às redes municipais de ensino. Essa informação é importante para pro-
blematizarmos as políticas educacionais locais, ou seja, em que medida 
elas reconhecem a existência dos sujeitos do campo e as contradições do 
território brasileiro.

Com essa problematização em mente, vamos retomar alguns as-
pectos que contrastam a Educação Rural e a Educação do Campo.

Quadro 1  – Contrastes quanto à origem e desdobramentos da Educação Rural e da 
Educação do Campo no Brasil

Fonte: Elaboração própria (2024).
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Fonte: Adaptado de Souza (2016).

Podemos fundamentar a Educação Rural com a concepção ban-
cária descrita em Paulo Freire (1987) e a Educação do Campo segundo 
a concepção da educação dialógica ou problematizadora de Paulo Freire 
(1987). Na Educação Rural, pensa-se o homem do campo como atrasado 
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e define-se a educação que é se deve levar a ele. Na Educação do Campo, 
o homem e a mulher do campo são sujeitos das lutas por educação e por 
escola, portanto, trata-se da educação do e com os sujeitos que vivem e 
trabalham no campo. 

Para compreender a Educação do Campo e o conjunto normativo 
construído a partir de 1998, organizamos o Quadro 2, centrado nos do-
cumentos produzidos pelos coletivos nacionais da Educação do Campo. 
Recortamos desses documentos as demandas e proposições sobre a for-
mação de professores.

Quadro 2  – Documentos dos coletivos nacionais e demandas por formação de 
professores
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Fonte: Souza (2022).

27 O Sobre os cursos de Pedagogia da Terra do Pronera e cursos de Licenciatura em 
Educação do Campo do Procampo, sugerimos a leitura das produções de Molina (2003, 
2015), Molina e Antunes-Rocha (2014), Molina, Santos e Brito (2020), Souza e Paula 
(2022) e de Moraes (2011 e 2018), cujas referências podem ser encontradas ao final do 
capítulo.

Na Educação do Campo, as demandas são para que a formação 
de professores seja realizada com financiamento do Estado e com parti-
cipação efetiva das organizações e movimentos sociais do campo. Supe-
rando as formas tradicionais de formação de professores, cursos como 
o Pedagogia da Terra27 (do Pronera) e a Licenciatura em Educação do 
Campo (do Procampo) são exemplos nacionais de processos construídos 
com os movimentos sociais e financiados pelo Estado. São experiências 
construídas com resistências e lutas, no movimento contraditório da 
realidade. 

Neste sentido, realizar trabalho coletivo de formação de profes-
sores, que foge à regra da lógica tradicional, exige paciência pedagógico-
-política, haja vista as exigências formais e justificativas para cada ação 
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desenvolvida na universidade, no contexto dos estágios, nos processos 
avaliativos e, especialmente, na prestação de contas.

No âmbito da legislação educacional, foram publicadas resoluções 
e decreto presidencial firmando princípios da Educação do Campo e da 
identidade da escola do campo. O Quadro 3 apresenta elementos dos do-
cumentos normativos em âmbito nacional, recortes sobre a formação 
inicial e continuada de professores. Importante registrar que as norma-
tivas foram produzidas por força das demandas dos movimentos sociais. 

Quadro 3  – Disposições nacionais da Educação do Campo
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Fonte: Souza (2022).

Além desses documentos específicos, há estados brasileiros que 
publicaram diretrizes curriculares da Educação do Campo, bem como re-
soluções que auxiliam na definição da identidade da escola do campo. Im-
portante consultar as páginas na web das secretarias estaduais de educação 
para identificar políticas e propostas de Educação do Campo, bem como 
documentos publicados por conselhos estaduais e municipais de educação. 

A formação inicial e continuada de professores na lógica da Edu-
cação do Campo segue os princípios expostos no Art. 2º do Decreto 
7.352 de 2010, a saber:

I - respeito à diversidade do campo em seus aspec-
tos sociais, culturais, ambientais, políticos, econômi-
cos, de gênero, geracional e de raça e etnia;

II - incentivo à formulação de projetos político-

-pedagógicos específicos para as escolas do cam-

po, estimulando o desenvolvimento das unidades 
escolares como espaços públicos de investigação e ar-
ticulação de experiências e estudos direcionados para 
o desenvolvimento social, economicamente justo e 
ambientalmente sustentável, em articulação com o 
mundo do trabalho;
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III - desenvolvimento de políticas de formação 

de profissionais da educação para o atendimen-

to da especificidade das escolas do campo, con-
siderando-se as condições concretas da produção e 
reprodução social da vida no campo;

IV - valorização da identidade da escola do cam-

po por meio de projetos pedagógicos com conteúdos 
curriculares e metodologias adequadas às reais neces-
sidades dos alunos do campo, bem como flexibilidade 
na organização escolar, incluindo adequação do ca-
lendário escolar às fases do ciclo agrícola e às condi-
ções climáticas; 

V - controle social da qualidade da educação es-

colar, mediante a efetiva participação da comunida-
de e dos movimentos sociais do campo. (Brasil, 2010, 
grifos nossos)

Voltado para a alfabetização, formação inicial e continuada de pro-
fessores, o Programa Nacional de Educação na Reforma Agrária (Pronera) 
foi o primeiro programa de Educação do Campo. Organizado segundo o 
Tempo Escola (TE) e o Tempo Comunidade (TC), o curso Pedagogia da 
Terra tem sido exemplo de formação inicial, pautada em teorias críticas da 
educação e utilizando-se de princípios da pedagogia socialista, em especial 
a perspectiva do trabalho como princípio educativo. 

O Programa de Apoio à Formação Superior em Licenciatura 
em Educação do Campo (Procampo) também foi constituído a partir 
das lutas dos movimentos sociais, em articulação com as universidades 
públicas. O ano de 2004 foi um marco para a Educação do Campo, 
com a organização de um grupo de trabalho para pensar uma licencia-
tura específica e por ter sido o ano de criação da Secretaria de Educa-
ção Continuada, Alfabetização e Diversidade (Secad), que se ampliou 
para Secadi (inclusão). No início do governo de Jair Bolsonaro (2019 a 
2022), a Secretaria foi extinta. Contudo, em 2023, no início do governo 
de Lula, a Secadi foi reorganizada. 
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Somente nos anos de 2008 e 2009 é que ocorre a consolidação do 
Procampo, mediante publicação de editais de Licenciatura em Educação 
para as universidades públicas, em diálogo com os movimentos sociais. 
Segundo Moraes (2018, p. 118), “O diferencial nos cursos de Ledoc é a 
expressão da identidade das trabalhadoras e dos trabalhadores do campo, 
sua matriz formadora, como eixo norteador do trabalho pedagógico”. 

No que tange à organização do trabalho pedagógico, está or-
ganizado no Tempo Universidade e no Tempo Comunidade, tendo 
como referência o curso de Pedagogia da Terra, porém com matriz 
curricular multidisciplinar, organizada em áreas de conhecimento: Ar-
tes, Literatura e Linguagens; Ciências Humanas e Sociais; Ciências da 
Natureza, Matemática; e Ciências Agrárias. 

Nesses 25 anos de Educação do Campo (1998 a 2023), foram 
construídas políticas e práticas pedagógicas em perspectiva coletiva e 
crítica. Todas as conquistas têm gerado novas demandas, a exemplo da 
Licenciatura em Educação do Campo, cujo reconhecimento da forma-
ção por áreas de conhecimento ainda tem sido um desafio. Há egressos 
das licenciaturas que não conseguem prestar ou tomar posse em con-
cursos públicos, pois os editais são limitados ou excludentes em relação 
a essa formação específica. 

Outro exemplo tem sido as Diretrizes Curriculares da Educa-
ção do Campo, publicadas há mais de 20 anos, entretanto, ainda não 
estão totalmente apropriadas por municípios e estados. A maioria das 
escolas localizadas no campo está em municípios que pouco ou nada 
discutiram as diretrizes operacionais da Educação do Campo, sob ló-
gicas conservadoras em suas políticas e práticas escolares. Há muitos 
movimentos no país voltados para a formação continuada de gestores 
e professores, desde grupos de pesquisas universitários.
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Um exemplo é o Formacampo28, desenvolvido por docentes da 
Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia, sendo representado pela 
pesquisadora Arlete Ramos dos Santos. Trata-se de um Programa que ar-
ticula secretarias municipais de educação, conselho municipal de direto-
res, movimentos sociais e universidades do Estado da Bahia, em processos 
de formação continuada de professores. Realizam-se seminários, cursos e 
produção bibliográfica com os professores das escolas do/no campo.

Educação do Campo, conforme Munarim (2010), constitui-se 
em um movimento sociopolítico e de renovação pedagógica. Com a 
participação das entidades da sociedade civil e das universidades, as 
experiências formativas e de organização de programas governamen-
tais aderentes à concepção da Educação do Campo se multiplicam. São 
experiências de educação de jovens e adultos, ensino médio, educação 
superior, pós-graduação, criação de dezenas de grupos de pesquisas 
que têm como descritores o campo e a Educação do Campo, ampliação 
do número de pesquisas na academia, ampliação dos espaços públicos 
como seminários, fóruns, articulações, simpósios que problematizam o 
campo e a realidade das escolas do campo. 

Essas experiências fomentam as formas coletivas de organizar 
políticas educacionais. Entretanto, há muito a caminhar, em especial 
no que diz respeito à constituição de escolas do campo. Afirmamos 
que a escola ainda não é do campo no Brasil, entretanto, passados 25 
anos da Educação do Campo, é possível afirmar que há escola em 

movimento no campo e escola já constituída como do campo, 
com os respectivos projetos político-pedagógicos reestruturados, me-

diante participação efetiva dos povos do campo.

28 Maiores informações podem ser encontradas em http://www2.uesb.br/gepemdec-
c/?page_id=303. Acesso em 3 ago. 2023.
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A identidade da escola do campo é definida pela 

sua vinculação às questões inerentes à sua reali-

dade, ancorando-se na temporalidade e saberes pró-
prios dos estudantes, na memória coletiva que sinali-
za futuros, na rede de ciência e tecnologia disponível 
na sociedade e nos movimentos sociais em defesa de 
projetos que associem as soluções exigidas por essas 
questões à qualidade social da vida coletiva no país 
(Brasil, 2002, grifo nosso).

Molina e Sá (2012, p. 326) afirmam que “A concepção de esco-

la do campo nasce e se desenvolve no bojo do movimento da EDU-

CAÇÃO DO CAMPO, a partir das experiências de formação humana 

desenvolvidas no contexto de luta dos movimentos sociais campone-

ses por terra e educação”. É na estreita relação entre luta pela reforma 

agrária e pela educação que se firma o conceito de escola do campo, 

cuja identidade requer a reestruturação de projetos político-pedagó-

gicos, a problematização da concepção que orienta a prática e a gestão 

educacional, e, ainda, a consequente relação estabelecida entre insti-

tuição escola e comunidade local. A Educação do Campo e a escola do 

campo estão em uma posição antagônica, como salientam Molina e Sá 

(2012, p.326), em relação “às concepções hegemônicas e ao projeto de 

educação proposto para a classe trabalhadora pelo sistema do capital”.

A escola pública que está no campo e que consideramos em mo-

vimento no que tange à constituição da identidade de escola do campo 

sofre tem sofrido interferências da lógica da Educação Rural e da lógica 

da Educação do Campo. O Quadro 4 indica alguns elementos para re-

flexão da escola do/no campo, do ponto de vista da prática pedagógica.
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Quadro 4  – Prática pedagógica: contrapontos entre Educação Rural e Educação do 
Campo

Fonte: Adaptado de Souza (2016).

A prática pedagógica na escola do campo está fundada nos prin-
cípios da Educação do Campo, primordialmente no vínculo com as 
questões inerentes ao campo, às águas e florestas, bem como terá funda-
mentos em teorias críticas da educação e no projeto popular de campo e 
de país. Se não estiver vinculada aos princípios e fundamentos, a escola 
continuará sob a lógica da Educação Rural. É preciso reconhecer os limi-
tes da escola que ainda não é do campo para colocá-la em movimento de 
reestruturação de projetos político-pedagógico e em permanente diálo-
go com os povos do campo.
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Há quase 20 anos, na II Conferência, realizada em 2004, foi elabo-
rada uma Declaração Final, na qual constavam denúncias dos problemas 
da educação no campo, a saber: 

[...] faltam escolas para atender a todas as crianças e 
jovens; ainda há muitos adolescentes e jovens fora da 
escola; falta infraestrutura nas escolas e ainda há mui-
tos docentes sem a formação necessária; falta uma 
política de valorização do magistério; falta apoio às 
iniciativas de renovação pedagógica; falta financia-
mento diferenciado para dar conta de tantas faltas; os 
mais altos índices de analfabetismo estão no campo; 
os currículos são deslocados das necessidades e das 
questões do campo e dos interesses dos seus sujeitos 
(Conferência Por Uma Educação Do Campo, 2004). 

Esses problemas não foram totalmente superados e é por esse mo-
tivo que afirmamos que a construção efetiva da escola do campo ainda 
não ocorreu.

É fundamental que os cursos de Pedagogia se atentem para as es-
colas localizadas no campo durante o processo formativo, com estágios 
sendo planejados nessas escolas e que o campo também seja objeto de 
reflexões tanto na Pedagogia como em cursos de licenciatura, além dos 
que se vinculam ao campo, como Pedagogia da Terra e Licenciatura em 
Educação do Campo.

Considerações finais: apontamentos para problemáticas da Edu-

cação do Campo que podem ser investigadas no curso de Pedago-

gia e Licenciaturas

É notória a contribuição da Educação do Campo para os estu-
dos sobre território e a valorização do campo como lugar de vida, 

trabalho, cultura e lutas. Em alguns cursos superiores, nota-se que 



198

a escola e os sujeitos são tratados como se a única realidade fosse urba-
na. Dessa contribuição e emergem os desafios dos cursos de licenciatura 
reconhecerem que os sujeitos podem ser do campo e da cidade. Como 
são as escolas do/no campo no município no qual você vive? Procure 
problematizar a sua realidade. Nela há movimentos sociais que lutam por 
educação? Quais são eles e o que demandam?

Outra contribuição da Educação do Campo diz respeito aos tem-

pos e espaços educativos. Os diversos projetos vinculados ao Pronera 
(cursos de Pedagogia da Terra) e os vinculados ao Procampo (cursos de 
Licenciatura em Educação do Campo) nos ensinam sobre as possibilida-
des da práxis pedagógica mediante a organização dos estudos e práticas 
nos tempos Escola e Comunidade, ou Universidade e Comunidade. São 
estudantes de diferentes estados e regiões que se deslocam para uma uni-
versidade para fazer um curso vinculado a um desses programas. 

Na organização curricular, está previsto o conjunto de atividades 
e carga horária para o tempo escola e outra para o tempo comunida-
de, estreitando a relação entre os conhecimentos estudados e a realidade 
vivenciada nos assentamentos, acampamentos, na agricultura familiar 
etc. São cursos construídos em estreito diálogo com as comunidades do 
campo, à qual os estudantes pertencem. representadas por movimentos 
e organizações sociais. O estágio curricular acontece em Quais têm sido 
os espaços e tempos educativos dos cursos tradicionais de Pedagogia? 
Quem define o campo de estágio? Em lugares em que existem muitos 
cursos de Pedagogia, fala-se em congestionamento das escolas, com tur-
mas de estágio. Entretanto, nas escolas do campo em regiões altamente 
rurais, raríssimos ou nenhum estágio curricular acontece (Souza, 2022, 
p. 131-132).

Com a Educação do Campo, são trabalhados referenciais teóri-

co-metodológicos como Paulo Freire, Pistrak, Makarenko, Krupskaya, 
Gramsci, entre outros. Os projetos de Educação do Campo são funda-
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mentados na Pedagogia Crítica, representada por autores clássicos e 
contemporâneos, e no materialismo histórico-dialético. Nos cursos tra-
dicionais de Pedagogia, quais referências são feitas aos pedagogos socia-
listas? Eles constituem fundamentos do processo formativo ou são lem-
brados superficialmente, ou nem sequer são mencionados? Por que há 
resistência em se trabalhar com profundidade as experiências da Escola 
Itinerante ou as Cirandas Infantis do MST, nos cursos de Pedagogia? 

Nos cursos de Pedagogia da Terra, por exemplo, a centralidade 
da bibliografia vincula-se à pedagogia socialista, ao debate da socieda-
de brasileira, sob o olhar de pensadores como Florestan Fernandes, por 
exemplo. Nesse sentido, os cursos construídos segundo a lógica da Edu-
cação do Campo têm o explícito embasamento na concepção crítica de 
mundo, sociedade, escola e prática pedagógica. A práxis se constitui no 
movimento de pensar e fazer coletivamente o curso, na construção de 
argumentos para o enfrentamento das disputas político-pedagógicas 
(Souza, 2022, p. 132-133).

A Educação do Campo contribui com a gestão democrática. A 
construção de um projeto pedagógico de curso de Pedagogia da Terra 
ou Licenciatura em Educação do Campo na universidade exige muitas 
reuniões, debates, embates e disputas político-pedagógicas. Porém, todas 
as demandas são postas no coletivo envolvido no projeto – educandos, 
educadores e movimentos sociais. Por mais que haja diferenças entre os 
envolvidos, a decisão tem que ser coletiva. Observando a sua realidade, 
como é constituída a gestão educacional municipal e a gestão escolar do/
no campo? Como são tratadas as infâncias do campo e as pessoas com 
deficiência do campo? Quais são os povos do campo existentes na região 
em que você vive?

No âmbito da prática pedagógica, outra organização curricu-

lar, com proposição de superação da lógica disciplinar, tem sido 
proposta. Pressupõe um trabalho pedagógico centrado em temas gera-
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dores, em áreas do conhecimento, em problemas que afligem o campo 
e a educação. Quais têm sido os materiais didáticos das escolas do/no 
campo na sua região? Qual é o lugar da diversidade nesses materiais didá-
ticos? Como tem sido a formação continuada de professores? Há escolas 
multisseriadas? Se sim, como têm sido a prática pedagógica, a formação 
de professores, e quais são os subsídios didáticos?

Ao finalizar o capítulo, sugerimos estudos sobre a legislação mu-
nicipal e estadual. Afinal, qual é a atenção que o campo e as escolas do/
no campo têm nos documentos oficiais? E a sociedade civil, como está 
organizada no seu estado e na sua região no que diz respeito às lutas por 
educação escolar dos povos do campo, das águas e das florestas? Os pla-
nos diretores municipais tratam da agricultura familiar e camponesa? E 
os planos municipais de educação reconhecem as escolas do/no campo?

A Educação do Campo nos faz interrogar lógicas tradicionais de 
compreender o campo, a educação e a escola. Sigamos na luta e no forta-
lecimento de uma prática pedagógica voltada para a transformação social.
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EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA 
– BASES HISTÓRICAS E LEGAIS, 

ORGANIZAÇÃO DE TEMPOS, ESPAÇOS E 
CURRÍCULO

Andréia Rosalina Silva

Introdução

Na última década, a questão da diversidade esteve cada vez mais 
presente no debate educacional brasileiro. Em 2004, a partir das Po-
líticas de Diversidade, no âmbito do Ministério da Educação (MEC), 
durante o governo Lula da Silva (2003-2006) foi criada a Secretaria de 
Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade (SECAD), com o 
intuito de articular, entre outras questões, o tema da diversidade nas 
políticas educacionais. Nessa época, houve uma significativa mudança 
e inovação institucional dentro do MEC e das Secretarias, a partir de 
vinte e quatro ações direcionadas à "diversidade", entre elas a concep-
ção de inclusão social, de ações afirmativas e de políticas de diferença. 

A constituição de uma proposta efetiva das relações étnico-ra-
ciais emergiu então em resposta às reivindicações por estas políticas, 
que passaram a compor o vocabulário das políticas públicas a partir 
da década de 1990.  Esse conjunto é tributário dos movimentos sociais 
contemporâneos, especialmente os movimentos identitários que aba-
laram as concepções de identidades unívocas. 

Nesse contexto, também se inseriu o debate sobre a didática das 
Relações Étnico-Raciais, a estrutura e a organização do ensino, ade-
quando-se às necessidades e às disponibilidades que garantiriam con-
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dições de acesso e permanência na escola para vários grupos étnicos 
como quilombolas e indígenas.

Os desdobramentos da LDBEN n.9.394/199629, no âmbito do 
tratamento da diversidade sociocultural, seguiram regulamentações pos-
teriores: Educação Indígena (Resolução n. 3/1999), a Educação de 

Jovens e Adultos (EJA) – (Resolução n. 1/2000), a Educação Especial 
(Resolução n. 2/2001), a Educação do Campo (Resolução n. 1/2002) 
e Educação Escolar Quilombola (Resolução CNE/CEB nº 8/2012). 

Assim, algumas das denominadas “tipologias de reconhecimen-
to” - políticas de inclusão, de ações afirmativas, de diversidade e de 
diferença, começam a orientar as ações voltadas para esse complexo e 
polissêmico campo “que circunscreve as políticas públicas, no qual se 
debate a garantia da igualdade como princípio e o reconhecimento da 
diferença como valor”, passando a compor o vocabulário das políticas 
públicas (Miranda, 2012, p.2). 

Em 2003, foram implementados novos programas e projetos 
que contemplaram as comunidades quilombolas como prioridade no 
Plano de Gestão do Governo Federal. Também a Câmara de Educação 
Básica do Conselho Nacional de Educação, buscando a promoção da 
diversidade e a valorização do modo de vida dos povos tradicionais, 
aprovou  as Diretrizes Nacionais para a Educação Escolar Quilombola, 
atendendo principalmente a Lei 10.639/2003 – que define a inclusão 
obrigatória do ensino da História e da Cultura Afro-brasileira e Africa-
na no currículo oficial das redes de ensino públicas e particulares, em 
todos os componentes curriculares e níveis de escolarização. E anos 

29 De acordo com Miranda (2012), a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(LDBEN), n. 9.394/1996, definiu a Educação Básica como um nível da educação escolar 
no qual se inserem as seguintes modalidades: educação de jovens e adultos, educação es-
pecial, educação profissional, educação indígena, educação do campo e ensino a distância.
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mais tarde foi promulgada a Lei nº 11.645/08, que inclui também a 
questão indígena nos currículos escolares. 

Infelizmente, a não efetivação das leis acima citadas, se dá em 
virtude do desconhecimento significado, do ponto de vista do exer-
cício pedagógico muitos projetos não são valorizados pela falta de 
propostas e políticas fundamentadas e comprometidas. Esta situação 
não tem oferecido condições para que as legislações se concretizem, 
impondo-se a necessidade de que haja uma sequência de atividades diá-
rias que sejam pensadas a partir da realidade e da necessidade de cada 
turma, sobretudo, quanto a importância de se trabalhar a diversidade 
no universo escolar, e dos professores para a efetivação da proposta 
implantando de forma significativa a temática nas escolas.

Educação Quilombola e Educação Escolar Quilombola

A partir da Constituição de 1988 o Estado brasileiro tem feito 
um esforço sistemático orientando à defesa e proteção dos direitos fun-
damentais dos cidadãos, e ampliando progressivamente a inclusão de 
novos temas em suas preocupações, em resposta às reivindicações de 
diferentes movimentos sociais, entre eles o Movimento Quilombola. 

Conforme Carril (2017), “o reconhecimento legal dos quilom-
bos no Brasil representa um marco histórico na visibilidade das dife-
renças étnicas e culturais da sociedade”, e na sua representação “não 
é o passado que retorna. É o presente que faz aflorar a história e a 
ancestralidade dentro das experiências que levam à organização social” 
(Carril, 2017, p.539). Para a autora, são o significado e as formas que 
a educação pode assumir no contexto da singularidade territorial qui-
lombola que permitiria a realização de potências transformadoras na 
escola brasileira.
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Apesar do avanço das legislações brasileiras quanto ao reconhe-
cimento em relação a população quilombola, esta ainda necessita de 
políticas públicas que garantam a sua inclusão na sociedade, respeitan-
do suas raízes e diferenças culturais na efetivação de seus direitos, entre 
eles à Educação.

A Educação Quilombola acontece nas comunidades por meio do 
compartilhamento de conhecimentos e saberes entre todos os mem-
bros, o que a difere da Educação Escolar Quilombola, que visa uma 
aproximação entre os saberes tradicionais da comunidade e os curri-
culares. Sendo esta última, uma modalidade de educação que se destina 
ao atendimento educacional diferenciado das populações quilombolas 
rurais e urbanas, e deve ser garantida pelo poder público e organizada 
em articulação com as comunidades e os movimentos sociais. 

As condições de funcionamento das escolas quilombolas, no en-
tanto, revelam estabelecimentos em territórios que não se identifica-
ram como tal e outros externos que recebem estudantes e não utilizam 
pedagogia própria para atender a este público. O que se verifica no 
espaço escolar é que a “História da Cultura Afro-Brasileira e Indígena 
é trabalhada no cotidiano das salas de aulas sem a devida inclusão desta 
modalidade e sem desconstruir o imaginário preconceituoso e simplis-
ta que lhes são atribuídos. 

Deste modo, seus entes reivindicam atos específicos, na inten-
ção de superar as condições precárias que perpassam diversos âmbitos 
da sociedade - educacional, econômico e social, em seu cotidiano (Sou-
za, 2014).

Em estudo sobre o processo educacional quilombola, Carril 
(2017) observa que:

[...] a questão suscita a pensar processos educacionais 
que construam ações de reconhecimento dos sujeitos 
que protagonizam a vida nos territórios quilombo-
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las, buscando pedagogias significativas que articulem, 
como diz Moniz Bandeira, o enraizamento, a revela-
ção do que somos e de como somos e não como deve-
ríamos ser no horizonte da educação para a libertação 
(Honneth, 2003; apud Carril, 2017, p.542).

Essa educação libertadora, de que fala a autora, é assim reconhe-
cida por Paulo Freire (1979), por oferecer a oportunidade de escolhas, 
entendendo-se que o objetivo da escola seria ensinar o aluno a “ler o 
mundo para poder transformá-lo” (Freire, 1979, p. 15). Assim, a educa-
ção como prática da liberdade, seria um ato de conhecimento, que levaria 
o aluno a um processo de conscientização aproximando-o criticamente 
da realidade e o faria agir sobre ela, com um trabalho pedagógico que de-
senvolveria a consciência crítica de que já são portadores os educandos.

 As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar 
Quilombola são definidas pela Resolução CNE 08/2012, deliberando 
que a modalidade requer pedagogia própria, respeito à especificidade 
étnico-racial e cultural de cada comunidade, formação específica de seu 
quadro docente, materiais didáticos e paradidáticos específicos que de-
vem observar os princípios constitucionais, da Base Nacional Comum 
que orientam a Educação Básica brasileira. Essa modalidade de educação 
deve ser oferecida nas escolas dentro das comunidades e naquelas que re-
cebem alunos(as) remanescentes de quilombos, fora de seus territórios.

De acordo com o documento do Conselho Nacional de Educação 
(CNE) de 2010:

A Educação Escolar Quilombola é desenvolvida em 
unidades educacionais inscritas em suas terras e cul-
tura, requerendo pedagogia própria em respeito à 
especificidade étnico-cultural de cada comunidade e 
formação específica de seu quadro docente, observa-
dos os princípios constitucionais, a base nacional co-
mum e os princípios que orientam a Educação básica 
brasileira. Na estruturação e no funcionamento das 
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escolas quilombolas, deve ser reconhecida e valoriza-
da sua diversidade cultural. (CNE, 2010, p.42)

Observando o disposto no parecer homologado pelo Ministério 
da Educação, através da Secretaria de Educação Continuada, Alfabeti-
zação, Diversidade e Inclusão (MEC/SECADI), da Secretaria de Educa-
ção Básica (MEC/SEB) e do Conselho Nacional de Educação/Câmara de 
Educação Básica (CNE/CEB), em relação a Educação Escolar Quilombo-
la deve-se: 

a) garantir a elaboração de uma legislação específica 
para a educação quilombola, com a participação do 
movimento negro quilombola, assegurando o direito 
à preservação de suas manifestações culturais e à sus-
tentabilidade de seu território tradicional.

b) assegurar que a alimentação e a infraestrutura es-
colar quilombola respeitem a cultura alimentar do 
grupo, observando o cuidado com o meio ambiente 
e a geografia local.

c) promover a formação específica e diferenciada 
(inicial e continuada) aos/às profissionais das escolas 
quilombolas, propiciando a elaboração de materiais 
didático-pedagógicos contextualizados com a identi-
dade étnico-racial do grupo.

d) garantir a participação de representantes quilom-
bolas na composição dos conselhos referentes à edu-
cação, nos três entes federados.

e) instituir um programa específico de licenciatura 
para quilombolas, para garantir a valorização e a pre-
servação cultural dessas comunidades étnicas.

f) garantir aos professores/as quilombolas a sua for-
mação em serviço e, quando for o caso, concomita 
temente com a sua própria escolarização.

g) instituir o Plano Nacional de Educação Quilom-
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bola, visando à valorização plena das culturas das co-
munidades quilombolas, à afirmação e manutenção 
de sua diversidade étnica.

h) assegurar que a atividade docente nas escolas qui-
lombolas seja exercida preferencialmente por profes-
sores/as oriundos/as das comunidades quilombolas. 
(C0NAE, 2010, p. 131-132)30

Antes supervisionada pelo Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária (Incra), a Educação Escolar Quilombola, atualmente 
está subordinada ao Ministério da Educação. E cabe a Fundação Cultu-
ral Palmares, a gestão do Programa Brasil Quilombola que tem o papel 
de formalizar a existência das comunidades quilombolas, assessorá-las 
juridicamente e desenvolver projetos, programas e políticas públicas de 
acesso à cidadania, conforme estabelecido no decreto nº 4.887, de 20 de 
novembro de 2003.

Educação Quilombola - representatividade e empoderamento

Atendendo as manifestações e reivindicações das lutas sociais de 
diversos movimentos sociais31, com o objetivo de construir uma socie-
dade inclusiva, democrática e antirracista, assim como para o reconhe-
cimento legal32 dos territórios quilombolas, o governo lançou vários 

30 Disponível em: < http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=-
download&alias= 11091-pceb016-12&category_slug=junho-2012-pdf&Itemid=30192>. 
Acesso em 03 maio 2023.
31 Movimento Negro, Movimento Nacional Quilombola e de organizações representati-
vas estaduais como a CONAQ, etc. download&alias= 11091-pceb016-12&category_slu-
g=junho-2012-pdf&Itemid=30192>. Acesso em 03 maio 2023.
32 O artigo 68 das ADCTs da Constituição Federal de 1988 diz o seguinte: “Aos remanes-
centes das comunidades de quilombo que estejam ocupando suas terras, é reconhecida a 
propriedade definitiva, devendo o estado emitir-lhes títulos respectivos”. (Brasil, 1988.)



215

programas entre eles o Programa Brasil Quilombola (2006) com linhas 
de ação relativas à regularização fundiária, ao desenvolvimento local e 
sustentável, e à Educação,  

somada ao processo de conquista de espaço para o 
tema da diversidade sociocultural materializada em 
documentos como a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação, os Parâmetros Curriculares Nacionais, a 
inserção dos temas transversais e, entre eles, o da plu-
ralidade cultural,  as ações dirigidas às comunidades 
quilombolas incidem no apoio à formação de profes-
sores de educação básica, na distribuição de material 
didático para o Ensino Fundamental, na ampliação 
e melhoria da rede física escolar e na capacitação de 
agentes representativos das comunidades (Arruti; 
Maroun; Carvalho, 2011; apud Carvalho, 2011, p.2). 

Para Carvalho (2011), as duas instâncias - escola e comunidade, 
apresentam contextos culturais visivelmente diferentes, mas o principal 
embate desta relação consiste na sobreposição de uma cultura sobre a 
outra. “Essa sobreposição é legitimada na escola tendo em vista o cará-
ter padronizador, homogeneizador e monocultural da Educação nesse 
espaço, à medida que engendra apenas um único tipo de saber e de mo-
delo escolar” (Carvalho, 2011, p.20). Tal contexto reforça a negação da 
identidade cultural de crianças e jovens oriundas das comunidades. Neste 
sentido, “há sem dúvida uma necessidade emergencial de reflexões e mu-
danças em torno da real função social da escola, e, sobretudo, da função 
da escola no contexto específico quilombola” (Carvalho, 2011, p.23). 

Outro fato a se considerar é que apesar do processo histórico de 
inferiorização, em relação aos negros e indígenas, “sempre houve luta 
e resistência por parte desses grupos oprimidos como oposição ao tra-
balho, [...] o trato ruinoso dos animais e das ferramentas, a incúria, a 
subserviência fingida, o banzo, os suicídios, os abortos forçados, os jus-
tiçamentos, a revolta, a insurreição e, principalmente, as fugas e os qui-
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lombos” (Dalosto, 2016, p. 13). Quanto aos negros, em específico, após a 
assinatura da Lei Áurea, não houve uma orientação destinada a integrar 
os negros às novas regras de uma sociedade baseada no trabalho assala-
riado33, então as razões desse descaso ligam-se diretamente à maneira 
como foram excluídos e invisibilizados também os quilombolas.

A formação profissional

É justo e digno que na função de educadoras/es tenhamos o com-
promisso com o rompimento de estereótipos e com a valorização das po-
pulações africanas. Nesta perspectiva, a verdadeira formação profissional 
não deve se limitar apenas a treinamentos, reciclagens e ou capacitações, 
mas é um processo permanente de transformação ao qual nos submete-
mos para como seres humanos, nos responsabilizarmos por outros seres 
humanos, através da educação, dando formação para a vida, com base 
em princípios e valores éticos, morais e sociais que contribuam para uma 
formação integral do cidadão. 

A formação deve ocorrer na prática do dia a dia e por meio de 
estudos, participação em formações teóricas, seminários, congressos, em 
espaços que proporcionem momentos de reflexões e aprofundamento 
sobre temáticas trazidas pelos profissionais de dentro do espaço escolar. 
Os profissionais da educação devem concebê-la atendendo às políticas 
públicas de Educação, às Diretrizes Curriculares Nacionais, através de 
uma política institucional articulada à Educação Básica, seus procedi-
mentos e orientações. 

33 O “A desagregação do regime escravocrata e senhorial se operou, no Brasil, sem que se 
cercasse a destituição dos antigos agentes de trabalho escravo de assistência e garantias 
que os protegessem na transição para o sistema de trabalho livre. Os senhores foram exi-
midos da responsabilidade pela manutenção e segurança dos libertos, sem que o Estado, 
a Igreja ou qualquer outra instituição assumisse encargos especiais, que tivessem por 
objeto prepará-los para o novo regime de organização da vida e do trabalho(...). (Fer-
nandes, 1920-1995). 
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A pedagogia crítico-social dos conteúdos, por exemplo, pressupõe 
uma prática metodológica onde se relaciona a prática dos alunos com os 
conteúdos propostos, e o papel da escola é o de formação cultural, de 
difusão do conhecimento científico. 

Libâneo (1985), propõe uma educação vinculada à realidade eco-
nômica e sociocultural do aluno, preocupada com a função transforma-
dora da educação em relação a sociedade. Neste contexto o profissional 
da educação precisará compreender, apropriar-se e respeitar o aluno na 
sua diversidade sociocultural para a construção de práticas pedagógicas 
equitativas, inclusivas e antirracistas.

No caso das comunidades quilombolas, outras possíveis contri-
buições, como a implantação das artes, do teatro, do desenvolvimento 
sustentável nas atividades escolares podem auxiliar na prática pedagógi-
ca e na preservação da cultura em escolas com alunos pertencentes a esse 
público, ao propor um currículo escolar histórico-cultural.

O processo de formação do profissional da Educação Escolar Qui-
lombola passa então pela emancipação do ser humano que pretende edu-
car-se e educar o outro, num constante processo de preparação para a vida. 

O currículo

Segundo Sacristán (2000), no “conjunto de fenômenos relaciona-
dos ao currículo, se entrecruzam múltiplos tipos de práticas ou subsiste-
mas – políticos, administrativos, de produção de materiais institucionais, 

pedagógicos, de controle, etc” (Sacristán, 2000, p. 101). Para o autor, o 
currículo é “um objeto que se constrói no processo de configuração, im-
plantação, concretização e expressão de determinadas práticas pedagógi-
cas e em sua própria avaliação, como resultado das diversas intervenções 
que nele operam” (Sacristán, 2000, p. 101). Trata-se de um espaço de 
atividades que cria em torno de si campos de ação diversos, nos quais 
múltiplos agentes e forças se expressam na sua configuração.
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No exercício do currículo para a Educação Escolar Quilombola, 
deve-se incidir decisões e ações que atuem através de mecanismos pecu-
liares na definição da prática pedagógica. No entanto, para a sua constru-
ção não bastam relações hierárquicas ou de determinação mecânica, sem 
coerência com seus determinados fins. É preciso melhorar a aprendiza-
gem e manter um ensino antirracista e referenciado, disponibilizando 
uma coleção variada de materiais de apoio para uso na sala de aula, além 
de diferentes e criativas estratégias para apoiar o trabalho pedagógico.

Nas ações e práticas educacionais vivenciadas na Educação Esco-
lar Quilombola, lembramos que tanto a organização do tempo quanto 
a organização do espaço devem caminhar juntos, passando confiança e 
segurança para os alunos, e fazendo com que eles desenvolvam suas ha-
bilidades naturalmente. 

Alguns esforços têm sido realizados como a publicação do livro 
“Na escola se brinca: brincadeiras de crianças quilombolas na Educação 
Infantil (Nunes; Santos Pinto, 2022)34, fruto de uma pesquisa aplicada 
em duas escolas quilombolas de Educação Infantil situadas no Recôncavo 
Baiano, mais precisamente em Santo Amaro e São Francisco do Conde. 
Na obra são apresentadas brincadeiras situadas na experiência ancestral 
africana, representando o fortalecimento da existência das crianças ne-
gras quilombolas, nos seus modos de ser, brincar e estar no mundo. 

Deste modo, as aprendizagens que acontecem dentro dos espaços 
disponíveis e ou acessíveis à criança são fundamentais na construção da 

34 O projeto é um dos produtos do Edital Equidade Racial na Educação Básica: pesquisa 
aplicada e artigos científicos, lançado em 2019, iniciativa do Itaú Social coordenada pelo 
Centro de Estudos das Relações de Trabalho e Desigualdades (CEERT), em parceria com 
o Instituto Unibanco, a Fundação Tide Setubal e o Fundo das Nações Unidas para a 
Infância (Unicef). Disponível em: https://ceert.org.br/noticias/44912/ criancas-negras-
-e-quilombolas-sao-vistas-como-produtoras-de-cultura-em-livro-sobre-brincadeiras? 
gclid=EAIaIQobChMIl9vvyMingAMV73pMCh24yQiKEAAYASAAEgITifD_BwE. 
Acesso em 05 jul 2023.
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autonomia, tendo a criança como uma das construtoras de seu conhe-
cimento (Kramer, 2000). O que segundo a prefaciadora do livro, Carla 
Cristina dos Santos de Jesus: “mobiliza sentimentos para a percepção e a 
promoção de infâncias brincantes, permeadas por identidades que, his-
toricamente, vêm sofrendo tentativas de silenciamento” (CEERT, 2015).

Segundo o último censo do IBGE (2022), a região nordeste con-
centra 68,19% do total de quilombolas do país. A divulgação recente dos 
resultados sobre a população quilombola no Brasil, deste censo, pela pri-
meira vez, possibilita um avanço das políticas públicas, especialmente no 
que diz respeito à questão fundiária, porque do acesso à terra e ao terri-
tório deriva a luta pela construção de escolas quilombolas, pela educação 
diferenciada, pela saúde, pela agricultura e pela soberania alimentar.

De tal modo, para contribuir com a elaboração de um currículo 
pertinente a essa realidade, a formulação de uma proposta pedagógica 
para a educação quilombola certamente carece de trabalhos e pesquisas 
que envolvam saberes comunitários e intercâmbio de conhecimentos 
com diferentes áreas da ciência.

Entendemos que não há nenhuma prescrição exata de caminhos 
comuns para todas as unidades educacionais, mas é preciso valorizar 
outros saberes, conhecer e adotar outras cosmovisões na composição 
curricular, bem como potencializar as práticas pedagógicas inclusivas e 
antirracistas.

A promoção da igualdade étnico-racial e a Educação Escolar Qui-

lombola

Um ensino de maneira formativa, diferenciada e múltipla, como o 
que determina a Educação Escolar Quilombola, advém de uma educação 
também emancipatória (Freire, 2002; Ferrari, 2020) apoiada pelo traba-
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lho do professor e do gestor, estimulando o interesse e o envolvimento 
do estudante num processo que pode contribuir para o desenvolvimento 
integral de crianças, adolescentes e jovens. 

A educação brasileira a partir da LDB 9394/96, passou por mu-
danças na perspectiva de ampliar o acesso, melhorar a qualidade do en-
sino aprendizagem e descentralizar a gestão. Essas mudanças têm levado 
ao processo de quebra de paradigmas.

De acordo com a Secretaria de Estado da Educação:

[…] os espaços, o currículo e as vivências pedagógi-
cas da oferta dessa modalidade devem estar funda-
mentados no reconhecimento e na valorização da 
diversidade cultural dos povos negros e quilombolas, 
exaltando sua memória, sua relação com a terra, com 
o trabalho, seu modo de organização coletiva, seus 
conhecimentos, saberes e o respeito às suas matrizes 
culturais (SEDUC, 2021).

Em 25 de maio de 2023, o Ministério da Educação criou uma Co-
missão Nacional de Educação Escolar Quilombola com o apoio da Coor-
denação Nacional de Articulação de Quilombos (CONAQ), a partir de 
uma portaria que se dedica a elaborar políticas da Educação Escolar Qui-
lombola. A CONAQ, devido aos diferentes desafios educacionais encon-
trados criou então o Coletivo Nacional de Educação Escolar Quilombola 
(CNEEQ) visando, principalmente, o acesso de crianças e jovens à uma 
educação de “qualidade”, 

o Coletivo Nacional de Educação tem atuado junto 
às instituições em diversos estados do Brasil na pro-
posição de políticas públicas que venham assegurar 
a implementação da Educação Escolar Quilombola 
nos territórios quilombolas, tal como na criação de 
diretrizes municipais de educação escolar quilombo-
la, conforme a Resolução 08/2012. (SEDUC, 2021)



221

O reconhecimento de manifestações e consequências do racismo, 
do etnocentrismo e de outras discriminações na vida de aluno/as, e de 
seus professores, não só dos negros, mas também dos não-negros, bem 
como na organização e funcionamento de instituições educacionais de-
monstram a importância do conhecimento e de discussões da problemá-
tica das relações étnico-raciais nos sistemas e estabelecimentos de ensino 
brasileiros, tendo em vista as desigualdades e o acesso a bens sociais. 

Nesse contexto, o Plano Nacional de Implementação das Diretri-
zes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais 
e para o Ensino de História e Cultura Afro-brasileira e Africana coloca as 
atribuições dos sistemas e das instituições de ensino para a implementa-
ção na referida Lei. 

Em torno do reconhecimento da multiplicidade de etnias, lingua-
gens e culturas na sociedade contemporânea, a prática de ensino e a for-
mação de professores para a diversidade étnico-racial, torna-se a prin-
cipal estratégia para uma Educação comprometida multiculturalmente 
(Candau; Leite, 2007; Hall, 2009) e capaz de promover o respeito e a 
valorização da diversidade cultural. 

Outra importante modalidade de educação atribuída à instrução 
de quilombolas por muitas décadas, é a Educação do Campo, vinculada 
às questões culturais e de saberes que condicionam as particularidades e 
a história sociocultural do sujeito do campo. 

Segundo Furtado e Carmo (2021), dentro da Educação do Cam-
po o currículo, não é apenas conteudista, ele põe em jogo nas escolas 
as relações culturais, ou seja, os conhecimentos enraizados nos saberes 
locais e territoriais, a fim de levantar a discussão que instiga o princípio 
da emancipação social (Arroyo, 2013; apud Furtado; Carmo, 2021, p. 3). 
Os autores argumentam que não há conhecimento sem prática social dos 
sujeitos e estas se entrelaçam as escolas nas práticas de ensino, fazendo-se 
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presentes também, entre as relações dos sujeitos que vivem esses espaços 
formativos na busca pela emancipação.

Nota-se que os currículos praticados estão centrados não apenas 
no conhecimento formal e de exclusão, que são também contemplados 
saberes, culturas, territórios, políticas e conhecimentos dos sujeitos da 
escola. Isto contribuí para as discussões sobre o currículo, pois fortalece 
a compreensão sobre as questões que problematizam e geram possíveis 
soluções no ambiente escolar. 

Para além da seara educacional, algumas ações vêm sendo ado-
tadas tentando garantir a promoção da igualdade étnico-racial para os 
quilombolas, como audiências públicas realizadas com a participação 
significativa de representantes das comunidades, gestores, docentes, es-
tudantes, movimentos sociais, ONGs, pesquisadores, fóruns estaduais e 
municipais de Educação e Diversidade Étnico-racial, e demais interessa-
dos no tema.

Em 2022, ocorreu o IV Encontro de Educação Escolar Quilom-
bola1 - “Dez anos de publicação das Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Escolar Quilombola” em Mato Grosso, organizado pelo 
Grupo de Estudos e Pesquisa em Educação Quilombola (GEPEQ) e pelo 
Coletivo de Educação da CONAQ. O objetivo do encontro foi de opor-
tunizar a socialização de experiências pedagógicas de professores qui-
lombolas, somar conhecimentos relacionados a ancestralidades, saberes 
e fazeres das comunidades, lutar por implementação de políticas públi-
cas, combater o racismo estrutural, as dificuldades no acesso à educação 
como problemas no transporte escolar, promover visibilidade dos movi-

mentos e lideranças quilombolas.

35 O encontro aconteceu entre os dias 21, 22 e 23 de setembro de 2022 na Escola Estadual 
Quilombola Maria de Arruda Muller, em Santo Antônio do Leverger.
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Educação sem discriminação - iniciativas e estratégias 

De acordo com Moreira e Candau (2007; 2008) um dos princi-
pais desafios propostos à escola na contemporaneidade é a sua abertura 
para espaços de discussão das diversidades e diferenças, e para o diálo-
go entre culturas, aonde quando determinado grupo compartilha sua 
cultura, compartilha também um conjunto de significados e práticas 
ensinadas que regem determinadas ações.

Afinal, vivemos em uma sociedade em que as diferenças decor-
rentes da diversidade humana ainda se encontram no centro das dispu-
tas por reconhecimento e valorização, “em decorrência do racismo, do 
etnocentrismo, da colonialidade e de outros processos nos quais se an-
coram estruturas voltadas à dominação de diferentes grupos humanos 
por intermédio da hierarquização das diferenças étnico-raciais” (Costa, 
2019, p. 129)

A identificação de experiências, estratégias e políticas públicas 
específicas voltadas à educação nas/das comunidades, nas últimas dé-
cadas, tem surtido efeitos positivos com iniciativas e táticas que encon-
tram soluções razoáveis para lidar com a questão da Educação Básica 
nesses territórios (Vielto; Andréa, 2016). 

A fim de potencializar vivências antirracistas e inclusivas, em 
prol do estabelecimento de um trabalho pedagógico que vislumbra 
a Educação como um ato libertador, a Coordenação Nacional de Ar-
ticulação de Quilombos (CONAq) criou o Coletivo de Educação, um 
espaço de qualificação intelectual, debate e capacitação política de seus 
integrantes, em parceria com o Malala Fund, com a proposta de garan-
tir o direito de todos à educação e de reforma de políticas educacionais, 
por meio de pesquisas sobre discriminação, gênero, formações para 
profissionais e estudantes.
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36 Criado em 2002, tem como objetivo identificar, difundir, reconhecer e apoiar práticas 
pedagógicas e de gestão escolar, vinculadas à temática étnico-racial, na perspectiva da 
garantia de uma educação de qualidade para todas e todos e, mais especificamente, de 
combate ao racismo e de valorização da diversidade étnico-racial. O prêmio é dividido 
em duas categorias: professor e gestão escolar. Site CEERT. 

Algumas experiências de promoção da igualdade étnico-racial 
relativos à questão quilombola vem sendo divulgadas e realizadas tam-
bém por várias organizações da sociedade civil e políticas no Brasil, 
entre elas os Movimentos Negro e Quilombola, o Instituto da Mulher 
Negra – GELEDÉS, em defesa dos direitos humanos de mulheres e 
negros no Brasil e no exterior; o Centro de Estudos das Relações de 
Trabalho e Desigualdades (CEERT), entre outros. Este último realiza 
edições frequentes do Prêmio Educar36, uma ação que incentiva edu-
cadores de todo o Brasil a adotarem programas e ações voltados para 
a valorização da diversidade e promoção da igualdade racial. Ao longo 
dos últimos anos, nas edições do prêmio a Educação Escolar Quilom-
bola tem sido contemplada. 

Outra promissora iniciativa do CEERT é o Prêmio Equidade 
Racial na Educação Básica, cujo último lançamento em relação ao tema 
quilombola foi a cartilha "Porongando Práticas Antirracistas em Esco-
las Quilombolas", produzida por um grupo de educadores e educadoras 
do município paraense de Moju, partindo da ancestralidade do territó-
rio Quilombola de Jambuaçu também no Pará. O Quilombo Jambuaçu 
foi certificado em 2006, como remanescente de quilombo pela Funda-
ção Cultural Palmares.
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Fonte: Site CEERT (2023)

Figura 1  –  Capa do livro “Quando uma escola está em um Quilombo”

Esse trabalho, articula as metodologias formais com o cotidia-
no local, usa e valoriza os saberes locais para desenvolver práticas pe-
dagógicas em sala de aula e tem um grande potencial no sentido de 
contribuir para a educação de jovens quilombolas, na medida em que 
o processo de construção de conhecimento torna os próprios alunos 
protagonistas. Estes/as são orientados/as pelos/as professores/as que 
fazem a mediação didática ao coordenar e acompanhar as atividades 
realizadas. 

Destacamos também como referência a atuação de profissionais 
da Educação, a exemplo dos Quilombos de Conceição das Crioulas - no 
município de Salgueiro, sertão central de Pernambuco e do Quilombo 
de Santo Isidoro em Berilo, Minas Gerais.  Em ambos, 

as escolas têm sido importantes por conduzir a for-
mação escolar dos jovens quilombolas, principal-
mente no ensino médio, imbricada a uma formação 
política, preparando-os para tornarem-se novas lide-
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ranças do movimento quilombola, fortalecendo os 
campos políticos de atuação dos sujeitos (Leite, 
2019, p. 163).

De acordo com Campos (2015), a Escola Estadual Santo Isido-
ro, inserida na comunidade de mesmo nome, é um instrumento com 
potencial de legitimar os aspectos identitários do grupo, uma vez que o 
trabalho desenvolvido e as ações educativas realizadas auxiliam na reafir-
mação, manutenção e construção dessa identidade (Campos, 2015, p.17). 

Silva (2012), ao falar sobre a experiência de “educação diferen-
ciada” do Território Quilombola de Conceição das Crioulas, mostra 
como a proposta de Educação tem fortalecido a identidade quilombola, 
tornando-se também um processo de luta política relacionado com as 
ações de seus moradores. Para a autora, isto deve-se a proposta de edu-
cação formal, envolvendo os processos não formais situados nas varia-
das formas de organizações da comunidade de Conceição das Crioulas. 

Muitos avanços tem sido conquistados ao longo da última dé-
cada com a implementação das Diretrizes Nacionais para a Educação 
Escolar Quilombola, que demonstram a importância da socialização de 
experiências pedagógicas, principalmente por docentes e pesquisado-
res envolvidos com a Educação Quilombola, somada a luta por reco-
nhecimento e implementação de políticas públicas, que além de com-
bater o racismo estrutural e dificuldades no acesso à educação no meio 
rural, promovem processos nos quais as tradições e práticas culturais 
circulam, transformam-se.

As iniciativas supracitadas acima favorecem a criação de redes 
de articulação e sustentação de uma educação democrática e de “quali-
dade”, com fundamento na equidade.

Conforme Ferrari e Oliveira (2020), outro importante fator é 
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que a representatividade para as crianças negras traz empoderamento37 
e permite “ a consciência de que todos e todas são iguais perante a lei, 
embora sejam e possam ser diferentes na compleição, no modo de pen-
sar, de se expressar, na cor da pele, na textura do cabelo, dentre outros” 
(Ferrari; Oliveira, 2020, p.1).

No caso das crianças quilombolas, 

isso contribui para a compreensão de direitos, de alí-
vio (no sentido de ser quem você é), de autoestima e 
a capacidade de viver com toda a sua singularidade e 
complexidade a infância, elaborando na subjetividade 
aspectos de resistência e autonomia” (Ferrari; Olivei-
ra, 2020, p.1). 

Neste sentido, “cremos que a efetivação da Educação Escolar 
Quilombola permite que o sujeito tenha “[...] voz, visibilidade, influên-
cia e capacidade de ação e decisão” (Ferrari; Oliveira, 2020, p.1). O con-
texto que se apresenta ainda é de incertezas quanto à questão educacio-
nal na Educação Básica brasileira pois há muitas reivindicações e ações 
específicas nos estados, começando pelo acesso nas regiões rurais.

Conclusão

O estabelecimento de políticas públicas voltadas à inclusão e a 
diversidade na educação básica trouxeram alguns marcos legislativos 
para a Educação no Brasil - LDB nº 9394/1996; Lei nº 10.639/2003; 
Lei11.645/2008, o Parecer CNE/CP nº 003/2004; as Diretrizes Cur-
riculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais, etc, 
buscando assegurar o direito de aprender a todos, sem prejuízo da va-

27 O empoderar permite que o sujeito tenha “[...] voz, visibilidade, influência e capacidade 
de ação e decisão” (Horochovski; Meirelles, 2007, p. 486; op. cit. Ferrari; Oliveira, 2020, 
p.1).
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lorização das especificidades de cada um, balizadas pelo princípio da 
equidade. 

Assim, no âmbito dos desdobramentos da LDBEN nº.9394/1996, 
seguiram regulamentações posteriores como Educação Indígena, a Edu-
cação de Jovens e Adultos (EJA), a Educação Especial, a Educação do 
Campo e Educação Escolar Quilombola. Esta última, uma modalidade 
específica com processos próprios de aprendizagem, ricas contribuições 
culturais e saberes tradicionais.

Na luta por reconhecimento, os quilombolas enquanto agentes 
históricos resistem com seus modos de estar no mundo, suas redes de 
conhecimentos e práticas sociais, contra o silenciamento de sua tradição 
e a exclusão educacional, com seus pertencimentos sociais e   culturais.

Diante disso, um grande desafio coloca-se ao Estado Brasileiro, 
em relação a garantia de escolarização para as comunidades quilombolas, 
pois a educação brasileira ainda não incorporou solidamente o valor da 
diversidade como fator pedagógico e afirmativo. O que se verifica são 
comportamentos individuais de professores e gestores, relações sociais 
e processos institucionais prescritivos que vem causando desvantagens 
e privilégios seculares.

E no que diz respeito aos conteúdos curriculares e às práticas edu-
cativas, a formação pedagógica não tem levado em consideração uma 
abordagem específica, que não se apropria e desconhece as questões que 
a comunidade e seus sujeitos trazem para o espaço da sala de aula, não 
problematizando por intermédio de leituras e discussões, e desrespeitan-
do suas especificidades. 

Infelizmente, essa realidade permeia até os dias atuais com sérios 
problemas para a implementação efetiva de uma educação de qualidade 
na maioria das comunidades quilombolas, em função da falta de estru-
tura continua imprimida sobre elas durante séculos e que têm desfavo-
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recido, de forma radical, a vida de jovens quilombolas que enfrentam e 
vivenciam situações de precariedade e negligência. Isto faz com que com 
tão poucas opções, os alunos tenham que percorrer longas distâncias ou 
contar com transporte inseguro para acessar as escolas, a maioria subfi-
nanciadas, que carecem de bibliotecas, água potável e acesso à internet. 

A falta de compromisso dos governantes, tem afetado seriamente o 
exercício de direitos reconhecidos aos quilombolas, levando-os a ser atin-
gidos por múltiplas formas de violência, a desigualdade social, as discrimi-
nações e a fragilidade na efetivação das conquistas juridicamente afirmadas. 

Em contrapartida, para que a escola possa fazer da diversidade 
um fator pedagógico e educativo, a ação dos movimentos sociais tem 
promovido a progressiva, embora lenta, afirmação de uma nova sensibi-
lidade social, ética, política e cultural em relação a esses direitos, princi-
palmente à Educação.

O que parece ser consenso entre os autores e pesquisadores de 
Educação é que a escola precisa ser repensada a partir de princípios de-
mocráticos, em articulação com os objetivos socioculturais de emanci-
pação cidadã e que este fato deve ocorrer a partir de olhares que possam 
problematizar concepções curriculares, de gestão, práticas pedagógicas e 
projetos políticos pedagógicos.

Cremos que é preciso estimular as comunidades para buscar me-
canismos que contribuam com o acesso às políticas públicas, ao ensino 
público (básico e superior) de qualidade, e ao mercado de trabalho para a 
alcançar o desenvolvimento econômico e social. 

A superação das desigualdades socioeconômicas e o reconheci-
mento de diferentes grupos socioculturais se faz cada vez mais pertinen-
te, em virtude da crescente convicção de que não basta construir um ar-
cabouço jurídico cada vez mais amplo em relação aos Direitos Humanos, 
se eles não forem internalizados no imaginário social, nas mentalidades 
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individuais e coletivas, de modo sistemático e consistente. E, neste ho-
rizonte, os processos educacionais são fundamentais para construímos 
e consolidarmos uma tradição dos direitos humanos na nossa sociedade 
(Candau, 2012).

Nesta perspectiva, consideramos importante também explicitar 
que a efetiva proteção dos Direitos Humanos demanda não apenas po-
líticas universalistas, mas específicas, endereçadas a grupos socialmente 
vulneráveis, enquanto vítimas preferenciais da exclusão, mas também 
no nosso entender, a implementação deles requer a universalidade e in-
divisibilidade, acrescidos do valor da diversidade. E ao lado do direito à 
igualdade, surge, também, como direito fundamental, o direito à dife-
rença (Candau, 2012). 

Quanto ao processo educacional quilombola, defendemos que 
para melhorar a aprendizagem e a permanência na escola, é preciso es-
tabelecer uma escola acessível – adequação de prédios escolares, manter 
um ensino de qualidade, disponibilizar uma coleção variada de materiais 
de apoio para uso na sala de aula,  instituir programas de apoio à in-
clusão, além de diferentes e criativas estratégias para apoiar o trabalho 
pedagógico e dos gestores, oferecer formação continuada de professores 
e incluir a acessibilidade na Educação Superior.
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DEBATENDO AUDISMO E OUTRAS 
“INVENÇÕES” DE NOSSO TEMPO

Carlos Roberto de Oliveira Lima

Novas identidades sociais tornaram-se visíveis, 

provocando, em seu processo de afirmação e diferenciação, 

novas divisões sociais e o nascimento do que 

passou a ser conhecido como “política de identidades” 

Stuart Hall 

Introdução

Escrever algo acerca da constituição de formas de vida e de condu-
ção de sujeitos surdos em nossos dias, se constitui em uma tarefa árdua. 
Entendo que existe, em um sentido figurado, um novelo de lã que precisa 
ser desenrolado e costurado no desenvolvimento dos saberes que nosso 
tempo vem criando e, costurar as ideias e os pensamentos é construir 
os laços de um dispositivo de autoria. É realizar escolhas. Nesse lugar de 
“autor de algo” é que esboço principiar uma colaboração com as questões 
que percorrem os processos de educação de sujeitos surdos.

Para iniciar tal intento, se torna necessário voltar ao passado e 
dialogar com Tom Humphries em uma tentativa de compreender a ne-
cessidade e emergência que o levou a cunhar o termo audismo que, em 
linhas gerais, pode ser considerado uma forma de opressão “[...] para os 
surdos como o ‘racismo’ é para os negros” (Humphries, 1977, p. 11, tra-
dução minha).

Essa caracterização se torna pertinente para conseguirmos olhar 
novamente para nosso momento histórico e percebermos as invenções 
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que, hoje, estão sendo cunhadas. Destarte, para que a surdez exista é pre-
ciso que a inventemos de uma determinada forma – ou de diversas for-
mas – dependendo de que saber se está tentando apoderar. 

Nessa necessidade de inventar novas formas de vida, é possível 
perceber uma relação intimista do discurso e da linguagem com o poder. 
A manifestação de tal relação – da qual Foucault nos fala – pode se dar 
de múltiplas formas, entretanto, sempre carregará consigo uma “von-
tade de poder” que implica na classificação dos grupos sociais a partir 
de antíteses como doente/sadio; normal/anormal; criminoso/honesto; 
civilizado/incivilizado.

A produção destas polarizações de grupos produzirá (ou melhor, 
inventará) novos meios de se educar tais sujeitos para estarem dentro das 
normas produzidas socialmente, veremos, então, a necessidade de uma 
invenção epistemológica acerca dos modelos educacionais para sujeitos 
surdos.

As tensões geradas por tais disputas tornam possíveis novas for-
mas de entender a Educação Especial, pelo viés dos saberes elaborados 
pelos próprios surdos e, de uma mesma forma, a Educação Bilíngue. Por 
fim, em uma tentativa de concluir, analiso juntamente às ferramentas de 
Foucault, a utopia da educação bilíngue e formas de pensar um modo 
alternativo para uma escola possível de outras formas e a partir de outros 
interesses.

Composição e surgimento do termo audismo

Eu poderia continuar sofrendo até ficar entorpecido 

e me transformar em uma pedra. 

Ou eu poderia correr riscos, não os riscos físicos, 

mas os emocionais. O risco de mostrar o que realmente sou, 

o que realmente sinto e penso. O risco de que pessoas, principalmente 
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pessoas importantes para mim, 

rejeitem meu verdadeiro eu. 

O risco de que como profissional, eu ficasse inútil. 

O risco de ficar sozinho. 

O risco de ser ignorado. 

O medo de estar errado. 

Tom Humphries

Gostaria de iniciar o diálogo com Humphries a partir do fragmen-
to acima, retirado de sua tese doutoral, por acreditar na importância de 
correr riscos. Acredito que a constituição dos riscos nos forma enquanto 
sujeitos e suas possibilidades nos direcionam à edificação de novas ver-
sões de nós mesmos que, talvez, em nossa zona de conforto, sem as vias 
da existência do risco, jamais poderíamos ter a chance de imaginá-las 
possíveis.

Desta feita, em vias de caminhar com Tom L. Humphries, farei 
uma breve introdução de sua história: Tom é filho de operários de fábri-
ca, nascido em 1946, ficou surdo aos seis anos de idade – surdez profunda 
– e cresceu em um ambiente completamente ouvinte, sem contato com 
outras pessoas surdas. Para se comunicar, Humphries utilizava a língua 
inglesa na modalidade oral, chegando a denominar-se como um “surdo-
-ouvinte” e, com isso, Humphries apontava o quanto sua subjetividade 
estava constituída por uma cultura, valores, comportamentos e jeitos de 
uma pessoa ouvinte, mas, que, fisicamente, passou a ser surdo (Hum-
phries, 1977).

Existia em Humphries um orgulho em não ser reconhecido como 
um surdo pelas pessoas ouvintes, conforme destaca:

Eu estava especialmente orgulhoso do meu sucesso 
como surdo-ouvinte. Por todas as razões erradas. 
Cada vez que eu "passava" por ouvinte, ficava extre-
mamente orgulhoso. No meu isolamento de outras 
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pessoas surdas, eu pensei em mim como o único da 
minha espécie. Eu desdenhei da Língua de Sinais. 
Fiquei extremamente orgulhoso do meu inglês, meu 
discurso e minha capacidade de me comunicar com 
pessoas que ouvem, onde outros surdos não podiam. 
É até desnecessário dizer que me senti superior a 
outras pessoas surdas. Isso foi baseado na minha ig-
norância sobre como eram as outras pessoas surdas. 
Pelo que eu acreditava, elas eram pessoas limitadas 
e sem educação e me constrangia muito ser identi-
ficado como um deles. Eu ficava encantado quando 
os ouvintes me comparavam a outras pessoas surdas 
e me rotulavam como um sucesso e excepcional. Eu 
participei ativamente em rebaixar aquelas pessoas 
que sinalizavam, que não falavam inglês fluentemen-
te, que não falavam e não podiam passar por um ou-
vinte (Humphries, 1977, p. 7, tradução minha).

Como o autor descreve acima, Humphries sentiu-se orgulhoso ao 
ser taxado pelos ouvintes como um “sucesso” e “excepcional”. Para Hum-
phries, se os demais surdos não alcançaram o patamar que ele estava era 
porque não haviam se esforçado o suficiente ou lhes faltava habilidade 
para serem “bem-sucedidos” (Humphries, 1977). A fala de Humphries 
nos propõe pensar sobre a condição da não aceitação da diferença pela 
sociedade em que vivia:

A maior parte da minha vida, passei andando em 
lugares públicos fingindo estar ouvindo, tentando 
esconder minha diferença. É uma solitária existência 
porque você não pode falar com ninguém para que 
sua diferença não seja exposta. Consegui ser feliz na 
maior parte do tempo suprimindo muitos, muitos 
sentimentos. Eu achava que isso era o que é chamado 
de "superar sua deficiência”. Por que eu pensei que 
escondê-la era "superá-la", isso eu não sei, exceto que 
este parecia ser o pensamento de nossa sociedade. E a 
sociedade reforçou todas essas minhas ideias e atitu-
des. A sociedade exigia que eu fosse aprovado ou seria 
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isolado completamente. A sociedade exigia que eu me 
conformasse e me envergonharia se não o fizesse. A 
sociedade falou de reabilitação, institucionalização 
e caridade para os deficientes. A sociedade estava 
perfeitamente disposta a me banir para aquela zona 
crepuscular de invisibilidade para os seus membros 
secundários, como os negros, mulheres, índios ame-
ricanos e cegos. A sociedade estava disposta a me aju-
dar a esconder minha diferença se eu quisesse seguir 
esse caminho, ensinando-me a ignorar e suprimir 
minha diferença em vez de reconhecê-la e aceitá-la 
(Humphries, 1977, p. 8, tradução minha).

O desejo de correr riscos e encarar a surdez como materialidade 
de sua existência passou a existir quando Humphries se aproximou dos 
movimentos sociais de mulheres e de negros, assim, identificações com 
estes grupos passaram a emergir, despertando um desejo de estar ciente 
das coisas que aconteciam ao seu redor. 

É dentro desse contexto que a necessidade da linguagem o per-
mitiu criar a categoria audismo. Precisava ser, segundo Humphries, 
uma palavra que “fosse para os surdos como o ‘racismo’ é para os ne-
gros” (Humphries, 1977, p. 11). Assim, Humphries consegue mensurar 
o fenômeno contra o qual deseja lutar e, a partir da categoria inventada, 
deriva o termo audista caracterizar aqueles que praticam tal ato contras-
sujeitos surdos e ensurdecidos.

Humphries se reconhece como um surdo praticante de condu-
tas audistas, portanto, compreender que a tentativa de responsabilizar a 
pessoa ouvinte pela história de correções vivida pelos surdos, no avan-
çar das pesquisas relacionadas aos Estudos Surdos, foi sendo substituída. 
Passou-se a compreender que o problema não é o sujeito que ouve, mas a 
norma social que dita quem é considerado normal e quem é o “anormal”. 

Sabemos que o audismo é uma forma de pensar as relações de po-
der e saber estabelecidas entre surdos e ouvintes, no entanto, essa forma 
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coexiste com múltiplas “invenções” que a sociedade elaborou a respeito 
dos que nada escutam e dos que escutam com déficit auditivo.

Invenções nossas de cada dia: as delícias de produzir descaminhos

Estamos sempre produzindo, ficcionando, inventando. Fazemos 
com tanta naturalidade que, às vezes, não percebemos a potência que 
existe no inventar. Albuquerque Júnior (2019) pontua que, dentre as úl-
timas três décadas, historiadores, filósofos, pedagogos, entre outros pro-
fissionais começaram a incorporar em suas análises o termo invenção. 

As delícias de se pensar os dados, fatos, conceitos como inven-
ções são produtivas pelo modo como apresentam uma dimensão des-
naturalizada da normalidade, ou seja, ao dizer que inventamos algo, nos 
apropriamos da realidade vivida, construímos a sociedade e causamos 
rupturas de práticas e costumes passados.

A concepção de Foucault sobre o poder, por exemplo, é uma in-
venção discursiva que irrompe com a ideia anterior a respeito do termo. 
O poder não pode estar concentrado em uma classe social ou nas mãos 
de determinadas pessoas para exercê-lo como desejar. 

O poder, em Foucault, não possui materialidade e atua no nível 
capilar das relações, sendo o sujeito passível de sofrer sua imposição ou 
de exercê-la, independentemente de sua posição social, desta forma “ja-
mais ele será localizado aqui ou ali, jamais está entre as mãos de alguns, 
jamais é apossado como uma riqueza ou um bem. O poder funciona” 
(Foucault, 2010, p. 26).

Nestas linhas, o termo invenção é atribuído ao sentido de Ludwig 
Wittgenstein (1979), em que as coisas são todas inventadas a partir do 
momento que utilizamos a linguagem para falar delas. Wittgenstein 
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considera que “[...] denominar algo é semelhante a colocar uma etiqueta 
numa coisa” (Wittgenstein, 1979, p. 14). 

Desta forma, estamos lidando com a invenção de possibilidades 
de vidas surdas e modos de existência no mundo que vão seguir algumas 
regras e constituir alguns saberes, portanto, estratégias de resistir, apro-
priar e penetrar determinadas camadas de poder. 

Inventamos a surdez de uma determinada forma – ou de diversas 
formas – dependendo de que conhecimento estamos formando – clíni-
cos, religiosos, educacionais, filosóficos. A surdez é inventada “[...] quan-
do a transformamos em um caso a ser estudado, em números a serem 
levantados, em um problema a ser tratado, em uma característica de um 
grupo específico etc.” (Lopes, 2011, p. 18).

A formação discursiva é encarada por Foucault (1987) de forma 
transitória e cada abordagem discursiva possui uma ordem singular, por-
tanto, “[...] o discurso não é simplesmente aquilo que traduz as lutas ou 
os sistemas de dominação, mas aquilo porque, pelo que se luta, o poder 
do qual nos queremos apoderar” (Foucault, 2014a, p. 10). 

A relação do discurso com o poder da qual Foucault nos fala pode 
se manifestar de múltiplas formas, no entanto, ela sempre carrega uma 
“vontade de poder” que implica na classificação dos grupos sociais a par-
tir de antíteses como doente/sadio; normal/anormal; criminoso/hones-
to; civilizado/incivilizado. 

A ligação entre o poder e o saber é indissociável para a produção 
da verdade. Tal relação apresentada não deixa ninguém de fora, todos 
estão dentro dessa matriz geradora de verdade e “[...] somos forçados 
a produzir a verdade pelo poder que exige essa verdade e que necessita 
dela para funcionar; temos de dizer a verdade, somos coagidos, somos 
condenados a confessar a verdade ou a encontrá-la” (Foucault, 2010, p. 
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22). Assim, vemos nascerem os discursos de diversas áreas que produ-
zem verdades sobre o sujeito surdo e sobre a surdez.

Com a síntese do conceito de audismo e das invenções possíveis 
de nosso tempo acerca da surdez, no tópico seguinte, podemos embarcar 
na questão de uma produção de um sujeito surdo “ideal” para nossos dias.

A invenção de um sujeito surdo ideal 

O acúmulo histórico de movimentações em prol da educação de 
surdos e demais movimentos acerca da inclusão daqueles que estavam 
fora dos processos formais de educação, tornou possível a criação da Lei 
nº 10.436 de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de 
Sinais e configura a Libras como um “[...] meio legal de comunicação e 
expressão” (Brasil, 2002).

A existência da lei não torna a Língua de Sinais oficial, ou seja, não 
é uma língua ensinada a todos os cidadãos nascidos no país em todas as 
etapas escolares, por exemplo, a lei unicamente reconhece que a Libras 
seja um sistema linguístico de natureza visual-motora oriunda de comu-
nidades surdas do Brasil. 

Nos meandros do referido marco regulatório, em seu parágrafo 
único final, é mencionado que a Libras não pode ser substituída pela 
modalidade escrita da língua portuguesa. Nasce a invenção de um surdo 
normalizado/padrão. Um sujeito surdo para corresponder a norma da 
língua portuguesa (se não oral, então, escrita).

A prova de que o sujeito surdo se mostra capaz de atuar na socie-
dade, é a efetividade de sua condição bilíngue. Acerca deste apontamen-
to, Vieira-Machado aduz que:

Um dos maiores pontos de tensão está na língua, na 
luta dos surdos pela possibilidade de uso de sua língua 
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de sinais. Porém, se o surdo não sabe o português es-
crito, a exclusão torna-se iminente, pois, muito mais 
do que um fator de inclusão em uma sociedade letra-
da, é a prova constante de que esse sujeito se coloca, 
para os ouvintes, como “pessoa capaz” (Vieira-Ma-
chado, 2012, p. 122-123).

A invenção pelas linhas jurídicas de um sujeito surdo efetivamen-
te bilíngue, não corresponde à realidade destes sujeitos em nosso país e, 
a explicação não possui vínculos diretamente associados à falta de audi-
ção. A efetividade de um surdo bilíngue esperado pelas linhas jurídicas, 
é de um ser surdo que domine a língua portuguesa, em sua modalidade 
escrita, da mesma forma que um sujeito ouvinte, que nasce recebendo os 
inputs linguísticos auditivamente.

A emergência desta construção, segundo Lopes (2011, p. 69) pre-
cisa ser desconstruída, afinal, segundo a autora, é preciso “[...] repensar 
o uso do termo bilíngue para designar a condição do sujeito surdo que 
possui uma língua própria – a Língua Brasileira de Sinais – e que utiliza 
o português a partir do lugar de um brasileiro surdo (que não é o mesmo 
lugar de um brasileiro ouvinte)”.

Nesta esteira de pensamento, as movimentações e reivindicações 
das comunidades surdas criaram e elegeram um padrão do que é um sur-
do bilíngue. A lei, inclusive, possibilita tensionar formas de vidas outras 
que não estão abarcadas na demarcação da obrigatoriedade de um bilin-
guismo efetivamente estrutural.

Podemos pensar, por exemplo, a emergência de vidas surdas que 
não tiveram oportunidades de alfabetização (tanto sinalizada, quanto es-
crita), surdos implantados que não desejam aprender a Língua de Sinais, 
surdos que utilizam estratégias diárias de sobrevivência comunicacional, 
etc., etc.
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Existem tantas possibilidades e particularidades dentro do guar-
da-chuva da surdez que fogem do proposto por tais políticas. E os pro-
cessos para incluir estas camadas das comunidades sempre levará a novos 
movimentos e novas reivindicações, ou seja, sempre existirá a necessi-
dade de instaurar as problematizações e tensões em torno das Políticas 
Públicas para propor novas invenções.

Educação Especial e Educação Bilíngue

Para Foucault (2014a, p. 41), todo sistema educacional “[...] é uma 
maneira política de manter ou de modificar a apropriação dos discur-
sos, com os saberes e os poderes que eles trazem consigo”. Desta forma, 
Foucault compreende o sistema educacional como uma ritualização dos 
sujeitos que falam, uma apropriação de discursos e das pretensões de po-
deres e saberes que estes carregam.

Atualmente, por intermédio da Lei nº 14.191 de 3 de agosto de 
2021, que altera a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional de 
1996, a educação de surdos passou a ser redigida como “Educação bilín-
gue de surdos” onde, em seu artigo 60-A pode-se ler:

Entende-se por educação bilíngue de surdos, para 
os efeitos desta Lei, a modalidade de educação esco-
lar oferecida em Língua Brasileira de Sinais (Libras), 
como primeira língua, e em português escrito, como 
segunda língua, em escolas bilíngues de surdos, clas-
ses bilíngues de surdos, escolas comuns ou em po-
los de educação bilíngue de surdos, para educandos 
surdos, surdo-cegos, com deficiência auditiva sinali-
zantes, surdos com altas habilidades ou superdotação 
ou com outras deficiências associadas, optantes pela 
modalidade de educação bilíngue de surdos (Brasil, 
2021).
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Para além deste marco, modalidade educacional oferecida em 
Língua de Sinais, também podemos pontuar a recuperação de memórias 
históricas, reafirmação de identidades surdas e a valorização da língua 
sinalizada como forma de resgatar os valores e saberes produzidos pelas 
comunidades surdas. Desta forma, a lei materializa um passo à frente 
em outra luta das mesmas comunidades: a desvinculação da educação 
especial.

A Educação Inclusiva, “[...] pressupunha a colocação de todos os 
estudantes como membros de uma classe comum, mas deixava abertas 
as oportunidades para estudantes serem ensinados em outros ambientes 
na escola e na comunidade” (Mendes, 2006, p. 394), entretanto, como 
repensar essa prática quando um grupo considerado minoria linguís-
tica entende a educação especial como um gerador e intensificador de 
opressões? Lembra-se das práticas audistas exploradas no início de nossa 
discussão?

Caminhando nesta construção, autores que atuam diretamente 
no processo educacional de sujeitos surdos atestam alguns efeitos gera-
dos pela Educação Especial. Carlos Skliar (2016), por exemplo, apoia a 
luta em prol de um rompimento com as produções e conduções de vidas 
surdas elaboradas pelos saberes da Educação Especial por considerá-la 
um “subproduto” da educação comum. 

Para este autor, a Educação Especial não possui possibilidades e 
formas de contemplar os múltiplos recortes necessários para o desenvol-
vimento de sujeitos surdos, como, por exemplo: identidade, cultura, co-
munidade e etnia dos surdos. Skliar (2016) ainda pontua que a Educação 
Especial percebe e atua com os alunos surdos a partir de traços negativos, 
encarando-os como desvio da normalidade. 

Nesse sentido, Lacerda e Góes (2000, p, 10), apontam que “o gra-
dual fracasso escolar cria mais do que um aprendiz incapaz; afeta sua 
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formação como pessoa, as referências que pode assumir para sua identi-
dade, as imagens que constrói de si como surdo, as projeções que faz para 
si como cidadão”.

Tais trechos caminham para pensar o posicionamento de Maura 
Corcini Lopes (2011) quando acrescenta que a Educação Especial está 
impregnada de saberes que a tornam um local de reabilitação, cuidado e 
de habilidades de uma educação menor. Assim,

O fracasso na educação dos surdos, com seus múlti-
plos e variados sintomas, constituiu e constitui ainda 
hoje motivo para dois tipos de justificativas igual-
mente inapropriados: por um lado, que os surdos são 
os responsáveis diretos por esse fracasso – fracasso, 
pois, da surdez, dos dons biológicos naturais –; por 
outro, que se trata de uma dificuldade metodológica, 
o que fortalece a necessidade de purificar e sistemati-
zar ainda mais os métodos (Skliar, 1998, p. 47).

O problema mencionado não está nas formas que a educação es-
pecial atua com alunos com deficiência. Não significa que devemos jogar 
todo o processo inclusivo fora e tentar recomeçar. A tentativa de des-
vinculação da educação especial por parte das comunidades surdas é por 
acreditar que a marca da deficiência não lhe cabe mais e, sim, a marca da 
diferença linguística e cultural.

A pesquisa de Chiella (2015) percebeu e retratou que, nos dias 
de hoje, escolas que se denominam bilíngues para surdos, que aduzem 
seguir os preceitos do Decreto nº 5.626 de 2005, Capítulo VI, no artigo 
22, § 1º onde se lê o seguinte: “[...] são denominadas escolas ou classes 
de educação bilíngue aquelas em que a Libras e a modalidade escrita da 
Língua Portuguesa sejam línguas de instrução utilizadas no desenvolvi-
mento de todo o processo educativo” (Brasil, 2005):

[...] ainda mostram resquícios da escola especial, po-
rém com outro desenho, uma vez que ainda se ve-
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rificam índices baixos de matrícula nas escolas, com 
turmas pequenas, multisseriadas, nas quais estão não 
só alunos surdos, mas também surdos com outras de-
ficiências associadas ou não à surdez, alunos com e 
sem implante coclear, além de poucos profissionais 
surdos nesses espaços. A presença da língua de sinais 
é o modo de assegurar práticas pedagógicas signifi-
cativas fundamentais para dar sentido à educação de 
surdos. Embora haja uma proposta bilíngue nas ins-
tituições pesquisadas, é preciso (re)construir um pro-
jeto educacional bilíngue que valorize, priorize e co-
loque em movimento a condição de vida bilíngue dos 
surdos, pautada pela diferença surda e pelo modo de 
vida surda. Em outras palavras, essa escola bilíngue 
necessita das ferramentas surdas (Chiella, 2015, p.8).

Juntamente à análise realizada por Chiella (2015), trago, também 
as pontuações realizadas por Quiles (2015) que, ao investigar uma escola 
dita “bilíngue” para surdos no estado de Mato Grosso do Sul, comprovou 
que a mesma não se mostrou com esse foco, pois, não mantém a Língua 
de Sinais como lócus central do processo de ensino e de aprendizagem 
desses alunos e, muito menos, inclusiva, apresentando vários problemas 
nessa direção (Quiles, 2015).

Pode-se inferir, a partir dos resultados de Quiles que o adjetivo 
“bilíngue” associado ao nome da escola, lhe concedia prestígio educacio-
nal e a tornava uma referência em ensino de surdos, quando na verdade, 
a instituição era considerada bilíngue por ter alunos surdos matriculados 
e a presença de intérpretes de Libras, sendo que, essa não se constitui em 
uma característica central do modelo de educação bilíngue para surdos. 
Ainda segundo os resultados de Quiles (2015):

Considerando os princípios da educação bilíngue 
para surdos apresentados é possível afirmar que a 
escola pesquisada não é plenamente bilíngue, pelo 
menos não em sua essência e forma de funcionamen-
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to. Efetivam-se algumas práticas bilíngues pontuais, 
desconectadas de uma proposta consciente e decidida 
coletivamente. [...] O bilíngue evidenciado na escola 
Shirley Vilhalva ocorre superficialmente e não es-
truturalmente. Tem sido assumido por indivíduos, 
não pelo coletivo. Assim, a escola precisa avançar 
na compreensão da condição bilíngue dos alunos 
surdos. O cotidiano escolar orienta-se pela Língua 
Portuguesa e faz algumas concessões para a Língua 
de Sinais. Não há espaço de circulação efetiva da Li-
bras e nem interesses formativos para os diferentes 
atores nesta direção. [...] a escola é bilíngue porque 
existe a presença da Libras, de alguma forma, em seu 
cotidiano. Se os surdos estão matriculados e utilizam 
a Língua de Sinais, então a escola é bilíngue (Quiles, 
2015, p. 274-276).

Assim, é possível destacar uma nova tensão nessa relação: perce-
be-se que o bilinguismo que está sendo proposto pode ser considerado 
uma tentativa de padronização de tais indivíduos e de uma aproximação 
dos mesmos à norma social majoritária mediante a fluência na língua 
portuguesa, na modalidade escrita, entretanto, também é possível vis-
lumbrar, por intermédio das pesquisas de Chiella (2015) e Quiles (2015) 
a apropriação do adjetivo bilíngue por tais instituições para angariar 
prestígio educacional, não atendendo ao exigido por lei ao configurar o 
que é uma educação bilíngue para surdos.

O modelo de educação bilíngue que vemos hoje, como dito por 
Chiella (2015) possui resquícios daquela velha educação especial que tan-
to se almeja desvinculação, não apresenta estratégias, meios, processos 
ou uma formalização de como educar o alunado surdo. O que vemos é a 
propagação de que esse modelo se resume ao uso da Língua de Sinais e à 
língua portuguesa, modalidade escrita (Lopes, 2011).

Fica a sensação que este é um novo modelo ou nova roupagem 
para o processo de assistencialismo que permeia a história dos sujeitos 
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surdos e que Humphries já denunciava em 1977. Em seu discurso, o au-
tor utilizava a expressão “espírito missionário” e o inferia como uma das 
causas do audismo, como bem expressam suas palavras:

Eu acredito que posso lidar com qualquer coisa que 
esta vida tem a oferecer, mas tenho dificuldade em 
lidar com pessoas que querem me “salvar” de mim 
mesmo. Como posso lidar com pessoas bem-inten-
cionadas que insistem em tomar decisões sobre mi-
nha vida? Sou um adulto com alguma educação e 
refinamento, mas encontro constantemente pessoas 
que fazem afirmações diretas sobre como devemos 
ajudar “os surdos”, expondo-os ao mundo ouvinte, 
ensinando-lhes inglês, ensinando-os a falar, dando-
-lhes cultura, ajudando-os a superar sua “deficiência” 
(Humphries, 1977, p. 45-46, tradução minha).

A condução de sujeitos surdos e seus processos educacionais, 
quando vislumbradas pelas lentes foucaultianas, em especial a obra Vi-

giar e Punir (Foucault, 2014b), podemos inferir que as táticas discipli-
nares são uma das possibilidades que permitem o exercício do poder, 
contendo técnicas, instrumentos, estratégias de aplicação para se atingir 
um fim determinado, etc., neste sentido, “[...] tanto as Escolas Bilíngues 
quanto as Escolas Inclusivas ou de Ensino Regular são instituições que 
funcionam como locais disciplinares que atuam tanto sobre corpos sur-
dos quanto sobre corpos não surdos” (Lima, 2022, p. 58).

A seguir, em uma tentativa de concluir tantos desdobramentos 
apresentados, é abordado um (des)caminho para pensar a emergência de 
tantas irrupções e saberes que nosso tempo vem formando.

Considerações finais 

Gostaria de iniciar reiterando que o audismo não deve ser consi-
derado uma ação que produz corpos surdos homogêneos, semelhante-
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mente, dimensionar que todos os sujeitos surdos reconheçam as práticas 
de audismo que atuam sobre seus corpos. Para alguns, assim como para 
Humphries antes de sua aproximação com os movimentos sociais, este 
fenômeno ainda não possui nome, palavra, sinal, materialidade.

Dito isto, aceitar o processo de discutir as águas que perpassam 
a educação de surdos, especialmente a questão bilíngue, implica enten-
der que a materialidade deste ambiente propiciaria o encontro de pares 
linguísticos, também estreitaria a aquisição natural da língua sinalizada 
e daria o suporte necessário para o desenvolvimento de alunos surdos. 

São inegáveis tais apontamentos, porém, o que vemos no decor-
rer da análise são políticas que propõem pensar, hoje, a Escola Bilíngue 
para surdos como um campo sem materialidade. O que os marcos legis-
lativos mostram é pensar um modelo educacional para qual surdo? 

A utopia da construção do padrão surdo, habilitado no uso da 
Língua de Sinais e na língua portuguesa, modalidade escrita, é a primeira 
etapa para a confecção de um processo educacional melhor, que alcan-
ce um padrão desejado. É compreensível por esta forma de entender os 
fatos.

Mas, quando olhamos a realidade fora das letras da lei, para o 
surdo em sua territorialidade e suas múltiplas intersecções, percebemos 
que não há mobilizações com forças o suficiente para tornarem a norma 
prescrita na lei, uma realidade. Neste sentido, se torna imprescindível 
abandonar a ideia de padronizar as realidades possíveis dentro de um 
Brasil completamente extenso e diverso em suas nuances. É necessário 
olhar a surdez e os diversos atravessamentos que atravessam tais sujeitos 
dentro de seus espaços sociais.

Penso que seja fundamental um novo vislumbrar para a educação 
de surdos a partir de suas jurisdições, tanto local, quanto distrital – um 
movimento de trazer da utopia materializada na Lei que rege a Educação 
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Bilíngue as possibilidades de atuação e criação de ações bilíngues. 

Dito de outra forma, acredito que uma heterotopia educacional, 
descaracterizando a rigidez construída de um surdo efetivamente bilín-
gue, entendendo que a surdez é diversa e múltipla em suas experiências, 
funcionaria como um “outro lugar” ou um “outro espaço”. 

É necessário permitir que as outras possibilidades surdas ganhem 
presença. A língua portuguesa como segunda língua precisa ocupar o 
espaço, definitivamente, de segunda língua. Penso que a educação bilín-
gue pode ser forjada nos mais diversos ambientes, caso, saibamos como 
respeitar a diversidade e a singularidade da surdez que cada vida surda 
está disposta a desabrochar.
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